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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 361, de 17 de agosto de 
201 1, que outorga permissão a Som da Ilha Comércio e Produções Ltda.-ME para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Barra do Turvo, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n q  3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, I 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o fi 30 do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiniçu - BA; 

4 - Portaria 11976, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 
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5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 
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7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 11 

município de Belo Vale - MG; ;I 
8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa I 

I 

Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; I' 
I 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no I1 

I 

i~lunicípio de Mathdlos - PR; Ij 

10 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no I 

município de Matelândia - PR; 
11 - Portaria n" 354, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 

município de Missal - PR; 
12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 

S/C Ltda., no município de Barbacena - MG; 
13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 201 1 - Ce;lebraçiio FM Ltdzi., no 

município de Tlicínca - MG; 
14 - Portaria nE 361, dc 17 dc agosto de 201 1 - Som tia I lha ( 'ntnkcici e 

Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria nQ 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria nVO0, de 12 de setembro de 201 1 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria nQ 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n" 533, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 2011 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 2011 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n" 542, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
- 

Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b.r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

W@;U>$E:~'~I;' &.i..2: 8: ' 
. . . ~ :_  :'. pMS&d'q . > .,.. : -> . ' . . :b?~. .  i 

. >.> br 
.-... > + e .  ?,% ,... ... i .  .-..'.S.' I::' '.: ' .,,.. >:i., - i..' .:.L *w +... - ." .V.". .. >+ - 

x \ 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 13912001-SSRMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Barra do Turvo, Estado de São Paulo. 
- 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQôl1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu q g I  a Som da Ilha Comércio e 
Produções Ltda-ME (Processo nQ 53830.00064312002) obteve a maior pontuação do valor 

no% termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 9 de fevereiro de 2010, motivo pelo qual 
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o tj 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NQ 3 6 1  , DE 1 7  DE AGOSTO DE 201 1 

0 M41NHSTRO DE ESTADO DAS C O ~ N I C A Ç ~ Õ E S ,  no uso de suas 
atribuições, etn coilfoinlidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 3 1 de out~ibro de 1963, com a redagão que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novenlbro de 1995, e teiido ein vista o que consta do Processo n" 
53 830.00064312002, Concoi~ência nQ 1391200 1 -SSR/MC, resolve: 

AI?. 1' O~itorgar pesn.iissão à SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUÇÕES 
LTDA-ME para explorar, pelo prazo de dez anos, senz direito de ~xclusividade, serviço de 
radiodifiisão sonora e111 freqiiência modulada, no Muiiicípio de Barra do Turvo, Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único. A pernlissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqiientes, regulainentos e obrigações ass~~niidas pela outorgada em 
suas propostas. 

k t .  2" Este ato soinente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do ai-tigo 223, $ 3", da Coilstit~iição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçiio. 

PAULO B E m A m O  SIL Y 



230 - Radiodifusão - Frequência Modulada 

Edita1 de Concorrência no 139/2001 CÓDIGO: 

23/05/2002 53830.000.64312002 

I 
ANEXOS: . i 



Senoço Publico Fedetal 

Ministkrio clas Csmi!nicaqUes 

Secretaria Exet:~itiva 

Delegacia i10 Estado de  São Paulo 

Nome do Interessado: SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUÇOES LTDA-ME 

Sewiqo: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Co~nplsment~:  

Cidade: 

Teíefone: 

Setor Solieiabnte: CAT-SP 

i 

Bairro: 

w: 

Cornlssao de Assessora 



CARTÃO DE 'IDENTIFICAÇÃO 
DA LICITANTE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRÊNCIA NO 139,2001 - SSR / MC 

Razão Social 

SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUÇ~ES LTDA-ME 

CNPJ 
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Servico fiblico Federal #iti$s 1 $R{[) \>A"> c~~f\;y, IPI)GA~":," ' 

,,:q$$> E435 r'*"""?: I-"B~(~":"E";':*." 
Ministkrio das Combinicacões 
Secretaria de Servicos de Radiodihsão 
Delegacia no Estado de São Paulo 

~e~res intantbs  e Localidades 

NCIA NÚMERO 13912001 - SSR I MC 

- - -- . - -- - - - - 

[- > 3 

, - - -- , Dados da Licitante : -1 
Razão Social: SOM DA IL,HA COMERCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME 

I CNPJ: 04.391.521/0001-78 , No de Identificação: 28 

I 

Assinatura: Rubrica: 

-- - - - -- r - - . L  

I I ' r  

- I- 'Localidades Pretendidas : . - , , -- . , ' :  7 i 
Araçoiaba da Serra 

Barra do Turvo 

Senhor Licitante, favor conferir os Dados Impressos 

I 



A SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, com 
endereço da sede, a Rodovia Treze de Maio, sln, Km 10 - Bairro 
Simbiuva - na cidade de Pariquera-Açu Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ n. 04.391.52110001-78, nomeia e constitui seu bastante 
procurador o Sr. Paulo de Tarso Bilezikdjian, portador 00 RG n. 
8,357,853-SSP SP e CPF n. 054.143.518-30, maior, solteiro, 
assessora, a quem outorga poderes para representá-la em todos os 
atos da Concorrência n. 13912001 - SSRIMC, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
habilitação, Proposta Técnica, Proposta de Preço pela Outorga, 
passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 

, impugna-los, ter vistas dos autos, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Pariquera-açuISP, 22 de Maio de 2002, \,_ .<??. 

C ~ F  No. 549.403.368-32 
k Sócio Gerente 

3 a Giselle Ribeiro Muniz 

n 
r firma da assinatura 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
o I- C> 

RIESPONSABILIDADE LIMITADA 'SZ cr. 
3 x 0  
3 5 
s w  
.7 

Pelo presente instixu11ento e na melhor fonila de direito, os 
abaixo assinados: CÉSAR AUGUSTO BILEZIKDJIAN, brasileiro, 
solteiro, comerciante, filho de Simão Pedro Bilezikdjan e Alice da Silva 
Bilezikdjan, natural de CatanduvaISP, nascido em 18 de Maio de 1.977, 
portador da Cédula de Identidade registro no 25.111.404-1, expedida pela 
Secretaria da Segurança Nblica do Estado de São Paulo em 25 de Outubro 
de 1.989, com CPF no 249.403.358-32, residente e domiciliado a Rodovia 
Treze de Maio, S/NO, Kin 10, Bairro Simbi~iva, CEP 11930-000 em 
Paiquera-AçulSP, SULAMITA BILEZIKDJIAN, brasileira, solteira, 
comerciante, filha de SimGo Pedro Bilezikdjian e Alice da Silva 
Bilezikdjian, natural de CatandiivdSP, nascida em 01 de Dezeiilbro de 
1.971, portadora da Carteira de Identidade registro no 20.056.587, expedida 
pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo em 30 de 
Agosto de 1,985, com CPF no 097.858.698-06, residente e domiciliada a 
Rodovia Treze de Maio, S/N", Ku-i 10, Bairro Simliiuva, CEP 11930-000 
em Pariquera-AçuíSP, 'têm entre si, justo e contratado constituir uma 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláiis~das e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a 
denominação comercial de: SOM DA ILHA COMÉRCIO E 
PRODUÇÕES LTDA-ME, com sede à Rodovia Treze de Maio, S/NO, 
I(m 10, Bairro Simbi~iva, CEP 11930-000 em Pariquera-AçdSP, destinada a 
explorar o ramo de: Comércio Varejista de Discos, Fitas, Equipamentos de 
Som, Prestação de Serviços de Sononzação, Filmagens, Produções de 
Eventos,e Festas em Geral. 

CEÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social é na 
importância de R$ 50.000,OO (cinquenta mil reais), divididos em 1.000 
(Mil) quotas sociais, no valor nominal de R$ 50,OO (cinquenria reais) cada 
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uma, neste ato totalmente integralizadas em dinheiro, boa moeda corrente 
nacional, ficando assim distribuídas entre os sócios: 
CESAR AUGUSTO BILEZIKDJIAN ......... 950 (qts) ... R$ 50,OO ......... -R$47.500,00 

...................... ... .......... SULAMITA BILEZIKDJIAN 50 (qts) R$50,00 -R$ 2.500,OO 
........................ .......................... T O T A  L I Z A N DO .,..., 1.000 (qts) -R$ 50.000,OO 

# ÚNICO: A responsabilidade dos sócios é limitada a 
importância do capital social, nos tennos cio f i g o  2" IN-FINE do Decreto 
Lei no 3.708 de 10 de Janeiro de 1.919. 

CLÁUSULA T E R C E I W  A duração da sociedade é 
por tempo indetenninado. 

CLÁUSULA QUARTA: A gerência da sociedade caberá 
somente ao sócio CESAR AUGUSTO BILEZIKDJIAN, podendo assinar 
pela mesma, bem como usar a firma tão somente nos negócios de interesse 
da empresa, sendo proibido seu uso para fins estraiihos, tais eo1na endosso 
de favor, fianças e outros atos que impliquem em responsabilidade para a 
sociedade. O sócio que iníiingir esta proibição ficará individualmente 
responsável pelo compromisso contraído. 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ora admitidos na 
sociedade para os efeitos no disposto inciso III, do artigo 38 da Lei no 
4.726, de 13/07/65 e no inciso 111, artigo 71 do decreto Lei no 65.400 de 
13110169, declaram sob as penas da Lei, que não estão sendo processados e 
nem definitivamente condenados em qualquer parte do Território Nacional. 

CLÁUSULA SEXTA: Somente o sócio CESAR 
AUGUSTO BILEZIKDJIAN, terá direito de retirar mensalrknte uma 
importância a título de PRO-LABORE, previamente combinado e que será 
levado a con$a de DESPESAS GERAIS. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade s40 
individuais e indivisíveis não podendo ser cedidas ou transferidas no todo ou 
em partes a pessoas estranhas a sociedade, sem o consentimento expresso 
'do outro sócio, que de igualdade de condições terá direito de preferência 
pela aquisição das mesmas, o sócio que desejar retirar-se da sociedade, 
deverá notificar sua resolução por escrito, com antecedência mínima de 60 
(Sessenta) dias, providenciando-se uma alteração contratual, cujas despesas 
correrão por conta do sócio retirante. 

- 

ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL H A H N W N -  Pabr (0~x13) 6a64-199a 
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CLÁUSULA OITAVA: O sócio retirante que possuir .s z S. 
saldo devedor em contas correntes, deverá saldá-lo antes da assinatura da 

- 2 8  5 0- 
alteração contratual. Caso o sócio retirante possua saldo credor em contas ck-0 

as52 
correntes, será reembolsado da seguinte forma: 30% (Trinta Por Cento), Si%'' -7 
em dinheiro no ato da assinatura contratual e o restante em 12 p 
(Doze) parcelas inei~sais, com correção estipulada pelo índice do governo, 
corrigido mensalmente, representadas por notas promissórias de igual 
valor, com vencimentos iilensais coilsecutivos, vencendo a piimeira 30 
(Trinta) dias após o pagamento de 30%. 

CLÁUSULA NONA: O lucro líquido regularmente 
apurado em balanço geral, que se procederá em 31 de Dezembro, já 
deduzidas as amortizações anuais sobre maq~hário, instalações, móveis e 
outros valores a eles sujeitos, bem como as provisões para atender as perdas 
nas liquidações de dívidas ativas, depreciações, provisões previstas em Lei 
do Imposto de Renda, serão distribuídas entre os sócios, na proporção de 
suas quotas sociais podendo ainda ser formado fundos e reservas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os prejuízos verificados serão 
suportados pelos sócios proporcionalmente as quotas do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade não se 
dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas prosseguirá com 
os remanescentes, pagando a sociedade ou aos sócios; herdeiros do falecido, 
sua quota de capital e sua parte nos lucros líquido apurados até a data do 
falecimento, pela seguinte fonna: 20% (Vinte Por Cento) no prazo de três 
meses, 30% (Trinta Por Cento) no prazo de seis meses e 50% (Cinqüenta 
Por Cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento; 
de acordo com o Código Civil de Sucessões. 

CLÁUSULA DÉCILMA SEGUNDA: Em qualquer 
época por decisão unânime dos sócios, a sociedade poderá, nos casos 
previstos em Lei neste contrato, aumentar seu capital, respeitando a 
proporção das quotas sociais de cada sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de 
liquidação da sociedade, o liquidante será indicado na época pelo sócio 
remanescente. 

- 

ORGANI~AÇÃO CONTA~IL HAHNGMANN - Pabr (0~x13) 686erss4 314 



Cir c:, 
c'' '.r< 



, 

a!! 
4 r 
I f 8  i~ 
d Z i 3  
ã ã z m  

CLAUSULA DÉCINIA QUARTA: OS casos omissos no '2 $ 2  
presente instnimento serão resolvidos pelas Leis em vigor na época. As = o $  
divergências que houverein entre os sócios serão resolvidas pelo FORUM ~Zbj 2 
de Pariquera-AçuISP, elhninando outros por mais privilegiados que sejam. 3 5 

E, por estarem aisim, justos e contratados, mandaram o E * 
imprimir o presente contrato em 03 (três) vias, de igual forma e teor que vão 
assinadas pelas partes e por duas testemunhas para ter seus regulares efeitos 
legais. 

lariquera-AçuISP, 16 de Março de 2.001 

CPE: 0 8 0 . 6 3 2 . 3 4 ~  

ORGANIZAÇÃQ CQNTA~IL HAHNGMANN - Pabx: (0~x13) 6864-1994 414 
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SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

Pelo presente instrumento'e na melhor forma de direito, os abaixo 
- assinados: CÉSAR AUGUSTO BILEZIKDJIAN, brasileiro, solteiro, 

comerciante, filho de Simão Pedro Bilezikdjian e Alice da Silva Bilezikdjian, 
natural de Catandiiva/SP, nascido em 18 de Maio de 1.977, portador da cédula 
de identidade registro n." 25.111.404-1, expedida pela Secretaria de Estado de 
Segurança Pública de São Paulo em 25 de Outubro de 1989, com CPF n." 
249.403.368-32, residente e domiciliado à Rodovia Treze de Maio, sln.", I h  
10, Bairro Simbiuva, CEP 11930-000, em Pariquera-AçiúSP e SULAMITA 
BILEZIKDJIAN, brasileira, solteira, comerciante, filha de Simão Pedro 
Bilezikdjian e Alice da Silva Bilezikdjian, natural de Catand~iva/SP, nascida 
em 01 de Dezembro de 1971, portadora da cédula de identidade registro n." 
20.056.587 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Píiblica de São 
Paulo em 30 de Agosto de 1985, com CPF n." 097.858.698-06, residente e 
domiciliada a Rodovia Treze de Maio, s/n.", Km 10, Bairro Simbiuva, CEP 
11930-000, em Pariquera-AçdSP; ímicos sócios componentes da sociedade 
que gira nesta praça de Pariquera-Açii, sob a denominação comercial de SOM 
DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, com sede a Rodovia 
Treze de Maio, sln.", Kui 10, Bairro Simbiuva, CEP 11930-000, em Pariquera- 
AçuISP; com Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (JUCESP) sob o n." 35.216.685.235-7 em sessão de 11 
de Abril de 2.001, resolvem de comum acordo procederem alterações no 
inesmo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A atividade coinercial passará para: 
Comércio Varejista de Discos, Fitas, Equipamentos de Som e Luz, Prestação 
de Serviços de Sonorização, Iliiminação, Filmagens, Produções de Eventos, 
Festas ein Geral, Exploração de Estação de Rádio Difi~são em Freqüência 
Modulada (FW, Amplitude Modulada (AM), Som e Imagens em VHF e 
UHF, com Finalidades Educacionais Informativas, Cívicas e Patrióticas, bem 
como a Exploração de Concessões e Licenças, Tudo de Acordo com a 
Legislação Específica Regedora da Matéria. - 
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CLÁUSULA SEGUMDA: A Syciedade poderá abrir filiais ou 
sucursais em qualquer parte do Território Nacional, obedecendo as 
disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: permanecem em pleno vigor todas as 
demais cláiisiilas do contrato primitivo, que não foram inodificados pelo 
presente instrumento. . 

E por estarem assim justos e contratados, mandaram imprimir o 
presente instnunento em 03 (três) vias de igual fonna e teor que vão assinadas 
pelas partes e por duas testemunhas para produzir os seus efeitos legais. 

JacupirangaISP, 11 de Março de 2.002 \ 

"u 

TESTEMU 

CPF: 558,604.789-68 

I ? - PABX: (0~x13) 6864-1994 

212 

, , t ~ ~ ~ ~ ~ ~ @ p ~ > ~  !(j@Gtt:2t$jt[$!i:q;rrt:!;!j A -?)$3 
* %  . 

I :. 



ANEXO I I  

O abaixo assinado,' dirigente do Som da Ilha Comércio e 
Produções Ltda - ME., declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade de Araçoiaba da Serra, Estado de São Paulo, e 
que não excedera os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 
28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
Órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societario de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão n,a localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviço de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 
do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

a" Serviço Notarlal e Registro Cfvii 
Mun Pariquera.Aç~i Cuniarca de Jacupiraflga SP Pariquera-AçuISP, 22 de Maio de 2002. 



ANEXO 11 

DECLARAGÃ-) 

O abaixo assinado,,, dirigente do Som da Ilha Comércio e 
Produções Ltda - ME., declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, e que 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviço de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 
do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei na0 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

=] Setviqo Notai la l  c? Registi'a "V I \  < M,,~  Pariqueta A c ~ i  C o i i i a r r  a d e  JaCUPlf3nLla S P  
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COMARCA DE JACUPIRANGA - SP 
. . 3 * ...... 

~ $ 4  
Gilberto Ezequiel d e  Pontes Edson Carlos Lino suis! 

Escrevente 
4 z g  

Tabelião Desinnado z x 
Edison Passacantando Maria Perpétua d e  Almeida Severo -" $5 

Q 
1 ~abrli~>riat@8$pP&8!!td~~Pfin~e os rnuriiciyios de Jacupirmga, Pwiquera-Açu, Bma ~ ~ ( ~ u  e Cajãti -0'- 

cal-O 

C E R T I D Ã O  'S.% !x "-2" z5 > 
siLu 

EDISON PASSACANTANDO, ESCREVENTE 
SUBSTITUTO DO TABELIONATO DE NOTAS E 
DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS, DESTA 
CIDADE E COMARCA DE JACUPIRANGA, 
ESTADO DE S ~ I O  PAULO, NA FORMA DA LEI 
ETC .... 

-- C E R T I F I C A, a pedido de SULAMITA 
BILEZIKDJIAN, RG,Z0.056.5S?/SSP-SP, que revendo iiesta Serventia 
os livros e arquivos respectivos, neles verificou NA O C O N S  
T A R , nenhum 
devolugao - eiii iio 
25.111.404-11SSP-SP, CPF no 249.403.368-32, residente e domiciliado 
n a  Estrada 13 de Maio, Km 10, Simbiiiva, Pariyuera-AçrrlSP - desde o 
dia vinte e dois (22) de março (03) de mil novecentos e noventa e sete 
(1997), isto 6 ,  de cinco (5) anos até a presente data. NADA MAIS. O / 
referido é verdade e dou fé. Jaciipiranga, vinte e dois (22) de março (03) 
de dois mil e a C 2 9 0 2 ) .  Eu, Edison Passacantando, 
Escrevente siibstituto, que a 

- 

Valores devidos pela certidlo. 
Serventiiiírio - R$ 3,10 
Estado - R$ 0,83 
R.Civi1 - R$ 0,16 
Ipesp - R$ 0,62 
Santa Casa - R$ 0,03 
Total - R$ 4,74 
Griia no 0056102 

R. Prof. Jorge de Almeida, 19 - centro - C.P. 65 - T 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

d b l j - i ~  DE DIREITO DA COMARCA D ~ J Á C U P I R A N @ Á / S P  
CERTIDBO CIVEL E CRIMINAL 

QF~CIO JUDICIAL 
o l- C* 

I+-. 6- - - r< LI 

"'ESTA CERTIDAO SÓ TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL" 

PAULO ' DE ' SOUZA FILHO, Escrivão 
Diretor do Ofício Judicial desta Comarca 
de Jacupiranga, Estado de São Paulo, na 
forma da lei, 

CERTIFICA, a pedido verbal da pessoa 
interessada, que revendo em Cartório os Livros de REGISTROS 

,C_&l.bRlULS,-findos e em andamento, desde a instalação da 
Comarca, ou seja, desde de 1969, dos mesmos, verifiquei que 
NADA CONSTA em nome de SULAMITA BILEZIKDJIAN, 
Rg.n020.056.587, CPFn0097858698-06. 

Nada inais. O rehrido i3 verdade e dou fé. 
Jacupiranga, 24 de abril de 2 ogi3rio de Souza 
Pereira) Aux. Jud. VI, digitei. de Souza Filho) 
Escrivão Diretor, conferi, sub 
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T a b e l i ã o  d e  N o t a s  e  d e  P r o t e s t o  d e  L e t r a s  e  T í t u l o s  gz, 
V% COMARCA DE JACUPIRANGA - SP IwQ A252 

Gilberto Ezequiel d e  Pontes Edson Carros Lino 
Tabelião Designado Escrevente 

Edison Passacantando Maria Perpétua d e  Almeida Severo 
O ~abelionat8~&~fi%t8'bw%Pm~e ou r~~ur~icipios de Jacupirmga, - Pariquera--h44 E m a  &T%%o e  rijat ti 'i32 a 1 

Z í X "  - 3 I 

2 I11 I 1 
I/ 

". 

EDISO'N PASSACANTANDO, ESCREVENTE 
SUESTITUTO DO TAEELIONATO DE NOTAS E 
DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS, DESTA 
CIDADE E COMARCA DE JACUPIRtlNGA, 
ESTADO DE S ~ O  PAULO, NA FORMA DA LEI 
ETC .... 

C E R T I  P 1 C A, a pedido de SULAMITA 
BILEZIKDJIAN, R0.20.056.587/SSP-SP, que revendo nesta Serventia 
os  livros e arquivos respectivos, neles verificou NA O C O N S  
T A  R , nenhum título prot 
devolução - em nome de 
20.056.587lSSP-SP, CPF no 
Estrada 13 de Maio, Km 10, Simbiuva, Pariquera-AçiiISP - desde o dia 
vinte e dois (22) de março (03) de mil  novecentos e noventa e sete 
(1997), isto é, de cinco (5) anos até a presente 
referido é verdade e dou fé. Jaciipiranga, 
de @ilonL e4&.(2002) Eii, 
Escrevente substituto, que a extraí, confe 

Valores devidos pela certidgo. 
~erventubrio - R$ 3,10 

- R$ - 0,83 Est.ad o 
- R$ 0,16 R.Civil 
- R$ 0,62 IP esp 

Santacasa - R$ 0,03 
Total - R$ 4 7 4  
Giiia no 0056102 /I 

E-rnail: tabjacup@matrix. 
R, prof. jorge de  Aimeida, 19 - centro - C.P. 65 - Telefax (I3) 

-. . - 
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JACYPA PMS LN~DIM FGIJSECA 

C]lafs do r'grtciiio da 228" Lo~la Elei~xa1 do 

Estado da Siío Paulo, na forliia da ioi et:tc.? 

-d%*'L" i=-=-" " -- -. C E IR T 1 V I C: A, ein face dos assentmen~os existeilte,~ 
- w 

Biíezik(jji&l~~ eleitor(ti) iiissrito(a) liesta Lol~a Eieitoral sob o ii" 236233.93t+?41-r;? r18 

7F seçgo, çolil titulo e:<pedi.;lo eln 26/05/1993, e&& &te cmn a Jristiqa Eleia'o~al. 

verdade e d6 i ~ .  J~acilpiinnga, er ~L-~L~QQ~LE$- 
Czroliiiu. Wiiries da Silva, digitei e .ùon.f'í;ri. E a. 

Jacysa Paes Landi~ri F~nseca, Chefe do Cnrtbrio Eleitora!, 

Chefe do Csi~?ó~io 



Juizo da 228'' Z O ~ I P ~  E-iaWtorail 
Comiiica de Jacuplranga 

Av. Prosidelriie ICenraeiiy, E20 - CKP 11940-000 - 'Fel, (OxxPbi)ú$GCíf 93 
1 
! 

" <* .*,..*a, * \  
$C?<# i:i" ' ""L..dU 

f c G r .  
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JACYRP, FriiES LAVDlM FidWSECrl, .I 

o , . t d ~ t ~ ~  r-@ O C!?! 
Chefe do Carti$:~,rio da 228" Zona Eleitoral do 

I 

Estudo 66: Siio Paulo, na fbr111a da lei e t~ . ,  ~ 

C E R T I F 1 C A, eni Iase dos assentanientos existentes 
I 

6971, em Ca~arzBrivdSl3, filha de Sinsgo Pedra Bile~ikdjiaí~ c Alice da Silva 

Bilrvzikrtjia~l, eleitora. irisçrita r-rasía Zona Eleití>r,?I sob o n" 2027896001-53 nn 0051" 

mais. O referido 6 wrdade e dcit fk. Jasupirtlnga, em 22 de Marpu de 2002. Eu, - -- --__ 
, Ciaisu Baptista Sfiotz, digitei e coriferi. E eu, 

, Jacym Paes Larzdim Fonseca, Chefe cio La.12irriu Eleitoral, 

Chefe da Cartório 



Enipresa: SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDR ME Eild: ROUOVIII TREZE DE MAIO Y\M 10 SN CNPJ: 01.391.321/00& ,! .............................................................................................................. 
i., 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO P~riodo de Mí2001 a 12/2001 Levantado eni 31/12/2001  olha 80001:'.'- ,.' ' ' 
-----------_---------d-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RECEITAS OPERACIONAIS 
VENDAS DE SERVICOS 40.190,M 

T ij T A L ....................... ) 40.190,00 

DEDUCOES DE VENDAS 
IMPOSTOS INCORRIDOS (1.357,70) 

'f O T f, L L----------------------- ----------------------V- ) (1.357,70) 
* 

RECEITA LIRUIDA OPERA2IONCIL 38.832,30 

LUCRO BRUTO OPWRCIONAL 38.832,30 

DESPESRS/RECEI'i'AS OPEF\'ACIONRIS 
DESPESAS ADMINISTRCITIVAS (26.293,97) 
DESPESAS TRIBUTARIAS (55,80) 

T O T A L ...................... ) (26.349,77) 

DESPESRS/RECEITAS NA0 OPERACIONAIS 
ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 

RESULTADO DO PERIODO 12.482,53 

ecenios a exatidy da presente Deiuoiistsacao. 

' i  

CPF: 55860478960 1 

SOCIO-GERENTE - CPF: 24940336832 O ~ ~ a ~ o  COHIABIL HAHNtaNH 
EVARISTO HAHNEMANN 

CRC 165.18310-0 ! 



.i.*. {@ 

/" 'r" 
- _ _ - - - - - - - - - - - _ - - ^ I - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -----_- 

B R L R N C O  P R T R I M O N I R L  Exercicio: 2001 
:, G- 

Periodo de Clbril a Dezenibro .. .- 
.... -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------.---------- 

Empresa: SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDR ME End: RODOVIII TREZE DE NRIO KN 10 SN CNPJ: 04.331.521/0001-70 r 

-----------------------------------------.--------------------------------------------------------------------------------- 
Grupo: R T I V O Levantado ent 31/12/2001 . Folha 00002 
-----------------..-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ATIVO CIRCULMTE 

DISPOIJIVEL , . 

CAIXR GERAL 

++ TOTAL DJ ATIVO CIRCULCINTE 

RTIUO PERMANENTE 

IMOBILIZRDO 
ERUIPRNENIOS DE COMUNICACAO 1.532,00 1.532,00 

........................................... 
8 TOTAL DO RTIUO FIERNRNENTE 1.532,00 ...................................... 
T O T A L  D O  A T I V O  65.243,07 



-- 

B A L A N C O  P A T R I M O N I A L  Exercicio: 2001 Periodo de Abril a Dezenrbro L . ,  
~. . , . . 

--I-------------------------------------------------- .. . . _.. / 
E~presa: SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA ME End: RODOVIA TREZE DE MAIO KM 10 SN CNPJ: 04.391.521/0E101-78 - - - - - - - - - - - - - - - - " - - - - . - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - _ _ _ _ _ _ - _ _ _ _ _ _ _  
Grupo: P A S S I V O Levantado em 31/12/2001 . Folha 00003 
----_-_----_-------------.--------------------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULBNTE 

EXIGIVEL R CURTO PRAZO 
OERIG SOCIAIS E TRABPILHISTCIS 
OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR 

1 

-------------v------------------ 

* TOTAL D3 IIASSIVO CIRCULANTE 2.768,54 

PATRIRONIO LIQUIDO 

CAPITAL REALIZBDO 
CAPITAL SUBSCkITO 50.000,00 
RESULTADO DO PERIODO 12.482,53 62.482,53 

...................................... 
* TOTBL D3 PATRíNONIU LIQUIDO C2.482;53 

T O T A L  D O  P A S S I V O  65.243,W 

I 
. ' Reconhecenios a exatidao do presente Ealanco Pat~inionial, cujo Ativo e Passivo estao uiiifo.rnies na niesnia iniportancia de 

R$ 65.243,07 (*SESSENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E QUARENTA E TRES REAIS li SETE CWTAVffifHf*w**fffa) 
o ( ~ ~ ~ s ~ ~ a ~ ~ ~ ~ ~ ) t ~ 1 i t ~ 1 ~ ~ ~ x n a ~ ~ 1 t s ~ ~ a ~ ~ ~ ~ t t ~ ~ i r ~ 1 t t ~ ~ x i ~ ~ x 1 ~ t ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~ s ~ ~ i ~ s ~ a ~ ~ ~ t t ~ ~ ~ 1 ~ x ~ ~ ~ i m ~ ~  s ~ ( ~ ~ x s t ~ x ~ ~ r ~ t ~ ~ ~ t ~ ~ ~ z ~ ~ t ~ w o  
Ressalvaiido que a responsabilidade do profissional contabilista, fica restrita apenas ao aspecto nie~aniente tecnico des- 

pela sua exatidao ,e veracidade, beni conio pelos estoques considerados levantados 
e exclusiva responsabilidade. 

I '.. , . 
I , , '  . .  .:< . . . .  

O Kl TabaiiClo dc Pdotgs e Protesto cle Tíliiln:; 
e betrâs da Comorca de Jaci~pirsi-ipa-S. 
.. . . .i-!~i.~~~~;sr~;rgrk:1g~6;~~~~~ ... . . .... 

O Ó Auioniico a proserite copia reprogmtica, conforrn'e 
E o original a mim apresentado do que doti fé 



SOM DAILHA COM~?RCIO E PRODUÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 04.391.521/0001-78 

PANQUERA-AÇU - S,&O PAULO 

~NDICE DE SOL YÊAJcIA 

1s = A T s  (PC +ELP) >= 1,o 

1s = 65.234,07 +- (2.760,54 + O) > = 1,O 

IS = 65.234,07 +- 2.760,54 > = 1,O 

IS = 23,63 

Cartório  ' d o  R o g i s r o  C i v i l  
C o m n r c a  d e  J a c u p i r o n g a - S P  

' L J c r i ~ l d o  ria 8 i l o a  
O t i a i s l  i )es ignado 

BE"" 
- 

cciEwiro Jec~nheço  o firma &A& *- 
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PODER JUDICIÁRIO Y z 
SÃO PAULO , z  l g d  

r W  4 2 s  
= I m  
$4 & Z  JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACUPIRANGAISP 

CERTIDAO CIVEL c=I F- ( 5  '9 % a  
(FALÊNCIA E CONCORDATA) "r 0; c; 

OF~CIO JUDICIAL 
"ESTA CERTIDAO SÓ TEM VALIDADE NO SEU ORIGINAL" 

PAULO DE SOUZA FILHO, Escrivão 
Diretor do Ofício Judicial desta Comarca 
de Jacupiranga, Estado de São Paulo. na 
forma da lei, 

CERTIFICA, a pedido verbal da pessoa 
interessada, que revendo em Cartório os Livros de REGISTROS 
CRIMINAIS, findos e em andamento, desde a instalação da 
Comarca, ou seja, desde de 1969, dos mesmos, verifiquei que 
NADA CONSTA contra: SOM DA ILHA COMÉRCIO E 
PRODUÇUES LTDA-ME, CGC n004.391 .521.10001-78. 

Nada mais. O re 
Ja~upirangsi, 24 --------- de abdl 
Pereira) Aux. Jud. VI, dig 
Escrivão Diretor, conferi, 
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POsm SETBETARIA DA FAIBNM 
FISCAL DE pnuro 
gggmo~l~g 5implificc11lijO li vida d i ~  Crrniribuir~ts 

DE.. 

CONSULTA : CADASTRO I 

ESTABELECIMENTO 
I 

:.i,,,;\') !:&/.,*i t- tv;ci;;$ -.\- i L :  " %  
'2 i " 
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CNAE Descrição do CNAE 
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Email 
I hahneman@rgt.rnatrix.corn.br I 
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DDD Telefone DDD FAX 

Situação Data desta Situação 



O Si-. Prefeito Municipal de Pa-iqua-ra-A$m fm s&a aos 
que o presente M a r i  de Licença +em que, atendado ao c~ue foi 
requerido pela m;p,~i?:Sa ,YO&$ DA ILHA CQB~.RCIO E P R O D U ~  
LTaA - ME, pelo presente Ihe corlicede LICEiVc4 para funcionar coni 
a atiYdade. de Comércio Vo*eji~ra de discos, -iiftns, Equipnntentos de 
Som e Luz, P~eecpga~ de Serviços de Sonorizofoo, Iluminagao, 
Fiùnngens, P m & d ç G o  de Eventos e Fiissk~s eni GemJ &ph~a@o Rode 

Es&yik de Rddia, I)ifuSna ~n F~eqt22~cia Moduloda &zryPitt~de 
i'f.ft3ck~aI~da (A%& Smin e I~ti2g~ns em mF' e UfXF com fizalidodes 
educa&vm, info*n~&iivos, aní.ia e pa&idficaí, 6mr m m ~  n q~Eoi*a~:& 
& u>"i--,gsDa,~ e lic~~ças, s,ib& na Linha Treze de EvIa10, Kh/llO, neste 
hfmicípio. 

REGISTRE-SE 



NO00 71 42 002-21 033 040 

DADOS DO CON UINTE: 

CNPJ:04.391.521/0001-78 
N0ME:SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA -ME 
ENDEREÇ0:RODOVIA TREZE DE MAIO S/N KM 10 
BAIRRO ou DISTRITO : SIMBIUVA 
MUNICÍPIO:PARIQUERA-ACU 
ESTADO : S P 
CEP:11930-000 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JWLHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- BAIXA DE F I M  INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

CIVIL. 

E: CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEX 8.212j1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
IPAM a FINALIDADE. DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO' , A EXEEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM:. .. NOME'.DO CONTRIBUINTE. ACIMA .. IDENTI.FTCAD0";' ,-...RESSALVANDO AO INSS-"-0 .- 

: '  DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE' VENHA A' SER CONSIDERADA DEVIDA. - . 

:VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERXFICACAO DE, SUA 
VALI: DADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

/ 
DE 2002. 

4 
EMITIDA EM, 26 DE MARCO 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ECOMOMICA FEBERsSk 

Inscrição: 04391521/0001.-78 , I ,  i 

Razão Social: SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA ME 

Endereço: RUA ROD TREZE DE MAIO S/N KM 10 / SIMBIUVA / PARIQUERA-ACU / SP / 11930-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/04/2002 a 25/05/2002 
/ 

Certificação Número: 2002042600009771742005 

Informação obtida em 26/04/2002, às 07:29; 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FKDKRAL 

CERTIDAO NEüATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA ATE: EMITIDA EM: 07/01/2002 NRO.: 5.144.684 

CNPJ: 04.391.521/0001-78 
SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA - ME 
RODOVIA TREZE DE MAIO S/N KM 10 SIMBIWA 
CEP: 11930-000 PARIQUERA-ACU SP 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZEKDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NA0 CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 
EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA.SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 
CONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

+-------------------------------------------------------------------+ 

!ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO IDENTIFICADO 1 

+------------------------ -I- 

/ EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+------------------------+ 

CAR MB0,D A E ASSINATURA \ H  
. .... . m.... . .........., . ........ .......... 1 ; 1, 

. - ai. DRFIS ,pnw1 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 



_ ,....,. __ 
MINISTÉRTO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GEW DA FAZENDA NACIONAL 
I 

!I 
. I  

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA ( 

---------------v 

CNPJ L_: 7 

04.391.521/0001-78 L -------.-.----_--_- --- -.- 
; 

--- ---A --- i /  
Nome Completo 1 .i 

--. ----- 4 ; 
SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA - ME i i 

1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 11 
apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Intemet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

/ 
,N/ 

Emissão àç 13:17:55 do dia 24/04/2002 

1 Código de Conttole da Certidão: BBB9.6594.576F.E371 

I -  i * Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 
ser verificada na seguinte página na Intemet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO * - - - - - - - - - - - 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA N. CER'IDA 

COORDENACAO DA ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 002/2002 

DIRETORIA DE ARRECADACAO *--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
C E R T I D A O  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
CONTRIBUINTE - SOM DA ILHA COMRCIO E PRODUES LTDA-ME 
ENDERECO - ROD TREZE DE MAIO, S/N - KM 10 CEP - 11.930-000 
BAIRRO - SIMBIWA MUNICIPIO - PARIQUERA-ACU 
INSCRICAO ESTADUAL - 510.058.103.114 
C.G.C. - 04391521/0001-78 C.N.A.E - 5242-6/04 

' , '  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM / ICMS INSCRITOS NA 
DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

* .  
* .  

-k . 
*. 

*.  
* .  

* .  
*.  

*. 
* .' 

* .  
* .  

*.  
*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

_______-~____--___- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
FINALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VALIDA EM RELACAO AO INTERESSADO E 

DEMAIS DADOS IrnICADOS. ' 2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO b~ EXIGIR, A 
I QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3 -  A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS 
TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. / 

4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA 
CAT NR. 20 DE 01/04/98 (DOE DE 02/04/98) 

LOCAL DE EMISSAO: DATA DE EMISSAO: 
POSTO FISCAL DE REGISTRO 03/01/2002 

RESPONS? 

JOEL BE DIC O CARDOSO 

- - - - - - - - 7 - -  DSCF81- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AFU 
ESTADO DE SÃO PAULO " I 

Om.lwrjo NULHIVz Refeito nifuiicipal cksta cidade, 
- + ~ J i - n f ? ~  o i-qwzi*& por ~ 9 2 0 8  k t e ~ f s s g k  ~ei,&a crL;g 1-c:rendo LCLWIYI IL*  

ilis'-""" -.-A 

,~;l cirq~iv~s,  ua~ficou cciist;ll- que a Firma SO1kt DA ILHA COM~RCIO 
e FKC~~U~$ES LTDA - ME, ksu-ita no CWJ 04.35)1.521/0001-78, 
estabelecida ria Linha Treze de Maio slng , V a  10, Bain-O Sirribi~t~fa, 

l i L  eibLt4V.A nesta cidade de hct--f:rr;i-kqu, enc~ntra-se cíidzstrach D+-=f i*--- 
confbnne Processo c12 n%596# e Inscrição Ivfuiicipd sob 11' 291$, e a 
mesma nada deve aos cofres bIunicipais, at& a presente. daia, teuida esta 
CzrticEo a valicbde de M (seis] meses, a cm1ta- da presente c-liita, sem 
p i e j ~ i ~ ~  de postefiore~ ve1-rGcaç6es. 

Pfli-iqwi-a-Açu, 27 dc maí-ço de 2032. 

Prefeito llihnicipd 
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L> i i: E~ l i~)  ? ~ , n * ~ ~  ~ ~ ~ ~ A ~ ~ ~ P ' ! ~ ~ L A * ~ ~ ' ~ J  , SE,RVIS FÚBLICG FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAC~ES 

SECRETARIA DE SERL'IçOs DE P~\D[QDIFLJS,~,O 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

" k=a.rnr- 

e,/- 
ATA DA REUNIAO CE RECEBIMENTO DA DOCUNIENTAÇÃC 

--- DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO DA 
CC)NCGRP,Ê??C:A ?-O ? 2 9 / 2 ~ ?  - SSWMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÂO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

Aos vifite 2 :r& dias do mes de maio de 2032, As 940h (riove horas), no Atiditório da Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro no 3073, Vila Mariana, São 
pn, ,,,o-SP, , I  sob a sunn ,,r,;si~ c? controle da Comlssio Especial de Licitação, constituida pela Portaria no 63, 
de 05 de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria no 567, de 20 de setembro de 2001, do Ministério das 
Comunicacões, reuniu-se â Comissão de Assessoramento TScnico, constituída pela Portariâ no 4 do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, de 01 de abril de 2002, publicada no D.O.U. de 04 de abril 
de 2002, com a participação de seu Presidente, o Sr. Ricardo de Toledo Piza Frange, de seu Vice 
Presidente, o Sr. Francisco Carlos Bignardi e do titular, o Sr. Décio Oliveira de Almeida, para o recebimento 
e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Hâbilitação, as Propostas TScnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados nesta licitação, que tem por objeto a outorga de permissão para exec$@o, no 
Estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), nas localida$es 
de Águas de São Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, como especificado no Anexo 
1 do Edital de ConcorrGncia no 139/2001-SSRIMC, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 
do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: (I) assinatura da 
Lista de Presença pelos Representantes Legais das Licitantes ou seus procuradores legalmente 
constituídos, bem como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas a presente Ata; (11) entrega 
dos Cartões de Identificação das Licitantes B Comissão de Assessoramento Tgcnico pelos represectantes 
das Proponentes, com registro do horário de comparecimento a licitação e indicação das localidades 
pretendidas; (!!I) entrega dos invólucros contendo os Documentos de HabilitzcGo, Propost8s Tecnicas e 
Propostas de Preços a Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, que 
forairi ~or ,~ocadcs na mesma ordem de chegada, conforme Cartão de Identificação, sendo: 01 - SPC - 
SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ no 03.265.236/0001-48, Localidade(s): Águas de 
São Pedro, Altair, A~gatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 02 - SUPER DIFUSORA AM LTDA, CNPJ 
no 04.148.898/0001-09, Localidade(s): Angatuba, Araçoiaba da Serra, 03 - A MELHOR RADIODIFUSÃO 
LTDA, CNPJ no 54.647.987/0001-60, Localidade(s): Angatuba, Aracoiaba da Serra, 04 - RÁDIO OITO D E  
MAIO' LTDA., CNPJ no 05.044.487/0001-28, Localidade(s): Águas de São Pedro, 05 - XARAYES- 
COMUNICACÃO E MARKETING LTDA, CNPJ no 03.918.595/0001-57, Localidade(s): Águas de São Pedro, 
06 - NOVA RÁDIO PIEDADE LTDA, CNPJ no 03.633.515/0001-17, Localidade(s): Águas de São Pedro, 
Angatuba, Araçoiaba da Serra, 07 - RÁDIO AMBIENTE DIFUSÃO SONORA LTDA., CNPJ no 
04.981.475/0001-67, Localidade(s): Águas de São Pedro, 08 - DIFUSORA NATUREZA FM LTDA, CNPJ no 
02.095.038/0001-10, Localidade(s): Angatuba, 09 - TR COMUNICAÇÕES CAMPINAS LTDA., CNPJ no 
05.045.057/0001-20, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, 10 - RÁDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA, 
CNPJ no 03.756.851/0001-57, Localidade(s): Angatuba, 11 - SISTEMA NOVA ALIANÇA DE 
COMUNICAÇÃO SOROCABA LTDA., CNPJ no 05.001.699/0001-28, Localidade@): Araçoiaba da Serra, 12 
- REDE DANDIARA DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ no 03.951.765/0001-03, Localiaade(s): Araçoiaba da 
Serra, 13 - EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ no 03.820.753/0001-31, Localidade(s): 
Águas de São Pedro, Angatuba, Araçoiaba da Serra, 1 4  - RÁDIO DINÂMICA FM DE TATU1 LTDA, CNPJ no 
03.634.396/0001-17, Localidade@): Águas de São Pedro, Araçoiaba da Serra, 15 - CANADÁ 
RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ no 04.626,744/0001-77, Localidade(s): Águas de São Pedro, Altair, 
Angatuba, Aiacoiaba da Serra, Barra do Turvo, 16 - EMPRESA DE RADIODIFUSAO PANAMBI S/C LTDA, 
CNPJ no 04.935.704/0001-07, Localidade(s): Araqoiaba da Serra, Barra do Turvo, 17 - REDE SUL 
PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ no 05.023.330/0001-16, Localidade(s): 
Angatuba, Barra do Turvo, 18 - TV1 - TV INTERATIVA LTDA., CNPJ no 04.946.403/0001-89, Localidade(s): 
' uas de São Pedro, Araçoiaba da Serra, 19 - PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISAO LTDA, CNPJ no 

.759.012/0001-67, Localidade(s): Águas de São Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do 
rvo, 20 - RÁDIO 810 LTDA, CNPJ no 04.463.705,'OOOl-04, Localidade(§): Águas de São Pedro, Altair, 

ngatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 21 - RÁDIO 1030 LTDA, CNPJ no 04.464.793/0001-50, 
Localidade(s): Águas de São Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 22 - RÁDIO LGT 
LTDA, CNPJ no 04.463.619/0001-93, Localidade(s): Águas de São Pedro, Altair, Angatuba, ,Aragoiaba da 
Serra, Barra do Turvo, 23 - RÁDIO 630 LTDA, CNPJ no 04.465.152/0001-10, Localidade(s): Aguas de São 

(ATA DE REUNIAO - CONCO~RENCIA N? 139 /2001-SSRWC, de 23 de  maio de  2W2) 



Pedro, Altair, Ançat~iba, Araçoiaba da Serra, Earra do Tuivo, 24 - RÁDIO PORTAL FM, LTDA, CNPJ no - 

04.436.074/0001-26, Localidade(s): Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 25 - RADIO IMPRENSA 
FM DE 'JARGEM GRANDE DO SUL LTDA., CNPJ no 58.945.33810001-04, Localidade(s): Águas de São - . 
Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo, 26 - RÁDIO RMS LTDA, CNPJ no 
03.799.652f0001-26, Loca!idade(s): Águas de SSo Pedro, Angatuba, Araçciaba da Serra, 29 - RÁDIO SCAN - 

FM LTDA., CNPJ no 04.979.857/0001-56, Localidade(s): Araçoiaba da Serra, 28 - SOM DA ILHA 
COMERCIO E PROCUÇÕES LTDA-PJE, CNPJ no 04.39~1.52110001-78, Localidade(s): Araçoiaba gla Serra, 
Barra do Turvo, 29 - LTP COMUNICAÇAO LTDA, CNPJ no 03.913.707/0001-87, Localidade(s): Aguas de 
São Pedro, Altair, Angatuba, Araçoiaba da Serra, Barra do Turvo; ([V) para todos os feitos desta Ata, fica 
estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificados pelo número correspondente, 
conforme indicado no item anterior, que é o mesmo número do Cartão de Identificaç80; (V) rubrica dos 
invólucros fechados contendo as Propostas Técnica e de Preço, por localidade de execução do serviço, por 
um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de Representantes, 
espontaneamente escolhida entre os presentes, constituída pelos licitantes de no 10, no 11, e no 20; os 
Invólucros de Propostas T6cnicas foram lacrados, sendo para Águas de São Pedro lacre no 00401 16, Altair 
lacre no 0040107, Angatuba lacre no 0040135, Araçoiaba da Serra lacre no 0040186, Barra do Turvo lacre no 
0040193; os invólucros de Propostas de Preços foram lacrados, sendo para Águas de São Pedro lacre no 
0040101, Altair lacre no 0040151, Angatuba lacre no 0040196, Araçoiaba da Serra lacre no 0040137, Barra 
do Turvo lacre no 0040299; que ficarás sob a guarda da Comissão de Assessoramento TBcnico para 
abertura em reunião específica, em data oportuna; (VI) abertura e rubrica dos invólucros contendo Os 
Documentos de Habilitação, na ordem de chegada, conforme Cartão de Identificayão, contagem e registro 
do número de documentos/folhas e rubrica de todos os documentos/folhas por um membro da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pvla Comissão de Representantes, espontaneamente escolhida entre os 
presentes, constituída pelos licitantes de no 10, no I I ,  no 20;-a-Documentação-de Habilitação das licitantes 
foi assim recvbida: licitante 01 (51 folhas), 02 (36 folhas), 03 (71 folhas), 04 (36 folhas), 05 (32 folhas), 06 
(43 folhas), 07 (57 folhas), 08 (35 folhas), 09 (41 folhas), 10 (47 folhas), 11 (34 folhas), 12 (64 folhas), 13 (77 
folhas), 14 (104 folhas), 15 (38 folhas), 16 (34 folhas), 17 (31 folhas), 18 (28 folhas), 19 (58 folhas), 20 (40 
folhas), 21 (51 folhas), 22 (31 folhas), 23 (42 folhas) , 24 (39 folhas) , 25 (32 folhas) , 26 (29 folhas) , 27 (30 
folhas) , 28 (34 folhas) , 29 (70 folhas). E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reuni30 as 11:42 
horas do dia vinte e três de maio de 2002, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada 
conforme por todos os presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e 
pela Comissão de Representantes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 

, .  tb 

-._ 

COMISSÃO DE REPRESENTANTES: 

SOROCABA LTDA. 

(ATA DE REUNIAO - CONCO~RENCIA 130/2001-SSR/MC, de 23 de maio de 2002) 2 
I 



MinistArio das Comunica-"es 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de S& iPaul~  

No (?o fiocesso: 53830.000.64312002 

Intermsorlo: SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUÇÓES LTDA-ME 

2 -A CELIMC - Comissão Especial de Licitação 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPECIAL DE EICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

-- -- 
Nesta data, juntei ao presente processo, aléq dega, as c.4 folhasseguintes, 
emconformidade com o; dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : -4". 
No desta folha : 44, . 
Nos das demais folhas juntadas : a 4 F .  

Brasília, &> de de 2002. 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

NCIA No: 13912001 - SSWMC 

Licitante: SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA.- ME 

No do Processo Específico da Licitante: 53830.000643102 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 
SP Barra do Turvo FM A 
S P  Araçoiaba da Serra EM --- 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

/ 

~r&identeida CornissWo Especial de Licita ão $: P 

PUBLIGAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇAO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

M I N I S T E ~ O  DAS c o ~ e r ~ ~ c ~ g j õ ~ s  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃIO 
cs lwlrssAs  ESPECIAL DE LICHTAÇÃO 

ATA DE ~ U N I Ã O  

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de agosto de 2002, às15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 

- 

habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resu1tados"~cÓnstantes desta Ata, autorizandõõ Prèsidentea assiná-los e adotar as providênciar 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada elos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. P 

LUIZ FERRTAND 
Vice-Presidente 

ÁLVARO AU OUZA NETO 



ANEXO I 

ATA DE ~ U N I I ~ O  DE 22 DE AGOSTO 2002. 

Comissão Especial de Licitação 

âecré rio CE SSWMC 
I u b s i i J o  



MIMST~MO DAS CO 
SECmT DE SERWC.OS DE C 0  
COMISSÃO ESPECIAL DE L I C I T A ~ ~ O  

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as S'.i folhas seguintes, 
e m  conformidade com-os dados abaixo indicados* -- -- 

L/ 3 No da folha anterior : i i 

No desta folha : '? 1 
/*í f,' 

Nos das demais folhas juntadas : a ) i /  . 

, 

Brasilia, i i de I/.J,,/.JMY de 2005 
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ANEXO 
Ministério das Comunicações 

Concorrência d 86t2001-SSWMC. Localidade de AndiiroíiüA. 

GABINETE DO MINISTRO 

A Comirrüo Especiui de Licituçüo, constituídd peld Portaria h4C tio 432. de 24 dc julho de 2009. 
pubiicudu iio DOU de 27/07/2009, em coiitòrinidade com os Editair dc Licitnçüo, torna público que a 
sessüo par* uhertum do(s) invóiucm(s) contendo a(s) Proporit(s) Téciiica(s) dn(s) Proponcnte(s) ha- 
bilitudu(s), seri reuiirudn no seguinte endereço: Espian~dit dos Miiiirtérios. Bloco R. Sobreioju - saio 
104, Ed. Scdc. BruílialDF, de acordo com a indicado ino quudro abaixo. Ficiin convocudos os participes 
de IicituqBo. bem coiiio coiividndos e demuis iiitcrcrsados purh ucoinpanhnr os tr~buihos. Na sesrüo 
públicd cm rcferèncii serão relatados os Ltos apuridos no pmccrro iidmii>iatmtivo dc ri? 

53000.040687/2007-67. 

A CamirsBo Especial de Licitação - CEL, por força do disposto tio art. 44. da Lei n.O 
9.784/1999. convoca a(s) participnnte(s) dw Concorrêncin 097/2001 - SSWMC. a se mniiifestar(em). no 
pruzo de 10 (dez) dias, quanto no teor do PARECEWAGUICONJUR-MCIACOhV 1871-2.17/2009. quc 
opini rio sentido de que seja unulsdo o pmccdimento iicitatdrio, a purtir do fosc de habiiitnção. puro os 
lamlidurles de Mutup6. Nossn Scnhor~ do Livramento. Novi Oiíinpiu e Pdmnuítn. no Estudo do Mato 

, . Gmsro., opcriiido-se u cdbívcl iiiubiiitnçüo ddn licitante SINTELCOM-SISTEMA DE INTEGRAÇÁO E 
COMUN~CAÇÁO LTDA. 

Os autor do(s) pmcesso(s) estafio dispoiiívcir iia Secretnria da Camissüo Especial de Licitnçüo, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Espliunda dos Miiiistérios. 
Bloco R. Ed. Sede. BrosíliuíF, scndo que u co~itagein do pruzo teri início u purtir do primcim dia útil 
seguinte P prcsetite publicuçüo. a teor do 55' do cn. i09 da Lei >i.' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Coinissüa Especial dc Licituçjo. constituída p c l ~  Portiiria MC n.D 432. de 24 de julho de 
2009. publicada no DOU dc 27 de juiho de 2009. toriu público. por meio deatc Aviso e seu anexa Único, 
dciibcnqso sobro o(s) Pedido(s) de Dcsirtênci~ du(s) pmpoiiente(s1 e, ~ i n  conformidade com a an. 43, 
5 6'. da Lei 8.666. de 23 de junho de 1993, conclui! peiu ACEITAÇAO do($ pedido(s). 

ANEXO UNICO 

A Comissão Especiui de Licitnçüo, conrtituídn pein Portaria MC no 432, de 24 de juiho de 2009, 
pubiicadu no DOU de 27/07/2009, cm confonnidnde com os Editnis do Licituçüo. torno público que o 
sessüo pun abertura do(s) invdiucm(s) contendo a(s1 Pmpostn(s) Técnicn(s) da@) Proponcna(s) ha- 
biiit~du(s). seri reulizuda no seguinte endereço: Espiaiiadu dos Ministérios. Bioco R, Sobreloja - sala 
104. Ed. Sede, BrusíliaDF, de acordo m i n o  indicado no qundm abaixo. Ficam couvocudar os partícipcs 
da licitação, bem cotno caiividados e dcinair interessados pura ~companhnr os tmbaihos. Na sessüo 
pública em refertncia sema relatadas os fatos upumdos no pmccsso ndministrntivo de n.' 
53000.0J0687/2007-67. 

Concorrèncid 
N" 

Dutu Ja Reu- Hor5rio Coiicorrínçia 
No SSWMC 

Localidades UF 

22//$2009 90) i 4 h 3 4  1 3 9 ~ 1  de Süo Pedm Ailui~ Angatuba, h ç o i ~ b n  da 1 SP 
S e m  c Bar* do Tthvo. 

A Coinissüo Especial de Licitnçüo, co~istituída pein Portaria MC no 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07/2009. em conforinidade com os Editiiis de Licitnçüo. tariia público que a 
sessão puro abcrtun do(s) iiivóiucm(s) contendo u(s) Proporto(s) Téciiicc(s) da(s) Proponente(s) hn- 
biiituda(s). ser6 realizado no seguinte endereço: Espiuiinda doa Ministérios, Bloco R. Sobreloja - snin 
104, Ed. Sede. Br~ríiiulDE de acordo com o iiidicndo no <lu~dm abaixo. Ficnm caiivocudos os partícipcs 
dn iicitnçüo. bem como corividudos c dcmoir intcrcssados p s n  acomponhnr os truboihos. Nn sessüo 
pública em refcrti~cin serüo relatadas os fatos upurndor no processa administrativo de 11.' 

53000.040687/2007-67. 

Brisilis.l)I:, 6 de ouoibro de 20051. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

i'resi<lentt da Coiniss~o 

UF 

104/2001- 
SSRIMC 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORR~~NCIA Na 8612001-SSiUiVIC 

Locniidade(s) 

A Coinissüo Especiui de Licitnçüo, constituída pelu Portaria MC d 432. de 24 de juiho de 2009. 
pubiicudii ~ i o  DOU de 27/07/2009, ein confomiidode coin o Editoi de L~c~~JÇ?%o.  tonin público os 
resuittdos da paiituução das Propostns de Preços pela Outorga 

(PP) e do Valor Poiidcrodo (VP) atribuído a cada licitante da Cancornncia aboixo citado. 

Processo No Serviço 

MG 

Proponente 

Concorrência d 86/2001-SSWMC. Locdiiriade de Améli* Rodrigucs/BA. 

53640.000268/02 
U640.000271/02 
53640.000263/02 
536r(0.000258/02 
53640.000260102 

Munhuaçu e Matipó 

Concorrência d 86/200I-SSRIMC, Lacaiidildc dc AiquiiralBA 

Chaviida RudiodifusBo Ltda. 
Casulo FM Ltda. 
RSdio Junuinn FM Ltdn. 
Rádio 850 Ltdo. 
Mcrcom Bmsíiiu Comunicucio Lt- 

Processa N' : 

53640.000266102 
53640.000268/02 

53640.000263/02 
53640.000260102 

FM 
100. I I I I 

[53640.000261/02 I~nrketiiie e k!omunicncüo Ltdo. 119.920,00 1 FM 1 74,900 1 97.490 1 
ConcorrOiicio d 86R001-SSWMC. Localidade de Aromdr{iüA. 

~racesao NO : I Pmponeiitc(s) I Valor,Ofertu- I Serviço 1 PP I VP 

"" 
19i.ili.00 
i 15.000.00 
144.600.00 
50.CQ2.00 
34.770.00 

Fuiiduçüo Bom Jesus. 

53640 000263102 I R ~ ~ , O  Jniinína FM ~ t d o .  i238 600 ,oõ  l FM r 9 7 . 9 0 ~  1 99 291 
53640 000258102 I ~ á d i o  850 Ltdo 150 002.00 1 FM 1 90.000 1 99.000 

Proponeiite(s) 

AL Comunicscóes Ltdo. 
Chapndii Rodiadifusüo Ltdu. 
R6dio Januíno FM Ltda. 
Mercom Brasílin CoinunicuçZc Lt- 

53710.000315/02 

Concorrência no 86R001-SSWMC, Localidade de AngicaVBA. 

FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

Valor Ofenn- 
do 

259.998.00 
15i.lli.00 
260.600.00 
67.770,00 

Sentiço 

FM 
FM 
FM 
FM 

RESUI.TADOS DE JULGAMEN'rOS 

A Comislo Especial de Licituçno, conrtiniídii pela Portaria MC ri' 432. dc 24 de julho de 2OW. 
publicudn no DOU de 27/07/2009. cin conformidude com o Editui dc Licitaçüo. toniu público os 
resultados da pontuoçüo dar Propostas de Preyos pela Outorgu 

(PP) e do Voior Ponderado (VP) atribuído n cada iicituiite du Concorrência ilboixo çifcda, 
Os autos dos processos estano com vista fmiique~dx nd Coinissüa Especial de LicitarPo, 110 . . . . 

Os uutos dos processos estar30 com vista franquendu iin ComissÜo Especiol de Licitnçõo, no seguinte endereço: Espionada dos Minist6rios. BlocoR. Sobreioju - saia 104. Ed. Sede. BmsíliulDF, local 
seguinte endereço: Espiunudn dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja - suln 104. Ed. Sede. BrasíiiflF, local este ande ser pmtoçoiizudoa os recunos, 
este onde deverão ser protocolirudos os eveiituuis recursos. 

A contiiecin do n m ~ o  de cinco dior úteis. onrn u intemosicüo de eventuais rccunos. dor-se-6 a A contagem do prazo de cinco dias úteis, para n interporiçüo dc eventuais recursos. dur-ae-6 u 

97.384 
95.652 
96,542 
r>O.OOO 
85.620 

PP 

97,526 
95.744 
97.532 
90.510 

- ~. - r -  -- - . L  

partir dcstu pubiicução, conforme o subitcin 13.6 do Edita], bem como nos termos do artigo 109, inciso partir dcsta pubiicaçüo. confonne o subitcin 13.6 do Editui. bem como Iios tennos do urtizo 109. inciso 
i. uiínco "b" e $5' e urtigo 110, da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. I. aiíned "b" c $5' e artigo 110, da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Druríiia-DF, 6 iIr outubro de 2009. 

99.738 
99.565 
99.155 
99,000 - 
98,562 

VP 

99.753 
99.574 
99.254 
99,051 

Hmríiin . DF. 6 do oittiilim de 200'1. 
ALV~MAR BERTRAND D. O. DE MACÊDO 

Prraiiiriite tia Ci>iiiissãr~ 

Este docuineiito pode ser veriticado rio endereço eletrônico hnp:ll~~\nv~ii~.gov.br/autenticidode.hfml, 
pelo código MX)32009100700110 

Docuinoito ussiiindo digitdinente confonnc MP i iz 2.200-2 de 24/08/2001. que institui u 
Infruestnitum de Chaves Púbiicdn Brusiieim - ICP-Bmsil. 







I ndice.. ............................................................................................................... .O0 
Proposta Técnica ANEXO III ...................................................................... O a 02 





/ 
5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Programas de serviço noticioso produzido e gerado na própria 
localidade ou no rliunicígib ao Qual pertence a localidade 

objeto da ~utbrga. 

Pariquera-AçuISP, 22 de Maio de 2002 f f 5  

Tempo dos programas 
em minutos(B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

CPF n. 249.403.368-32 
Sacio Gerente 

(%) 
(B/A)x188 

MESES 

9 

4 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto 
da outoga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Programas de serviço noticioso produzido e gerado na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade 

objeto da outorga. 

. - .- . ,&. . . .- .. .., ,. *:\ . ~ . -. -.. . -. - 
- 8 .  .L - . . -  i . - -1 

--.. . .. r i -"  . . 
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Tempo dos programas 
em minutos(B) 

57,6 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definítivo 

(%I 
(B/A)xq 06 

4 

MESES 

9 







I I SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇT~RIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE REUNIAO No 11912009 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(§) 
TÉCNICA(S) 

LOCALIDADE(§): ÁGUAS DE SÃO PEDROJSP, ALTAIRISP, ANGATUBAISP, 
L )  ARAÇOIABA DA SERRA/SP e BARRA DO TURVOISP. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2009, às 14h30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na 
sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada 
dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal; reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand, D. G. de 
Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e 
Marcus Ferreira da Silva (ausente justificadamente), com o objetivo de realizar a abertura do(s) 
invólucro(s) contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na 
Concorrência no 13912001-§SR/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: AGUAS DE 
SÃO PEDROISP, ALTAIRISP, ANGATUBAISP, ARAÇOIABA DA SERRA/SP e BARRA 
DO TURVOISP, conforme publicação no DOU de 07 de outubro de 2009, Seção "3", Número 

) 
192, página 1 10, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura das listas de presença 
das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do 
Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam 
acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo 
administrativo de no 53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da 
presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes 
ou público presente. (4) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): ÁGUAS DE 
S Ã 0  PEDROISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 
53830.000634/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830.000636/02; RÁDIO 630 LTDA., 
Processo no 53830.000638/02; RÁDIO 810 LTDA., Processo no 53830.000635/02; RÁDIO 
AMBIENTE DIFUSÃO SONORA LTDA., Processo no 53830.000622/02; RÁDIO DINÂMICA 
FM DE TATU1 LTDA., Processo no 53830.000629/02; RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 
GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 53830.000640/02; RÁDIO LGT LTDA., Processo no 
53830.000637/02; RÁDIO OITO DE MAIO LTDA., Processo no 53830.000619/02; RÁDIO 
RMS LTDA., Processo no 53 830.000641/02; TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo no 
53830.000633102; ALTAIRISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo 
no 53830.000634/02; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830.000636/02; RÁDIO 630 LTDA., 
Processo no 53830.000638/02; RÁDIO 810 LTDA., Processo no 53830.000635/02; RÁDIO 
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IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 53830.000640102; 
RÁDIO LGT LTDA., Processo no 53830.000637102; ANGATUBAISP, PORTO DE CIMA 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo 
no 53830.000636102; RÁDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA., Processo no 
53830.000625102; RÁDIO PORTAL FM LTDA., Processo no 53830.000639102; RÁDIO RMS 
LTDA., Processo no 53830.000641102; REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53830.000632102; SUPER DIFUSORA AM LTDA., 
Processo no 53830.000617102; ARAÇOIABA DA SERRA/SP, PORTO DE CIMA RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., Processo no 53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 
53830.000636/02; RÁDIO 630 LTDA., Processo no 53830.000638102; RÁDIO 810 LTDA., 
Processo no 53830.000635102; RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., Processo no 
53830.000629102; RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., 
Processo no 53830.000640102; RÁDIO LGT LTDA., Processo no 53830.000637102; RÁD10 
PORTAL FM LTDA., Processo no 53830.000639102; RÁDIO RMS LTDA., Processo no 
53830.000641102; RÁDIO SCAN FM LTDA., RÁD10 RMS LTDA., Processo no 
53 830.000642102; SISTEMA NOVA ALIANÇA DE COMUNICAÇÃO SOROCAB A LTDA., 
Processo no 53830.000626102; SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, 
Processo no 53830.000643102; SPC-SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53830.000616102; SUPER DIFUSORA AM LTDA., Processo no 53830.000617102; 
TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo no 53830.000633102; BARRA DO TURVOISP, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 53830.000634102; RÁDIO 
1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; RÁDIO 630 LTDA., Processo no 53830.000638102; 
RÁDIO 810 LTDA., Processo no 53830.000635102; RÁDTO IMPRENSA FM DE VARGEM 
GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 53830.000640102; -10 LGT LTDA., Processo no 
53830.000637/02; RÁDIO PORTAL FM LTDA., Processo no 53830.~100639102; REDE SUL 
PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53830.000632/02; SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, Processo no 
53830.000643/02; (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 630 LTDA., 100,000 

.> pontos; RÁDIO 810 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO AMBIENTE DIFUSÃO SONORA 
LTDA., 73,000 pontos; RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO LGT 
LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO OITO DE MAIO LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO RMS 
LTDA., 100,000 pontos; TV1 - TV INTERATIVA LTDA., 100,000 pontos; ALTAIRJSP, 
PORTO DE CIMA -10 E TELEVISÃO LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 
100,000 pontos; RÁDIO 630 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 810 LTDA., 100,000 pontos; 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., 100,ooo pontos; RÁDIO 
LGT LTDA., 100,000 pontos; ANGATUBA/SP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 

QQQO pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO LARANJAL 
A., 100,000 pontos; RÁDIO PORTAL FM LTDA,, 100,000 pontos; 
., 100,000 pontos; REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 

99,819 pontos; SUPER DIFUSORA AM LTDA., 100,000 pontos; 
AISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,000 
A,, 100,000 pontos; RÁDIO 630 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 

pontos; RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., 100,ooo pontos; 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., 100,ooo pontos; RÁDIO 
LGT LTDA., 100,ooo pontos; RÁDIO PORTAL FM LTDA., 100,ooo pontos; RÁDIO RMS 
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LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO SCAN FM LTDA., 100,000 pontos; SISTEMA NOVA 
ALIANÇA DE COMUNICAÇÃO SOROCABA LTDA., (DESCLASSIFICADA); SOM DA I 

ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, 100,000 pontos; SPC-SISTEMA PARAENSE 
DE COMUNICAÇ~ES LTDA., 100,000 pontos; SUPER DIFUSORA AM LTDA., 100,000 , 
pontos; TV1 - TV INTERATIVA LTDA., 100,000 pontos; BARRA DO TURVOISP, PORTO 
DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO 1030 LTDA., 100,000 
pontos; RÁDIO 630 LTDA., 100,000 pontos; -10 810 LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO I 

IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., 100,000 pontos; RÁDIO LGT 
LTDA,, 100,000 pontos; RÁDIO PORTAL FM LTDA., 100,000 pontos; REDE SUL 1 
PAULISTA DE COMUNICAÇ~ES E RADIODIFUSÃO LTDA., 99,819 pontos; SOM DA I 
ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, 100,000 pontos; (7) Impressão, leitura e 
aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da  Proposta Técnica", que segue(m) 
em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) da 
presente abertura. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes 
intercorrências: a) as classificações de RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 630 LTDA., RÁDIO 810 
LTDA. e RÁDIO LGT LTDA., para as localidades de ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, 
ALTAIRISP, ANGATUBNSP, ARAÇOIABA DA SERRNSP e BARRA DO TURVOISP, 
estão sujeitas a condição resolutiva, dependendo do que vier a ser decidido no processo 
administrativo no 53000.05727612008; b) a licitante SISTEMA NOVA ALIANÇA DE I 

COMUNICAÇÃO SOROCABA LTDA., esta desclassificada para a localidade de 
ARAÇOIABA DA SERRNSP, por oferecer no item 3 de sua proposta técnica 70 minutos para a 

I 

execução de serviços noticiosos, o que equivale a 4,86ll%.quando a condição mínima prevista 
no Edita1 e de 5%. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão às 16h05 (dezesseis horas e cinco minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

Vice-presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 

/ Titular Titular 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
DATA: 22/10/2009 I 

LOCALIDADE : ' - PEDROISP, ALT P, ANGATUBAISP, ARAÇOIABA 
DA SERRAISP e B OISP. 

Procurador 
SócioIAcionbista ( 1 
Procurador ( 1 
Sócio/Acionista ( 1 

iWcO33669TeL4TA.7 de Abshu& DesiFtenCia e ExCIUsZO\MODELO~S~ DE LISTA DE PRESENCA DE PtiBLICO E PROPONENTESüvíODELO DE LISTA DE PRESENCA DE PROPONENT ES.... doC \5'$s6 
r c _ *  



SERVIÇO PÚBLICO FEDEML 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
~ O i v i l s ~ Ã o  ESPEGIAL DE LICITASAO 

CLASSIFICADA 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro Membro 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COMIASAO ESPECIAL DE LICITACÃO 

oncorrência : 

CLASSIFICADA 

,,.,'Alvimar Bertrand /. G. de Macêdo,,' 
Pregklente ,,,' 

Membro 

L--. 
/:L-.- - , 2 r* 

Eriko Mendes Domenici 
~ice-~residente 

Marcus Ferreira da Silva 
Membro 
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PREGÁO ELETRÔNICO N" 148/2009/N" LICITAÇÁO BB 
2714651 CBTUISTUIREC 

A\'lSOS DE WESIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Toma bblico a a  fins de conliecimento dos intclcssndos 
que no dia 18 tiovem%ro de 2009,,às 08h30'se da!$ u obcnura de 
proppstas do pre ão em epigrafe e as 0911 te16 inicio a disputa em 
sessuo ública. &BJETO: Aqusiião de serviço de adequa ùo (so- 
lução) l e  adequação do reposit6no de amiooiinmento de &dos do 
dalaceriter storage , de acorda com as espectficações constantes ino 
Anexo 01 do edita2 C(mite para recebtmento $e propostas até às O!h 
na mesma dota dn Licitação no sitio w.licitacoes-e.coni.br. Maio- 
res informações pelo fone (51) 3363-8344 ou pelo sitio \ w . t r e n -  
surb.gov.bc Processo na 133212009. 

Objeto: AQUISIÇÁO DE TESTE -SETE ACESSORIOS PARA RA- 

centavos), com bnie no Artigo 25, lniis'o 1 e 11, da lei 8 666193. 
Processo no 158712009. 

Porto Alegre, 23 de outubio de 2009. 
FRANCISCO GOULART GROSSO 

Chefe do Seior de Cnnipns ltzada através'do site Banca do Brasil 
Porto Ale w, 23 iiw-cnlhm dc 2009. LUCIANLO DA SILVA OLIVEIRA 

Prcgociro 
~ f i R G 1 0  ROHERTO SOARES l>EREIRA 

l'regoerm Toma pública a inexigibilidade de licitação para aquisição de 
Vales Transpone @asrsgens) na fomin de canóes com carregamento 
e utilização no sistema de transporte público para os funcionários d s  
Trensurb concedido as Empresas Fátima Montenegro Vitória Lou- 
zada, Fdderes, Caienso, Bento e ATM n; vaiar total de R$ 9.861,30 
(nove mil seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos), com 
base no Artigo 25, caput, da Lei 8666193. Processo no 2115/2009. 

AVIS.0 D E  REVOGAÇAO 
PREGAO ELETRONICO No 91/2009/CBTlllSTU/REC 

Toma público ara fins de conhecimeiito dor interessados 
ue na dia 17 de navemtro de 2009 As 141, no Audit6tio no 5" andnr 

%o Prtdio Administrotivo se dará <ato de ;ecebinieitto de envelop?~ 
e abertura de pro ostis do pre ão presencial em epigrsfc, cujo 
objeto 6 Aquisição $e haste ini ufsara e porca sextsvoda auto t n -  
vante, cotifonne Anexo 01 do Eital .  Maiores infomiaçõcs pelo fone 
$ ~ ~ 1 1 2 ~ ~ 6 ~ . 8 1 1 5  ou pelo site www.trensurb.gov.br. Processo 

Objcto: AQUISIÇAO DE IiIATERIAIS EI.EIRONIC0S. Toni3 pú- 
blico para fins ilc conhecin:enro dos iiiterzs<idos que o objcto do 
I'rcp3o eni cplgraf? foi REVOGADO Purlo Alegre. 23 de outubro d i  2009. 

NARA JOYCE CORREA OLINTO 
I'rcgocirn SÉRGIO ROBBIYIO SOARES PEREIRA 

Pregoclro 
AVISOS DE LiCITACÃ0 

PREGhO PRESENCIAL N" 28112009 Porio Ale .rc. 23 de 01inibi.o di: %DO0 
JAIR $ERNARD,O CORREA 

Prcgiicrro 

RESULTADO DE JULGAklENTO 
PREGA0 EI,EI'IIONICO Na 24412009 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
I ALEGRE S/A Toma público ara fins de conhecimento dos interessados 

que no dia 09 de novemfro de 2009, às 14h, tia Sala de Licitaçóes no 
2' andar do Prédio Administrativo. se dará o ato de recebimento de 
envelopes e a abeiíura de rir oposta^ do preeão ~rcscncial em eelmafe, 

Contrato firmado com MFHP cONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: 
Servipos de engenharia para reforma e modemirnção do 6' andar do 
Predio Admitiistrativo da Tiensurb, conforme caracteristicas, quati- 
tidade e condições discriminadus tio Anexo 1 (Especificações Téc- 
nicas), iio valor global de R$ 77.900,83 (setenta e sete mil, no- 
vecentos reais e oitenta e très centavos) 
Processo Administrativo no. I19012009 
AssinaNra: 1411012009. 

Toma oúblico Dar8 fins de conhecimento dos interessados. o cujo objeto 6 Aquisição de ;erviço de-atÜali.%ção do s o A w n ; e ' i ~ ~  
LaNs Notes, conforme Anexo 01 do Edital. Moiores informações 
pelo fone (51) 3363.8344 ou pelo site www.trensurb.gov.br. 

Processo 162212009, 

Resultado de J1i1 anienio, referente a licitnção em epiginfe. OBJETO: 
PLACA DE D~SGASTE. Em resa vencedoia: trnpresn: GERAL 
DISTRIBUIDORA LTDA. LO& UNICO no valor de R$41.984,00. 
Processo no 1862/2009. 

Perto Aiegm. 2.3 dc novembro do 2009 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

I'regueito 

IRhl0 IMPRENSA FM DE VAROEht ORANDEI FM 1 53810.000640102 1 100.000 1 CLASSIFICADA I Ministério das Comunicaqóes 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

DO SUL LTDA. 
aDLO LOT LTDA 
aD10  PORTAL FM LTDA. 
REDE SUL PAULISTA DE COUUNICAÇ~ES E 
RADIODI~USÀO LTDA. 
SOhl DA ILHA COMBRCIO E PRODUÇÕES LT. 
DA - hlE 

Concorrència n' 13912001-SSWMC, Localidade. de AngaNbdSP. 

e reapectiva(s) iocalidade(~herviço(s) indicado(s) no ~ i i e x o  único. 
Os outo(s) do(s) processo(s) estarão disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Li- 

Fhl 
FM 
FM 

FM 

Concon6ncia n"3912001-SSWMC, Localidade de Araçoinba da SeimiSP. 

A Comissão Especial de Licitação, lios t emos  da Portaria MC n' 432, de 24 de julho de 2009 
publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Edital(s) de Licitação, toma público, po; 
nteio deste Aviso, o(s) resultado(s) da ponhiaçüo do(s) Proposta(s) Técnien(s) da@) licitante(s) ha- 
bilitada(~) conforme Anexo Útiico. 

Os auto(s) do@) processo(s) estarão disponlveis na Secretaria da Comissão Especial de ~ i -  
citação, Sobreloja - salo 104, Miiiistttio das Con~unicaçõer, no seguinte enderepo: Erplnnada dos 
Ministérios. Bloco R, Ed. Sede, BmsilidDF. 

53810.000637/01 
SllU0.000619101 
~~810.nnohim~ 

51830.000643102 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a panir do primeiro dia útil seguinte á presente 
publicapão, tios tetnios dos artigos 109, inciso 1, allnea '"b" e 110, $5" da Lei lio 8.666, de 21 de junho 

100.000 
IOO.OOL1 
99.819 

tOO.000 

de 1993 . e subitem 13.6 do Edital. 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

DA - ME 
SPC . SISTEhIA PARAENSE DE COMUNICA- 
COES LTDA. 
SUPER DINSOM Ahl LTDA. 
TV1 - T V  WIERATNA LTDA. 

I3msilin - DF, 23 de otitubm de 2009, 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Prcsidsnic Ja Comirsüo 

ANEXO ÚNICO 

Conconèticia n' 139/2001-SSWMC, Localidade de BatTa do TuivoISP. 

Concorrência n' 139/2001-SSWMC, Localidade de AltaidSP. 

I I I 

Documento arsinsdo digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui u 
InfrnestniNrn de Cbnves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

FM 

Este documento pode ser verificado no endereço elehúnico hnp:liwww.in.gov.bdnutenticidnde.html, 
pelo código 00032009102600052 

FM 1 13830.000617101 1 lO0.000 1 CLASSIFICADA 
FM I 11RlO.000611101 I lOll.000 I CLASSIFICADA 

53810.00061001 IOOP00 CLASSIFICADA 
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Concorrència n~3912001-SSRIMC, Localidade de Aguas de São PedrolSP ESCRITORIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 
>"SOICf I swiyo 
O E TELEVISÃO LTDA. I FM 

8 RMS LTDA. 
TV INTEMTNA LTDA. 

I FY 1 338300006 

AGÊNCIA NACIONAL DE T E L E C O M U ~ C A Ç ~ E S  
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO GERAL 

~ERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERENCIA DE ADMINISTRAÇAO DE CONTRATOS 

Cniitrato ADADI n' 411209 - Anatel; Data de Assinamra:09/10/2009; Contratada: GERAR PROJETOS 
E GERENCIAMENTO L T D L  Vigència: 75 (setenta e ciiico) dias a contar da data de sua assinamra 
Objeto: Prestação de serviços de arquitetura e elaboração de projeio de refDma do Esciitbiio ~ e g i o n a i  
dn Anatel em Peinambnco - ER06; Puiidamento Legal: Lei n' 9.472/97 e Resolução n' 005198 - 

i, Regulamento de Contratações da Anatel e pela Lei li' 8.666193; Valor do Contrato: R$ 58.860,OO; 
Processo nL 53500.02746812008 

Colitrato GPR n' 42009  - Anatel; Data de Assinamra:15/1012009; Contratada: TELCO DO BRASIL 
CALL CENTER LTOA-EPP; Vigèiicia: 12 (doze) meses, a coiitnr da data de sua assinatura podendo ser 
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses; Objeto: Atendimento aos uruáiios de serviços de 
tclecomuiiicações iio Pais compreendendo o scolhimeiito o retomo, o ciicamiiihameiito o tratamento 
em 1' nivel e o controle 'de solicitações (reclamaçõe~, deii~incias, sugestões, pedidos de> iiformnção e 
elogios) recebidas por meio da Central de Atendimeiito, nieios eletrôiiicos, correspondèncias ou qusis- 
quer outros nieios seguras de comuiiicação, que venham n ser utilizados para o atelidimento à sociedade 
brasileira: Fundamento Legal: Lei n9 .47U97  e Resolução n= O05198 - Regulamento de Contratações da 
Anatel, Lei Complementar 11' 12312006, Decreto 11' 6.20412007 e Alo nV488/2008-Anatel, do Conselho 
Diretor, de 031lU2008, bem como pela Lei nV8.66193 e suas alterações posteriores; Valor anual do 
Contrato: R$ 16.135.252,20; Processo n' 53500.008116/2009 

Primeiro T e m o  Aditivo ao Contrato ADGI nz 4612008 - Anatel. Dnta de Assinatura:15/10/2009~ 
Coiitratada: Imprensa Nacional; Vigència: 16/10/2009 a 1511012010; Óbjeto: Prorrogação contramal 
um petiodo de 12 (doze) meses, contado a paitir de 1611012009; Fundamento Legal: ait. 57, inciso 11 c/c 
ali. 65 $ 2 V n c i s o  11 da Lei 11' 8.666193; Valor do Contrato: R$ 978,80; Processo tix 
53500.Ò172851~08 

AVISO D E  LICITAÇAO 
PIU3GÃ0 M I P L O  N' 2212009 

A Anatel, CNPJ nE 02.030.71510001-12 realizari o Pregão em 11/11/2009 As 9:OOh para II 
prestação de sewiços de desiiisetização e desratização nas ireas inteinas e externas do ~ompleXo  Sede 
em BrasiIia.DE c na Estação de Rediomonitoragem, localizada em Sobndinho-DF, D Edital estare 
disponivel a patiir de 27/10/2009, no Edificio Sede, SAVS, Quadra 06, Bloco "H", 3' andar, das 9 i s  I l h  
e das 15 i s  1711 e no site www.nitatel.gov.br. Seção: Espaço do Cidndão - Interação com a Sociedade - 
Licitações - Editais em Andamento - D e  AquiriçãolAlienação. 

MARCIJS ROBEKIO R. PEREIRA DA SILVA 
I '~goei ío 

GERÊNCIA-GERAL DE F~SCALIZAÇÃO 
ESCPJT~PJO REGIONAL NO PARÁ 

EXTRATO D E  DISPENSA DE LICLTAÇjiO 

Processo nV3569.00183712009; prestação de sewiço de fornecimento de Energia Elétrica no âmbito da 
Unidade Operacional U0101 no endereço Av.Guaxenduba 150-São LuisiMA, no valor toinl de 
R$300.000,00(treíentoE mil reais) para um periodo de 60 (sessenta) meses,em conformidade com o 
Ait.5' do Regulamento de Contrntações da Anatel,com fundamento iio AiI.24,inciso XXII da Lei 
8.666193.Aprovação: Gerente Regional da Anatel no Estado do Pai*- Ato n' 6169, em-22/10109 e 
Ratificação: Gerente Regional de Anntel aio Estado do Pari- Ato n' 6170. em 22/10109. 

ESCRITORIO REGIONAL EM GOIAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ER07 (U07.3KO) iiW2112009-ANATEL. Data de Assilinmra:09/1012009.Contrat~da: COPY 
SYSTEMS COMERCIO DE COPIADORAS LTDA - EPP. Vigdncis: 20/10/2009 a 1911012010. Obieto: 
prestação de serviços de reprodução de documeiitos mediaiitéexecução de c6pias/impressões e m i r e -  
tolbrniico e coloiida, digitalização de documentos, utilizando equipameiito a laser digital em rede e 
~cc,rorios, iiirluinda o fonlccimeiito dc todo o iiixcrisl de suprinicn:~ (rxeciu papd), trcinamcnio, 
m~nuic~ição c suponç tecnicu, para ~l?i idcr  us nr.ccssidndes da Aiiltel aio Esiado do 'Toeantlns (U07.3), 
pelo pciiodo de 12 (d07e) tiicscs, podei~do ser proirugado p,r ~guals c succ,,ivos perlodos, até o limiie 
de 60 (scrsenio) mcscr. Valor total globiil do conirlio: RS 7068.00. I'ragraitia dc Trabalho n' 
24.125.1157.2424.0001. Elemciito de Dcaoesn n' 339039. I'rucerro' 53551.000298~2009. Nora de Em- 
pcnlio in'2U09NE000251. Fuiid,iiiciito ~ c g o l :  nns. 55 e 37. da Lci !i? 9.472397, Dcc. 2.2711199f I N  n' 
0212008 - SLTIIMPOG, ~ r t .  32, Cup. IX, do Ilcgulnincnto de Cotit~aigücs da Anricl c/c Cop. I11 da Lci 

8 666153. Siansthiios: pela Coiimrnnte. Ruiliiilo Auriurio B x b o i n  e Luiii Ani6lia Tnvarcs do Souza c 
pela Contrafada, ~ n e z e t e  Cezar da Fonseca. 

- - 

AVISO D E  LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N' 612009 

A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anntel, toma pijblico que renlirari o Pregão Amplo 
ns 006I2009, no dia 09 de novembro de 2009, As 09:OO horas, cujo objeto é a contrdtação de empresa 
para prestnçüo de seiviços continuodos de r rn~po i t e  rodoviino institucionul ( locn~ãa dc veiculos coni 
motoristas habilitados) Lote I e seiviços continuados de tratispone de documentos e mensagens (nieii- 
sageiridmotoboy) com moto Lote 11. em conformidade com seu Regulnmento de Contrataqões, Edital e 
seus anexos, que estarão i disposição a partir do dia 27/10/2009, iia Run Joaquim Biindcim, 492 -Boa 
Viagem-Recife-PE, no ho~ário de 8 As 12 e dss 14 As 18 horas e no site w.aiiatel.gov.br seçso: 
Espaço do Cidadão - Interação com a Sociedade - Licitações - Editnis em Anduniciito - s e  aqui- 
siçãolalienação. 

S U P E ~ T E N D Ê N C I A  DE SERVIÇOS PRIVADOS 
GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS DE TELECOMUNICAÇ~ES 

Nolificamos os autotizndos do seiviços de telecornunicoções, constaiites das relações abaixo, 
para apresentarem pedido de reconsiderapão, em razão da decisão do Conselho Diretor de nplico~ão da 
sanção cabível nos respectivos autos do processo. 

Por força do disposto no 5 5: do attigo 82 da  Reginieitto Iiitemo da ANATEL, aprovado pela 
Resolução 11' 270, de 19 de julho de 2001, ficn consignado i s  entidndes o pritzo de I0 (dez) dias, 
coiitsdos da publicação da presente notificação, para, querendo, opresenter pedido de reconsidernção, 
relacionado i decisão proferida, perante esta Gerència. 

O referido pedido de recoiisidernção deverti ser encsniinhndo i Gerèncio dc Acompanhamento 
da Gerêiicia Geral de Servivos Privndos de Tclcconiuiilcações localizada no Setor de Autarquias Sul, 
Quadra 06, Bloco - E, 9' andar, Brasllia - DF, CEP. 70070-940. 

- Limitado Privado Estações Itineraiites (Processo 11' 53524.00886812006) 

- Ridio do Cidadão (Processo n' 53504.00822212008) 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrdnico h~p~lww.in.gov.brlautenticidade.html, 
pelo cbdigo 00032009102600053 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2,200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Iiifrnestmtora de Chaves Pijblicas Brnsileirn - 1CP-Brasil. 
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PREGÃO E L E T R ~ N I C O  N' 12MOOY EMPRESA DE TRENS DE ob'ctu 6 A uisiçüo de Mdteriuis ~ a c ~  Monutenp - Gemtn c<iiifoniie 

No LICITAÇÀO 2!5444/CBTUISTUmEC. 
ALEGRE S/A ~dlilal. M&res informações pe o fone (51) 363.8115 o; pelo sile 

www.trensurb.gov.hr, Processo 2180/2009. 
Objeto: AQUISIÇAO DE ELEMENTO FILTRANTE. Tornt público AVISO DE ADIAPIFNTO 
pnru fins de coiiheciincnto dos intcrcss~dos que no din 25/11/2009, PREGÃO ELETRÓNICO N" 26Y/200Y P<iw Alegre, 4 dc no\,cnii>io <I< 2M)). 
ds16:30 hodrio de Bnsíliu. sc dnrú a ubemru de Propoalo de Preços JAIR BERNARDO CORREA 
do pregóo cin cpígnfe.. Datu Limite pnrn recebimento das propostas: Tonin público para fins de conhecimento dos i~ilercssudor Picg<isiiíi 
/i10009 ate iis 15:30h. Maiores Iiiformnções pelos foiicr: 0~x81- que houve ndiomenta du licitaçüo em cpigqfe publicado no DOU do 
21028520 ou 21028521 ou pelo site ww~v.llcitococs-c.co~n.br. A li- din 23/10/09 pig 115. OBJETO: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS AVISO DE REVOGA ÃO 
citupüo serd realizada através do site Bunco do Brasil. PARA PILATES. A novo doto é 27 DE NOVEMBRO de 2009 Ls CONVITE N" 238/2?OY 

08h30'se dor6 u abertura do propostas do prc~úo em epigrofe e i s  b9h A Einpreau de Trens Urbuoos de Piirro Alegre S/A - TREN- LUiZ E U O ~ N I O  DE CARVALHO FREI118 ter6 início a disputa em sessüo públicu. de ucordo com as cspc- SURB, tonic público, que decide revoguçuo da  licirapúi> Pregocim cificoções constantes no Anexo 01 do editul. O inotivo da nltcmçüo 6 ep;grofc, cujo t ContrahçüO de Empresu EspeciiiliLddU ein 
udequuçõo do objeto. Data iiinite para recebiinento de pmpostns 27 de Poisogiamo, em "irtude de iiüu huver t e r  pmpustiis i l i d u r  iid Li. PREGÃO BLETRÓNICO No 631200Y novemnbro de 2009 nté bs 08h no sirio www.licitccoes-c.com.br. Mnio- cir~ç", Processo 1394R009. 
res iiiforinnções pelo fone (51) 3363-8212 ou pclo sítio wwwv,treii- 

W'LICITAÇÀO 2Z1810/CBTU/STU/REC. surb.gov.br. Pmccaro nD 2035Q009. 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE USINAGEM E CORTE. 

Porto Alegn. 4 de novrnibn, dp 2!!09. 

Toma público para fins de conhecimento dos intercssudos que no dia 
JAIR BERNARDO CORREA 

Prnio Alezre, 4 de iiuve~pbm do 2009. flie$i>rir<i 
23/110009, àslI:30 horório de Bnsíiiu. se dar6 o abertura de Pro- NARA JOYCE CORREA OLINTO 
poatn de Preços do pregão em epigrnfe.. Data Limilc pun rece- I'rçgiicirs R ~ ~ L T A D O  DE !ULGAMlENTO 
bime~iio <Ias propostas: l i lR009 até 3s 10:30h. Maiores Informoçõcs PI1EC;AO PRESEhCIAL Nt 213/20í19 
pelos fones: 0~x81-21028520 ou 21028521 ou pelo rite www.liçi- AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
lucoes-e.com.hr. A liciluçrto osei renliwdn otmv6s do silc Buiico do Toniu público para fins de çariheciineiitu dos i~iiercsridos u 
Bruril. T~~~ público a dirpeiira de licitoçüo pirn Coiitratiçüo E,ner- Resultado de Jui uinctito referente ii liçitupüo ein e 1 rnfc. OBJETO: 

gc~iciti de Serviços de Desenvolvimento e Muiiute6içio nos sistemm 'ONTRA IMPULSORA E CR~"~'. res' 
PREGÃO ELETRONICO N" 411~1109 de Cantrolc dc Bens - Simb c Controle de Peiihorns - Çipen, com ;,",~;%~~l;:g$~\!~Lg~;~u~:$;rL&r 

valor de R$ IO.MX).OO. concedido b empresa GIVISOR INFORMA- 20.103.00'e LOTE 03, iio vulor de R$ 15.212.00. No LICITAÇÀO 215449/CBTU/STU/REC. TICA. dispensivel confonnc Artigo 24. inciso IV da Lei 8666193 . Pmcesso 1621/2009. Objeta: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES PARA Pmceaso 2062/2009. 
OFICINAS.. Torna público para fins dc coiiheciineiito dos iiireres- 
sados que tia dia 25/11/2009, ùsil:30 hor5rio de Brnsíliu, se dar6 a h i t o  Alegre. 4 dc niivcinbm de 2009. 

Porto Alrgic. 4 de navrnibn, d~ ?OílCI. 

irbertun dc Proposta de Preços do pregüo cm cpígrufe.. Dntu Limite 
JAIR BERNARDO CORREA 

pan recebiinento das propostas: /11/2009 ate hs 10:30h. Maiores 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA Prrg;ieim 

Pm!:oeii~> 
Iiiforinuçõcr pelos fones: 0~x81-21028520 ou 21028521 ou peio site 
w\nv.licir~cocs-e.ca~n,br. A licitilçiio s c d  reuiiziidu atmvés do site AVISOS DE I.IC1TAÇÃO 
Banco da Bnsil. PREGÃO PRESENCIAL N' 25MOOY Ministério das Comunicações 

A N T ~ N I O  IIOBERTO GOMES- DE r\NDRAüE Tomo público para fins do canhecirnento dos iiiterersndos 
Pro:;oeim que no dio 18 de novembm de 2009 i s  i4h, na Auditório no 5' oiidar GABINETE DO MINISTRO 

do Prédio Admitiiatrntivb se dar6 o'nlo de recebimento de envelopes 
PREGÃO EI,ETRBNICO N" 1 5 ~ 2 0 0 9  e a nbcmirn de propostGs db 'p re~ão  resenciol cin cplsnfe cujo EXTRATO DE CONTRATO 

objcto t Contr~taçüo de empresa &i#f6ializndn cin serviço de ia- 
No LICITAÇÃOBB276S79/CBTU/STU/REC. vondcrin iiidustrinl c locaçâo de peças dc roupariu. coiifonne Edital. PARTES: Uniõo e MS UM Coinuiiicuçõcs e Expioririo de Serviços 
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM Muiorcr iiifamuções' pelo fone (51) 3363.8212 OU pelo site de Rgdiodifusão Ltdn. 
COMERCIALIZAÇÃO E TROCA DE BILHETES ACOMPANHA- www.trensu~.gov.br. Processo 19372009, . . ESPECIE: Coiitruto de Adcdo de Pennissüo r>utorendi por meio du 
MENTO DA CONFERÊNCIA DOS VALORES ~ R E C A D A D O S  E . . Portaria ii' 2810. de I l  <lc dezembro ile 2002, pu61icud~ fio Dicrio 
SUPORTE NA FISCALIZAÇÃO DE BILHETERIAS. Torna pública Portu ~lCgre,  4 de iiovcinbm de %09 Ofiçiql $n Uniùo de 17 de,dezemhm de 2002. 
paro fins de conhecimento dos iiitercssndos que no did 19/ii/2009. NARA JOYCE CORRÊA OLI<TO '. OBJETO:-Gccuçüo do serviço de rudiodifisüo sonora cin freqliêiicia 
BsIS:30 horúrlo dc Bnrília. se dud u abcmro de Ropostn de Preços t'segmiru . , 

du pregão em epignfc. Dota Limite pnra recebiincnto das propostas: 
modulodn. nd loculidade de Sidcrópolir, Estudo dn Saiilu Cctarini. 
VTG&NCIA: O contrato :em vigência de 10 (dez) unos e entra em 

19/i10009 até Bs 14:30h. Maiores Iiiforinuções pelos fones: 0~x81-  PREGÁO PREYENCIAI. ~ ' . i83/2009 
21028520 ou 21028521 ou peio rife wwwv.iicitucoes-e.com.br. A li- 

vigoi no data de publlcaçü<i,,deste extruto IIO Oi6rio Otiçiul <Ia 
Uniüo. .. . . 

cituçüo serú &uiizndo atnvés do site Banco do Brasil. Tomn público para fins de co~iheciincnto dos Interessados DATA-E'ASSINATURA: 4 de inavemhro de 2009. Hélio Costn - 
que no dia 30 de novembro de 2009 Bs IOh, no Auditório no 5' ondor Miitistro de Esfudo <ius Comuiiicuçí>es. e Cliudioinir Sulvdrii - P-7- 

LUlZ E U G ~ ~ N I O  »E CARVALHO FREIRE do Prédio Administrativo. se dará o'nio de rcccbimeiito.de envelopes cumdor'dii MS UM Co!nun9pies 'c Explordçùo de Scrviçiis de 
Pmgaeiro c o nbcmira de pmpostns do prcgüo pnscnciol em epígrafe. cujo Radiodifusùo Ltdo. . . . 

. . 
AVISOS RWllLTADOS D&J>(ILCAWENTOS 

A Coinissüo Especial de Licitoçüo, coiistiNídu pcli Ponnria MC na 432. de 24 dc julho de 2009 
publicado no DOU de 27/07/2009. em confamiidode com o(s) Edital(s), tania público que a scssüo A Comiis5o Especinl de'~iiitaçüo, ~0nstiNídn Pela Portaria MC t i  432. de 24 de julho de 2009. 
a ubcrturil dos iiivóluiros uiiiteiido ns Propostas de Preços dus Proponentes clasrificndos, sed realizado publicnda no DOU de 27/07/2009, c suas uiteriçães. em conformidade com u Editoi dc Licitupü<i. tciniu 

de ~ ~ $ ~ t ~ ~ ~ ~ : ~ ~ i ~ 8 , ' " ~ ~ f ~ U ~ d " m ~ { a i ~ ~ ~ $ ~ ~ ~ $ O ~ , " ) ~ 1 ~ ~ g ~ $ ~ ~ ~ 4 d ~ i C ~ ~ ~ ~ A , B i  públim os resultudos da poiitunçüo das Pmporlus de Preços pela Outor~d (PP) c do Vulor Poiideodo 
convidudor demais inlercssndos p d n  ucoinpniihor os trnbalhos. Na scssüo úbiicu em referência ser60 (VP) atribuído a codn licituiite da Coiicorrêncin abuixa citado. 

, relatados os htos npuados no pnicesso ndminirtrntiva de nP 53000.04068~Q007-67. Os nutos dos processos crt~rüo com vistu frnnqueudu nu Coinissüo Ecpeciul de Licituçùo. no 
Localidades UF seguinte endereço: Esplanodtt dos Ministérios, Bloco R, Sobreloju - sclo 104. Ed. Sede. BosilidDF, loç~l 

este onde deveno ser protocolizudos os cveiituuir recunor. 
A co~itugein do pozu de cinco dius úteis. puni n ii~lerposiçüo de evciituuis rcçunus, dur-se-; a 

A ComisrZo Especi~l de L iç i t~  60, constituida pela Portaria MC n." 432. de 24 dc julho de 
2009. puhlicudo tio DOU de 27 de julho 80 2009, torna público. por meio derh Aviso e seu anexo único. 
deliberuçüo sob= o(s) Pedido($) de Desistência di(s) pro onente(s) e cm conformidndc com o urt. 43, 
$ 6', dn Lei 8.666, de 23 de junho de 1993, concluiu pe!u ACEITAÇÃO do($ pcdido(s). 

ANEXO ÚNICO 

A Comirrùo Especial de Licito no, constituídu pela Ponnrin MC n.' 432. de 24 dc julho de 
2009, pubiic~ila no DOU de 27 de julho âe 2009. tornd público. por meio deste Aviso e seu anexa único. 
deliberaçüo sobre o(s) Pedido(s) de Desistencia dn(s) pro oncnte(s) e em caiiformidnde eoin a ort. 43. 
1 6'. du h i  8,666, de 23 do juiiho de 1993, concluiu p e i  ACEITAÇÃO do@) pedido(s). 

Coticorrêiiciu N' I UF I Locaiidudeísl IScrvico 

Brzsíiis - DF, 4 iIc nuvemhn, de 2009J 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Pssiilente <ia Contisrüo 

&8&00&- 

ANEXO ÚNICO 

PA 

Este documento pode ser vedficudo no endereço eielrônico h~p://www.in.gov.br/~utc~~ticid~de,hfmI, 
pelo código 00032009110500120 

Caticorr~nciu Nq I UF I Locclidndeísl i Servico I Pm~oneotc I Processo No 

pdrtir desta publicoçüo. coiifonc o subitein 13.6 do Editul. bem como cios tennos do w i i p  109, itiçiso 
I. iiiinca "V e $5' e urtigo 110, da Lei n' 8.666, de 21 de juiiho de 1993. 

Canconêncio nP 1670001-SSWMC. Localidade dc Pcmílé/SP, 

Scno or os6 Pod rio 
~ e n l  ~ d l t a  c v i tdn i  

do Xi~irm. 

118/2001- 
SSRIMC 

A Coinissüo Especial dc Licilnçüo, ColistiNídn pcln Poltdriu MC no 432. de 24 de julho de 2009 
publicndo no DOU de 27/07/2009, e suas nlteroçõecs. em conforinidudc com o Edirul de Licirtgio. tunii 
público os resultados da pontuoçüo das Proportus de Preps peio Oururgu (PP) c do Vdor Pondcndo 
(VP) atribuído a cada licitante da Concorrência abuixo cituda. 

Os nutos dos processos osturio com vista fmnqueadu i i i  Comiss5o Bpecial de LiiirUç5ii. no 
seguiiile endereço: Esplunnda dos Ministérios Bloco R Sobrclojt - snlu 104. Ed. Seilc. BrdsilidDF, locdl 
este onde devedo ser orotocoliradoi os cveAtuui.i rccinor. 

FM 

. - -- . ... - ~ - .  
A contagem do pnzo de cinco dius úteis. parn o iliterposiçüo rle cveiiNais recursos. dar-se-; u 

portir destn publicaçúo. coiifonne o subitem 13.6 do Edilui. hcin como nos tcniios do artigo 109. iiicis« 
I. niiiien "h" e 55' c artigo 110. da Lei ri' 8.666, de 21 de junho dc 1993. 

Coiimmêticiu nP 002/2007-CEUMC. Loculidnde dc Nova EsperdnçdPR. 

Pm-W: I Pmmncnlili) I ValorOBnrdo l ~ c m t c o  1'1' I \'P 
53~0.017~99109 l h t a n ~ i  ~ ~ w d  ~r i l i~ i l l t~<i~  ~~di. I 1.0tbh91.201 TV I 92.NlOb 1 9V2M71 
S ~ G Q O . O I ~ Y O ~ I O Y  I M  ( imr~ i  a cia U ~ S .  1 ~.ssn.ono.nol TV I n . s x 9 ~  I un.mui 

Documeiito ussinodo digihlinente cunforme MP n' 2.200-2 de 24iiJ8/2001. que institui a 
Iiifrnertmtun de Chaves Públicas Brsileim - ICP-Br~sii. 

FM SP - Sistema Pnrae se de 53720.000316/02 I '~oinunicações LI&. / PA Süo 1060 dc Pi- 
rabos 





PROPOSTA 

i?, ' 



............................................................................................................... Indice .O0 
............................................................................ Proposta de Preço ANEXO IV 01 



ANEXO I\/ 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: Som da Ilha Comércio e Produções Ltda - 
ME 

2. CNPJJMF: 04.391.521/0001-78 

3. Edital da Concorrência: n.O 139/2001 -SSR/MC 

4. Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada 

5. Localidade: Araqoiaba da Serra UF: SP 

Valor Proposto: R$191.100.00 (cento e vinte e um mil e cem reais) 

Ia Parcela:R$95.550,00 (noventa e cinco mil quinhentos e cinquenta 
reais) 

2a Parcela:R$95.550,00 (noventa e cinco mil quinhentos e cinquenta 
reais) 

Pariquera-AçuISP, 22 de Maio de 2002. 
ic71.1 

CPF'~.O' 249.403.368-32 
Sócio Gerente 

A 
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- ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: Som da Ilha Comércio e Produções Ltda - 
ME 

3. Edital da Concorrência: n.O 13912001 -SSR/MC 

4. Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada 

5. Localidade: Barra do Turvo UF: SP 

Valor Proposto: R$81.100.00 (oitenta e um mil e cem reais) 

1 a Parcela: R$40.550,00 (quarenta mil quinhentos e cinquenta reais) 

2a Parcela:R$40.550,00 (quarenta mil quinhentos e cinquenta reais) 

Pariquera-AgulSP, 22 de Maio 

> 
R 

CPF " n . ~  249.a3.368-32 

h Sócio Gerente 







4 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS GOMUNIGAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃQ 

ATA DE ~ V N I A O  No í29/2009 i j  
I /  

1; 

SESSÃO DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DA($) PROPBSTA(S) L 
DE PREÇO PELA OUTORGA 1 

11 
H -;Jn' "i*" Y'PSLWZ&*$ 4Er"SYiCt-r. 1DL L-.\-- 

M~~~ 0 ~ s  COM! !NIC;PT,~  ' 
NCIA No 139/2001 

I : ( f l g ~ p E  <:C@ 42 irfll"lti, 

11 
!! 

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2009, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na 1 1 

sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 11 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial deeLicitação, instituída por 

I I 
I 

meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) 

I 
i 

respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na 
i 

concorrência no 13912001-SSRIMC, que visa à outorga de permissão para exploração do 1 
serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) de: ÁGUAS 1 

DE SÃO PEDROISP, ALTAIWSP, ANGATUBAISP, ARAÇOIABA DA SERRAISP e 
BARRA DO TURVOISP, conforme convocação publicada no DOU de 05 de novembro de /i 
2009, Número 21 1, Seção "3", Página 120, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) 
Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão ansadas a presente Ata. 

I 
(2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos 1 / 
plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme 1, 

consta do processo administrativo de no 53000.04068712007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) 1: 
constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência // 

! 
pelas proponentes ou público presente; (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) I i/ 
Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por I i 

localidade(s): ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISAO i 
LTDA., Processo no 53830.000634102; RÁDIo 1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; 11 

/ I  

RÁDIO 630 LTDA., Processo no 53830.000638102; RÁDIO 810 LTDA., Processo no I 

53830.000635/02; RÁD10 AMBIENTE DIFUSÃO SONORA LTDA., Processo no 1 

I 

53830.000622/02; RÁDIO DINÂMICA FM DE TATU1 LTDA., Processo no 53830.000629102; , 
1 I 

RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo no I 
53830.000640102; RÁDIO LGT LTDA., Processo no 53830.000637102; RÁDIO OITO QE 

/ 

\~C"ALIDADE(S): ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, ALTAIWSP, ANGATUBAJSP, r> ARAÇOIABA DA SERRNSP e BA DO TURVOISP. 

I 
1 
1 
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conniss~o 
S * 

MAIO LTDA., Processo no 53830.000619102; Processo no 
53830.000641102; TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo no 53830.000633102; ALTAIWSP, 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 53830.000634102; RÁDIO 
1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; RÁDIO 630 LTDA., Processo no 53830.000638102; 
RÁDIO 810 LTDA., Processo no 53830.000635102; -10 IMPRENSA FM DE VARGEM 
GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 53830.000640102; RÁDIO LGT LTDA., Processo no 
53830.000637102; ANGATUBNSP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
Processo no 53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; RÁDIO 
LARANJAL PAULISTA FM LTDA., Processo no 53830.000625102; &I0 PORTAL FM 
LTDA., Processo no 53830.000639102; RÁDIO RMS LTDA., Processo no 53830.000641102; 
REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇ~ES E RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53 83 0.000632102; SUPER DIFUSORA AM LTDA., Processo no 53830.0006 17102; 
ARAÇOIABA DA SE SP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo 

1 no 53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; RÁDIO 630 LTDA., 
Processo no 53830.000638102; RÁDIO 810 LTDA., Processo no 53830.000635102; RÁDIO 
DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., Processo no 53830.000629102; RÁD10 IMPRENSA FM 
DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 53830.000640/02; RÁD10 LGT 
LTDA., Processo no 53830.000637102; -10 PORTAL FM LTDA., Processo no 
53830.000639102; RÁDIO RMS LTDA., Processo no 53 830,000641102; RÁD10 RMS LTDA., 
Processo no 53830.000642102; SPC-SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53830.00061 6/02; SUPER DIFUSORA AM LTDA., Processo no 53830.00061 7102; 
TVI-TV INTERATIVA LTDA., Processo no 53830.000633102; RÁDIO SCAN FM LTDA., 
Processo no 53830.000642102; RÁDIO RMS LTDA., Processo no 53830.000642102; SOM DA 
ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, Processo no 53830.000643102; BARRA DO 
TURVOISP, PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISAO LTDA., Processo no 
53830.000634102; RÁDIO 1030 LTDA., Processo no 53830.000636102; RÁDIO 630 LTDA., 
Processo no 53830.000638102; RÁDIO 8 10 LTDA., Processo no 53830.000635102; RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., Processo no 53830.000640102; 
RÁDIO LGT LTDA., Processo no 53830.000637102; RÁDIO PORTAL FM LTDA., Processo no 
53830.000639102; REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSAO 
LTDA., Processo no 53830.000632102; SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA- 
ME, Processo no 53830.000643102; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha 
eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: ÁGUAS 
DE SÃO PEDRO/SP, RÁDIO OITO DE MAIO LTDA., R$ 184.800,OO (cento e oitenta e 
quatro mil e oitocentos reais); RÁDIO AMBIENTE DIFUSAO SONORA LTDA., R$ 32.000,OO 
(trinta e dois mil reais); RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., R$ 360.000,OO (trezentos 
e sessenta mil reais); TVI-TV INTERATIVA LTDA., R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil 
reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$21.100,00 (vinte e um mil e cem 
reais); RÁDIO 810 LTDA., R$ 60.506,OO (sessentamil e quinhentos e seis reais); RÁDIO 1030 
LTDA., R$ 60.508,OO (sessenta mil e quinhentos e oito reais); RÁDIO LGT LTDA., R$ 
60.502~00 (sessenta mil e quinhentos e dois reais); RÁDIO 630 LTDA., R$ 60.504,OO (sessenta 
mil e quinhentos e quatro reais); RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL 
LTDA., R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais); RÁDIO RMS LTDA., R$ 69.999,OO (sessenta 
e nove mil e novecentos e noventa e nove reais); ALTAIRISP, PORTO DE CIMA RÁDJ.0 E 
TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,OO (vinte e um mil e cem reais); RÁDIO 810 LTDA., R$ 
60.506,00 (sessenta mil e quinhentos e seis reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.508,OO (sessenta 
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mil e quinhentos e oito reais); RÁD10 LGT LTDA., R$ 60.502,OO 
dois reais); RÁD10 630 LTDA., R$ 60.504,OO (sessenta mil e 
RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA., R$52.000,00 (cinquenta e 
dois mil reais); ANGATUBNSP, SUPER DIFUSORA AM LTDA., R$ 227.000,OO (duzentos e 
vinte e sete mil reais); RÁDIO LARANJAL PAULISTA FM LTDA., R$ 110.800,OO (cento e 
dez mil e oitocentos reais); REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais); PORTO DE 
CIMA RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais); RÁDIO 
1030 LTDA., R$ 80.508,OO (oitenta mil e quinhentos e oito reais); RÁDIO PORTAL FM 
LTDA., R$ 57.000,OO (cinquenta e sete mil reais); RÁDIO RMS LTDA., R$ 8 
e nove mil e novecentos e noventa e nove reais); ARAÇOIABA DA S 
SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 520.400,OO (quinhentos e vinte mil 
e quatrocentos reais); SUPER DIFUSORA AM LTDA., R$ 322.000,OO (trezentos e vinte e dois 

1 mil reais); RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., R$ 720.000,OO (setecentos e vinte mil 
reais); TVI-TV INTERATIVA LTDA., (DESCLASSIFICADA); PORTO DE CIMA RÁD10 E 
TELEVISÃO LTDA., R$ 21.100,OO (vinte e uin mil e cem reais); RÁDIO 810 LTDA., R$ 
80.506,00 (oitenta mil e quinhentos e seis reais); RÁIO 1030 LTDA., R$ 80.508,OO (oitenta 
mil e quinhentos e oito reais); RÁD10 LGT LTDA., R$ 80.502,OO (oitenta mil e quinhentos e 
dois reais); RÁD10 630 LTDA., R$ 80.504,OO (oitenta mil e quinhentos e quatro reais); RÁDIO 
IMPRENSA FM DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA,, R$52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais); RÁDIO RMS LTDA., R$ 109.999,OO (cento e nove mil e novecentos e noventa e nove 
reais); -10 SCAN FM LTDA., R$ 15.000,OO (qu'inze mil reais); SOM DA ILHA 
COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, R$ 191.100,OO (cento e noventa e um mil e cem 
reais); RÁDIO PORTAL FM LTDA., R$ 57.000,OO (cinquenta e sete mil reais); BARRA DO 
TURVOISP, REDE SUL PAULISTA DE COMUNICAÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
38.200,OO (trinta e oito mil e duzentos reais); PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., R$21.100,00 (vinte e um mil e cem reais); RÁDIO 810 LTDA., R$60.506,00 (sessenta 
mil e quinhentos e seis reais); RÁDIO 1030 LTDA., R$ 60.508,00 (sessenta mil e quinhentos e 
oito reais); RÁDIO LGT LTDA., R$ 60.502,OO (sessenta mil quinhentos e dois reais); RÁDIO 
630 LTDA., R$ 60.504,OO (sessenta mil e quinhentos e quatro reais); RÁDIO PORTAL FM 
LTDA., R$ 57.000,OO (cinquenta e sete mil reais); RÁDIO IMPRENSA FM DE VARGEM 
GRANDE DO SUL LTDA., R$ 52.000,OO (cinquenta e dois mil reais); SOM DA ILHA 
COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA-ME, R$ 81.100,OO (oitenta e um mil e cem reais). (7) 
Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedoras as concorrentes que obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, 
conforme a seguir discriminado: ÁGUAS DE SÃO PEDROISP, TVI-TV INTERATIVA 
LTDA., ALTAIRfSP, (SOBRESTADO) ANGATUBAISP, SUPER DIFUSORA 
ARAÇOIABA DA SE SP, RÁDIO DINÂMICA FM DE TATUI LTDA., 
TURVOISP, SPC-SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. (9) O Sr. Presidente 
determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) as classificações de 
RÁDIO 1030 LTDA., RÁD10 630 LTDA., RÁDIO 810 LTDA., e RÁDIO LGT LTDA., para as 
localidades em que participam nesta concorrência, estão sujeitas a condição resolutiva, 
dependendo do que vier a ser decidido no processo administrativo no 53000.057276/2008; b) 
resultado sobrestado para a localidade de ALTAIIUSP, em razão do empate entre as liqitantes 

.E?!kFAd ~oi in~~ , . . ,  
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RÁDIO 1030 LTDA., RÁDIO 810 LTDA., RÁDIO 630 LTDA. e RÁDIO LGT LTDA.; e) TVI- 
TV INTERATIVA LTDA. desclassificada para a localidade de ARAÇOIABA DA SERRAISP 
por não haver nenhuma proposta no respectivo invólucro. d) a Comissão Especial de Licitação 
relevou erro material no preenchimento da proposta de preço de SOM DA ILHA COMÉRCIO E 
PRODUÇÕES LTDA-ME para a localidade de ARAÇOIABA DA SERRAISP, uma vez que a 
soma das duas parcelas corretamente descritas por extenso equivale ao valor ofertado de R$ 
19 1.100,OO. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão 
As 16h15 (dezesseis horas e quinze minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e 
achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

*L-€:< 

ERIKO MENDES DOMENICI 

w.s r r  B P  7"  &kgg;fl~:-j r ~ ~ f ~ ~ . , ~ ~ * ~  t evr . . 
~ j k < t ~  ~ER;» ')AS, -~;ouQN~sACC~ v 

"*"'$[$.fj{,; CQ21gg (2 <::riifJi.4!hk.a 
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NIINISTERIO DAS COMUNICAQ~ES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITASAO - CEL 
~ww*e~~~--~ 

CONCORRÊNCIA NO i 3912001-ss WNIC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇO 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - 



SERVIÇO ~ l d ~ l - 1 ~ 0  FEDERAL 

MINIÇPÉRIO DAS CBMUNICAÇÓES 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇ~O 

Concorrência : 

Serviço : Grupo. 
I 

ILocslidade : ARAÇOIABA DA SERRA F :  SP I I 

io Dinâmica FM de Tatuí Ltda. 

SPC - Sistema Paraense de Comunicações Ltda. 
Super Difusora AM Ltda. 

Som da Ilha Comércio e Produções Ltda. - ME 

Rádio RMS Ltda. 

Rádio 1030 Ltda. 
Rádio 810 Ltda. 
Rádio 630 Ltda. 

Rádio LGT Ltda. 
Rádio Portal FM Ltda. 
Rádio Imprensa FM de Vargem Grande do Sul Ltda. 

Porto de Cima Rádio e Televisão Ltda. 

Rádio SCAN FM Ltda. 
TV1 - TV Interativa Ltda. 

' 

Vice-presidente 

/ Membro 





i . .  1677-7069 Diário Oficial da União - seç5o 3 No 218, segunda-feira, 16 de novembro de 2009 
- - 

AVISO DE REGISTRO DE PRBÇOS SRP N" 22712009 

A Empresa de Treiis Urbanos de Porto Alegre SIA. ein 
confnnnidodc com o urt. i5  da lei 8.666193. Pregüo Prercncidi - SRP 
IIO 2271 2009. RESOLVE: M~iiter registradas preços par& Presruçüo 
dc Sewipo~ de Refeipües Diferenciadur. coiifonnc espeçificiipües 
criiistunres do Edinl quc lhe deu origem. n ruber: I200 serviços de 
COWEE BREAK TIPO I - R$ 15.00 por pessoa: 1800 rerviç~s de 
COFFEE BREAK TIPO 2 - R$ 8.00 por pessou; 600 servipar de 
COQUETEL TIPO I - R$ 34.00 por pcrsoa; 1200 serviços de CO- 
QUETEL TIPO 2 - R$ 25.00 por pessoa: 600 serviços de ALMOÇO 
TiPO 1 - R$ 50.00 por pcssoo: 600 serviços dc ALMOÇO TIPO 2 - 
R$ 34.83 por pessou: 1200 serviços <[e CAFÉ DA MANHA TiPO 1 

- R$ 15.00 por pessoi: 1800 servipos dc CAFÉ DA MANHA TIPO 
2 - R$ 25.00 por pessou. Oferecidos pclu cmpresu CORE SERVICE 
LTDA.. com valor total de RS 196.700,00. Processo no i754 I 
?O@). 

A Einpresd de Trens Urbaiios de Porto Alegre SIA - TREN- 
SURB. torna público a RETIFICAÇÃO rla EXTRATO DE CON- 
TRATO. puhlicudo no Diário Oficiui d t  Uiiiüo. do dia 04/11/2009, 
Seçüo 3. p6g. 110, iios scpuiiitcs terinos: ONDE SE LÊ: "OBJETO: 
Cooper~çüo Iiistitucio~i~i. iiüo exciuriva. o direito de uso de dair 
pares de fibru ópticu inu viu eiitre a Estnçüo Mercndo e Süo Leopoldo. 
coin rlepósito de equipamentos iin Erfiçüo Uoiaiiios da Tteiisurb, 110 
valor de R$ 400.000,OO". LEIA-SE: OBJETO: Ertubcleccr condiçüe* 
blicas rie uinii parceria que teia como foco o derenvoivimento de uin 
conjuiito de 11ç6cs que pertnitum inultipiicnr ns possibiiidudes de 
intervc~nüo c de foinento dos Parceiros em favor dos interesses dn 
mniu#iidxdc situada iio dren de uhrangêiiciu do Projeto Unicididc. 
sem vdlor", 

Pmcesao Adiniitistmtivo no. i190R009 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGAO BLETRONICO N" 21812009 

Tornii público puro fins de conheciincnto dos interesrudos, o 
Rcsuitiido de Juigdmento, referente a liçitupùo em epígrafe. Einpresu 
phd ComCrcio e Licitliçcies Llda - EPP - Lote 1 - Conversar CC. 
Processo n' 213912009. 

Poito Airgr.  i 3  de no<,coibiu ile ?!I09 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

t'mpeiru 

Tomu público pura tina de conhcciineiito dos intercrsidos. o 
Reauitudo de Julgameiito. referente i licitiipüci em cpígrufe. OBJETO: 
PANO PARA LIMPEZA TIPO TRAPO E FILME TRANSLASER. 
Emprero vc~icedori: THAMYS PRODUTOS GRÁFICOS GTDA, 
LOTE 01, no valor de R$ 3.000.00. Onpresu vencedora: JOSE OR- 
LANDO DE OLIVEIRA FILHO ME. LOTE 02. ~ i o  vulor de R$ 
4.075.00. Pmccsro no 185712009. 

Porto Aii$ir.. i 3  de novcniùrri <is 20L19. 
GABRIEL GROSS D'AMEO 

Prq;~eir:! 

PREGAO PRESENCIAL No 282/2i109 

Tonn oúbiico oard fins de conheçimeiito ilos intetess~dos, o . . 
Resultudo de Julguinciilu. referente u l içi t~ç~ta ein epígrafe. Empresa 
Viu Ruw Conrulto"~ e Sisleinus Lidu - Lote i - ANulizipüo do 
softrvure IBM Lotur Notes. no valor rlc R$ 241.766.71. Pmcesso 11' 
162212008. 

Ponii Alcgrc. i3 iIe ini>vtmhr<i de 2C%l!) 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Prcgueiiu 

Toma público pnn fina de conhecimento dos interesrudos, o 
Resuitudo de Julauinento. referente a licitocüo em epirrate. OBJETO: 
CONTRATAÇÃ~ DE SERVIÇOS DE R E C U P E ~ Ã O  DE RE- 
SISTOR DO MOTOR ALTERNADOR. Einpresn vericedor= DIEGO 
HERRERA GONZALEZ. LOTE 01, no v& de R$5.900.00. Pm- 
cesso: 178812009. 

PREGÃO PRESENCIAL N' 25511009 

Tom* público par& fins de co~ihecimento dos intercssudos. o 
Resultado dc Julg~inento, referente n licitupüo cm cpígriife. OBJETO: . 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE RE- 
SISTOR DO MOTOR ALTERNADOR. Empresa vencedor* DIEGO 
HERRERA GONZALEZ, LOTE 01, no valor de R$ 5.900.00. Pro- 
cesso: 1788/2009. 

Toma púhlico ptru fins de cotihecinieiitii dor iiiteressudiis. « 
Resultudo de Julg~ineiito. referente u licitaçüo ein epígrdfe. OBJETO: 
ATUALIZAÇÃO TECNOLOGICA DA BALANCEADORA HOFF- 
MANN. Einprcsu veiicedore: ELETROHOWMANN REPARAÇÀO 
MANUT. MAQ. REI? LTDA-ME. titi vsliir de R$ 59.000.00. Pni- 
cesso no 0931/2009. 

I?,ITC Alegre. i 3  cic tiiiwinhro 4s ZI.00. 
NARA JOYCE CORRÊA OLiNTO 

l'reg,wI~d 

PRECAO BI.BTRC)NICO N' 272/21)09 

Toma público para fins de conheiimenlii dos intercsaii<los. o 

Resulftdo dc Julgiincnto. referellrc u liçiliipüo ein cpígrilfc. Einpresi 
Tcinoiogy Sist. e Coinp. Ltih - Li?tc I - roftwure CADnQS. si? \'aliir 
de R$ i3.200.00; Emprcsu Celisystcin LtiIu - L<ite 2 - wiiivere 
Fmiiwin Pleo, nu valor rle R$ I.845.00 e Lorc 3 - softwdrc Fr~nuriti 
cutuçüo de iiisuiniis. no viicir de R$ 500.00; Liires 4 e 5 - Desertos. 
Pmcearo no 213912009. 

P<in« Alegre. 13 <!e ni>venihrr* iie Zi74l!) 

LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 
l'icgiieini 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO ' 

PARTES: ~ i i i ü o  e ~ u r n ~ ~ i :  & Mdrtins Ltd;i. ESPÉCIE: ~iintruto rle Acic- 
r io de Pennissüc outovatlr ptir meio riu Por~r ia  ri' 345. <le i0 ile juliiii 
j e  2006. publicada no Di6rio Olichi du Unlüo de i 3  de julho de 2006. 
OBJETO: Enceuçüo do serviqo de rurliodifusüo sunorii em freqiiéiiciu 
moduiuda, iid loiulidudc de Alcxünis. Estado de Guiis. 
VIGÊNCIA: 0 contr~to tem vigência de 10 (dez) unos e eiitm em 
vigor nn dava de puhlicuçüo dcstc cxtruto ini, Diúrio Oticid da Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: i 3  de niiveinbm de 2009. Htlin Cnsfd - 
Miiiistm de Emdo <Ias Coinuiiiçipocs. e Ci~hricla Ne~y  Boxes de 
Lima - Pmcumdor~ du Sumpuio & Muniiis Llde. 

99,259 
98,954 
98,503 

Concnrrêncin n.' 139R00i-SSWMC, Locuiidodc de Barm do TuwolSP. 
Conçorrêiiçio 11.' 139nOOi-SSNMC. Loi~iidlide de AiigatubniSP. 

a vida liaitu~ite rlu Cuiic<irrênciu abaixa ciftja. 3 
Os autos dos rnccssos estunio çoin vista fronqueadu nu Comissto Es ccinl dc Licild üo, no 

seguinte cirlcrqo: Espeiiudu dos Miiiisterios, Bloco R. Sobreloja - sdn 104, Ed. &do, ~ r ~ r l l i n / ~ b ,  local Co~c~rr8uciut1.D 139~001-SSWMC. Locdliriu<le de ~ruçciiaba dn SerrdSI? 
estc onde devcrüo ser protocolixudos os eventuais recursos. 

A catitugern do pmzo de cinco dins úteis, pura i isterposiç3o de eveiituuis recursos. dar-se-ú CI 
funir dcrfa puhlic~çüo. corifonne o subitem 13.6 do Editul. bem como nos terinos do artigo 109. inciso 
, dlíiieu "b" e $5' e artigo 110, da Lei IP 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Coiicorr8nciu n.' 13912001-SSWMC. Localidade de Aguus de Süo PedmISP. 

92,591 
899.35 
86,655 

FM 
FM 
FM 

VP 
99.383 

99,174 
99.174 . 

80.508,OO 
57.000.00 
44.700.00 

Erte do~.urnento pode ser verificado no endcrepo cietrüiiico hnp:ll~w,in.~ov.brluutentici~Iildeeht~nl, Documenta ussincdo digitulmcnte miifonne MP n' 2.200-2 de 24/08/200l. que iiistitui u 

peio cddigo OW32W9111600132 Iiifrileatnituro de Chivcs F'úhliias Bririleirc - ICP-Bresii. 

93,835 

91.737 
Y 1.736 

Rúdio 1030 Ltda. 
53830.000639/02- 

Rede Sj.~uu;i ist i  e Coinuiiic~çü~s 
e Rndto 1fu5ro Ltdr. 

RESULTADOS LIE JULGAMENTOS 

A ComissUo Epccizl de Licitupn. cunrtituídi peio Portoria MC iio 432, de 24 de julho de 2009, 
puhiictda no DOU rle 27/07/2009, ern cutifonni<lade com o Editol de Licitn~üo, tomu público os 
rerultados rlu ponNaç5o rlas Pmposfis dc Prc os pclo Outorgtt (PP) c do Vuior Poiider~do (VP) atribuído 

FM 

FM 
FM 

53830.000636102 

53830.000632/02 

81.100.00 

60.508,OO 
60.506.00 

Processo Na : Pro obiente s s 
Soin du Ilha Comércio e Pmdupües 
Ltdn.-ME 
Rúdio 1030 Ltdo. 
Rúdio 810 Ltdd. 

53830.000643/02 

53830.000636102 
53830.000635102 

Pmcearo N' : 

53830.000625102 

P P  

94.616 

Pmnoncritc(s) I ~lilnr 0lenudo I Servico 
5 3 8 3 0 . 0 0 0 6 1 7 / 0 2 ~ ~ ~  

Rúdio Lcrniiiui Puulistil FM Ltdu. 1110.800.00 1 FM 

VP 

99.462 



53830.000638/02 60.504.00 Rúdio 630 Ltdu. 
53830,000367102 Rúdio LGT L t d ~ .  60.502.00 FM 91.736 99.174 

53830.000639/02- 57.000.00 FM 91.228 99.123 
53830.000640/02 Rúdio Iinprenso PM de Vurgein 52.000.00 FM 90.385 99.038 

Grundc do Sul Ltdn. 
53830.000632/02 Rede Su1,Patlista de Comuiiicu~ões 38.200.00 FM 86.911 98.528 

e Rudtodtfusuo Ltdo. 
53830.000634102 Porto de Ciniii Rúdio e Telavir50 Llrto. 21.100.00 FM 76.303 97.630 - 

A Coiilissão Especial de Liçitugüo, coiistituidi pcli Porturia MC tio 432, de 24 de julho de 2009, 
puhiieadi iio DOU <!c 27/07/2009, em mnformidude coin o Editul iie Licitaçúo. toriiu público os 
reriiliurlor du noiituccüo das Pmpost~s de Pre~os ~ e l u  Outorgs (PP) e i10 Vuior Po~iderddo (VP) utribuido 
u cwln liiiratiie da Cucicorréticii ubuino citada. 

Os ouros dor pmecrsos crturáo com viata fmnquend~ n. Coinissão Erpeciul de Licitoqão, no 
scauiiitc endcrcco: Erpiamdu dor Ministérios. Bloco R. Sohreloju - rala 104. Ed. Sede, BrnsilialDF, locnl 
e.& ande deveiúo sei protocolizudor os cvcntunis recursos. 

A çoiitttgem do pmro dc cinco dius Jteis, pnrd i ioterposiqão de evenruiir recursos. d~r-se-5 a 
punir desh puhlicuçõo. cotifonne o subitcm 13.6 do Edilol, bem como nos tennos do anigo 109, iiiciso 
I, uiinca "b" e $5' c urtigo 110. <Ia i e i  iie 8.666, dc 21 de junho de 1993. 

roiicoirêtici~ ii.' 141R001-SSWMC. Lomlidude de Vila Novn do SulRS. 
~ 

~mccrso  No : 1 Proponctite(s1 I vulor ofenrdo 1 Serviço I PP 1 VP 
53790.000658/02 ISCPB - Sisiemti de Comunicam Lldn. 144.340.00 1 FM 1 8 8 Z L L k U L  

A Coinisaão Especial dc Licir~çüo. cuiistiruiria pela PiiITuria MC i,' 432. de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009. ern cuntònnidude curn o Edita1 de Liçitiiqão. tnniu púhlico us 
resultados da pon~ugãu drs Pmposrdr de Pregos pclu Ouiorgu (PP) e du Vulor Punderadti (VP) alrihuído 
a cada licitante da Caiicorréiiciu iibuixo citada. 

Os autos dos processos estar30 com vistd fmtiqueadt~ Cninissù~~ Especiul de Liçitu$Bi,. inn 
seguinte cnderego: Espluiindu rios Ministérios, Bloco R. Sobreloja - sdlu 104. Ed. Sede. BrdsilidDF, iiiczl 
este onde dever30 ser prnlocoliriidos os eveiituais recursos. 

A coiitngcin do prdra de çiiico dius úteis, pum a isterpoaigãu cle eventuais rrcunns. dur-se-A u 
ptnir desta publimpão, cotifonne o subitcm 13.6 do Editrl, bem euini) iiiir tennos do artigo 109, iiicisii 
I. aliiim "h" E $5' e anigo 110. rlu Lci iiD 8.666, de 21 rle junho de 1993. 
Concorrência n.' 158/2001-SSWMC. Loculidade de AiegrcteRS. 

LI"". 

53790.000704/02 Merconi Brustiin Comunic~ciia Lirlu. 777.770.00 TV 94,728 97.364 
s3790.000707/02 ós7.ooo.no Novo século T ~ I ~ V ~ S Ü O  

53790.000702102 Sisteind Nntiva de ComuiiicagUcs 620.000.00 
Caiieuçu Ltdu. 

53790,000703102 yjt, Music Coinunicuçüo e Eventos 262.000.00 TV 84,351 92.175 

Co~icorrÊncii n.' 141/2001-SSWMC. Loculidade de Sòo Jose do OumRS. 
Pmcerso No : 1 Pmi>o~ieiitc(s) I vi,lor 0feritido 1 ~ervicii I PP I VP 

53790.00070i/02 I ~ c d c  Mundial de Ridia e ~cicvisão12.200.000.00 I TV I 98.230 99.115 

Pmpoiictiteís) =No : I I v u i ~  orenudo I Servico ! 

Pmcesao No : I Pmponcnte(s) I valor 0~nurlo 1 Servico I PP I VP 
53790.000654102 I ~ l u s  Radiodifusão Ltda. 1323.050.00 1 FM 1 98.452 1 99.845 
53790.000656102 )vi Muric Comuniiiigüo e E\,cnio. ~i-ll66.000.00 ( FM 1 96.988 1 99,699 

A Cotnissõo Especial de Licitugüo constituida pela Portarin 
MC no 432 de 24 de julho de 2009.' public~dn no DOU de 
27/07/2009 ruas aitirações resolve ntificnr o Avisa publicndo no 
Diúrio 0fikal da Uni50 No i17 de 13/iiROW. Segúo 3. p6g. 165, 
refereiitc uo rcaultido de ~db i i i in~ùo  nr coiicorrêncin n' 00li2009- 
CEUMC par& a loculidade de TmipuIAL, scn- que onde se IB: 
Sisrcinn Corta Doumdo dc Rndiodifusúa Ltdo.. NA0 HABILITADA. 
leiu-se: Sisteapa Costa Doumda de Rudiadifurão Lldn.. HABILITA- 
DA. Anexo Uiiico. Malitendo iiialterudos m deinoir iiifomagõcs nu 
mcncioitado uviso. 

Bmsiiia-Di, I3 de inoveinhrii dc L0P. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. MACEDO 

Piesi<lrtitr de CoiiiissB:> 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE RAQIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇAO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZACAO .- -- 

~TÓRIO REGIONAL EM MINAS GE RAIS 

Primeim Termo Adiiivo uo Coiitmta ERO4-No 007/2008-Anntel. Pro- 
cesro: 53524.005255i2008, Assinatur~: 05/11/09. Caotmtnda: Inicio- 
tivo Empreciidimentos c Semigos Lido. Vig2ricia: I2 meses. cont?dos 
a paair de 06/11/2009. Objeto: Pmmgução do priizo de vigêncin c 
zcr6açiino de 6.7%. Valor anual: R$305.193.51. Fundumcnto legal: 
aa. 57, inç. 11, e "ri. 62, inc. 11, iiiínci "d". dd Lei iiD R.666/93. 

ESCRIT~RIO REGIONAL EM GOIÁS 

EDL.r.AL DE NOTIPICACAO DE 1,ANÇAMENTO 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009 

0703B2 I ~ i t  Muric Comuiiicação e Evenlos/262.0 

RI!IMAR DIAS DOS SA:U'TOS 
C c ~ i i t e  

ESCRITÓRIO REGIONAL 
NO RIO GRANDE DO SUL 

AVISO DE HOVIOLOGAÇI~O 
PREUAO AMPLO N" h/200Y-ER-5 

A Aiiutel CNPJ no 02.030.7i5/0004-65 toma púhiico o ri- 
ruitndo da licitugio P ~ c e s s o  53528.002516/20~9 - Servipr de vi- 
~iilinciii par* o Escrit6rio da Aiiatel tio Estudo do Rio Gmnde do Sul; 
Vencedam: JM Guimnrjcs Einpresu de Vigillincia Lrilii.; Vulor toidl 
nnuol: R$ 167.000.00. HoinologuçBo: Gerente do Esirit6ria Resional, 
coiifonne Ato 11- 6.501, de 11/1i/2009. 

JOAO JACOB BtTTOKI 
( i~ l~ l l tp .  

ESCRIT~RIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

EXTRATO DE TERRIO ADITIVC) 

Tcrceim Termo Aditivo ao Cositmto ER-6 ii.D 007R007. Pnicesso: 
53532001224R007. C«ritrdtu,itr. ANATEI. - PE ER-6. Cantrauiida: 
Phiiips Business Cominuciicutic 
pmnnn;irBn do 
3 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES - 
ANATEL. por meio da presciitc E<iitul. NOTIFICA. oos tennos do 
purlgrafo único do a*. h5 c/c a inçiso iI do i*. 77 do Regimento 
Iiilenio do Anulei, riprovudo pela Resoiuçãti i1.D 270. de i 9  de julho de 
2001. e alterado pela Resolupão i i . O  489. de 5 de dczcmbm de 2007, 
LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO. CPF 11: 247.932.64-68, por 
se cnco~itr~r cin lugar inccdir r ní i i  siihidii ile uue foi iiirtiurdii. soh 

Este doniinct>to pode ser verificado no enderego eictdnico http://wwbv.in. 
pelo cddigo 0003200911 1600133 

gov.brluuanticidodc.hlml, Documento ussiii; 
- - 

ido di$italmente conforme MP ti' 2.200-2 rlc 24/08/2OOl. que ilistitui 4 

Iiifr*estnitur~ de Chaves Púbiiçur Bnrileim - ICP-Brasil. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 1 

Inicio Llnks Fale Coriosca Mapa do Sito 

X 

Avalie este serviço: 

Nenhutn~ Parte Encontrada pnra essa pesquisa !!i 

Buscar Processos ] 

( Nova Pesquisa ] 
" ?  - 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 

SAFS .. Quadra 06 .. Lote 01 -'rreclio 111. CEP: 70.095-900. Brasíi~a - »F 
Telefoiie: (61) 3319-8000 Fdx: (61) 3319-8700 - Inforii~ações P:ocessuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de liistiça. Todos os direitos reservados. ~eproduçao permitida 

Informações 
processuais 

Ótimo 

! 1) Bom 

I 1) Ruim 

I 1) Péssimo 

. - - - -  

SF! atada a fonte 



titulo Page 1 of 1 
,-. 

Consulta Prg36essuall pelo CPF/CGC @%6avt@ 
CaSC/CPF Pesquisada: 0439ã52100ga~~~rução da I\lova S-de 

Coritas F>Úbli::as 

Contracheque 

A7e~lt~dilrn porte encoirtrcida c017r o argunzerrto iízforr~~«do:~$~~&@J~f2&Q(4MZ&& 

E-nioil 
Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: terça-feira, 24 de novembro de 2009 

E-inail I i lst i t~icional 



Tribunal Regional Federal da 3" Região: Consulta Processual Page 1 of 1 

Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

CPF/CGC da Parte: 04391521000178 

ATENÇAO: Informações atualizadas até dia Ú t i l  anterior a 24/11/2009 

[Página : de O] 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Seção "udiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04391521000178 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "043915210001 78" 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 24/11/2009 às 09:47:16 



~ ~ ~ L U I V I  - 313 LEIVIA U& lNPUKR.IA(;AO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO DE MAS: - [SIS versão 2.2.11 

'a Ministério das Comun~ca~Òes Destaques do Governo 

3 Menu Principal 

Page 1 of 1 

SISCOM »» Consulta por P h o  ~ásico de Distríbuíçao de Canais menu ajuda 

~ a d o s  da consuita 11- criar Arquivo ~ e x t o  I 1 
8 

1 .... .- " 

UFò SP 

Entidade 

Localidade: Barra do Turvo 

( Concorrência: 139/2001) 

Usuário: - Data: 24/11/2009 Hora: 09:47:42 

Registro ã até B de 1 registros 

Latitude 

245452300 

Longitude 

48W301700 

Canal 

260 

Azimute ERP 
(W) 

Obs. 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53830.00064312002 - SOM DA ILHA COMÉRCM) E PRODUÇÓES LTDA-ME. - 
pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. 

Brasília/DF, 24 de novembro de 2009. 

-V-- 

/ 

--- - ---- - 
-/- 

ANDREA LIMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, di;yde / i 7 0 t / ~ ~ t 4 ~ h  de 2009. 

Presidente da Comi'ssão Especial de ~ k i t a ~ ã o  
," 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO r ( I ,  \ - ,,(i 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N.e 44 - 2.17 / 2010. 
CONCORRÊNCIA n.9 13912001 
PROCESSO PRINCIPAL: 53830.004809101 
PROPONENTE ANUIANDA: 
RÁDIO DINÂMICA FM DE  TATU^ LTDA. 
PROCESSO N.9: 53830.000629102 
LOCALIDADE: ARAÇOIABA DA SERRAISP 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
SUPER DIFUSORA AM LTDA. 
PROCESSO M.9: 53830.000617102 
LOCALIDADE: ANGATUBAISP 
SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇ~ES LTDA.-ME 
PROCESSO N.9: 53830.000643102 
LOCALIDADE: BARRA DO TU RVOISP 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 
13912001-SSRIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a 
exploração dos, Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 
localidades de úguas de São Peciro, Angatuba, Araçoiaba da Serra e Barra du Turvo, 
todas no Estado de São Paulo. Anulação da licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATU1 
LTDA. primeira classificada para a localidade de Araçoiaba da SerraISP, observando c 
exercício do contraditório e da ampla defesa. Pela homologação do certame, com 
adjudicação do objeto a licitante SUPER DIFUSORA AM LTDA. declarada vencedora para 
a localidade de AngatubaISP. Pela homologação do certame, com adjudicação do 
objeto a licitante SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA.-ME, declarada 
vencedora para a localidade de Barra do TurvoISP. Para a localidade de Águas de São 
PedroISP, observar a REQUISIÇÃO N.~5/2010/ACO/CONJUR-MCIAGU para posterior 
homologação da licitante Wl-TV INTERATIVA LTDA. 

Senhor Consultor Juridico, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
, Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 

das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.Q 13912001-SSRIMC, para as localidades Águas de São Pedra, Angatuba, 
Araçoiaba da Serra e Barra do Turvo, no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e 
adjudicação, a qual corresponde à manifestaçáo de concordância da autoridade 
competente. Essa concordância se refere a dois'aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8.666193, " in  verbis": 

"Art, 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse pdblico decorrente de fato 



superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escríta e devidamente fundamentado. 

§ 12 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do an'. 59 
desta Lei. 

§ 29 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3' No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilídade de licitação". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUÇTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 
conveniência acerca do futuro contrato, Esse juko é conmmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da iicitaqão, após 
apurada a classifcação, exercita-se novo jUIZo de conven/dncia. W o  52 trata, porP17:, 
do mesmo juko. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos, Vale dizer, a Lei 
reconhece um condicionamento a revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, 
a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam 
circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior, Logo, não se 
admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito", (FILHO, Marçal justen. Comentários a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p. 481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

A licitante RÁDIO DINÂMICA FM DE TATU[ LTDA. foi inicialmente I .  6. 
declarada vencedora para a localidade de Araçoiaba da SerraISP. i 

7. Olhos postos nos autos, verificou-se que a referida licitante não 
apresentou a declaração conforme o Anexo 11, firmada pelos dirigentes, não atendendo 
assim, ao disposto no subitem 5.2.2 do Edital, (fl. 30 do processo principal). 

8. Portanto, esta Consultoria Jurídica opina pela anslação do ato da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante RÁDIO DINAMICA FM DE TATU1 
LTDA. para a localidade de Araçoiaba da Serra, no Estado de São Paulo, em 
decorrência de vício na fase de habilitação em relação à inobservância do subitem 
citado no instrumento convocatório (Edital), observando-se os princípios do 
contraditório'e da ampla defesa, nos termos do art. 49, 5 30, da Lei n.0 8.66611993, 

9. A segunda classificada para a localidade de Araçoiaba da SerralSP, foi a 
licitante ÇPC-SISTEMA PARAENÇE DE COMUN.ICAÇ~ES LTDA. Ela apresentou 
documentos em consonância com as'exigências do 'Edital; de modo que a homologação 
demonstra-se viável, acaso ocorra a anulação da 1 8  colocada. 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

10. Noutro giro, para a localidade de Águas de São PedroIÇP, deve-se 
observar a REQUISIÇÃO N.Qi5/201O/ACO/CONJUR-MCIAGU, para posterior 
homologação da licitante TVI-TV INTERATIVA LTDA. 

11. Por fim, analisando a Concorrência no 13912001-SSRIMC para as 
localidades de  Angatuba e Barra do Turvo, no Estado de São Paulo, certifica-se que a 
referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 
atendeu ao rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais 'pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange às 
habilitações das licitantes SUPER DIFUSORA AM LTDA., vencedora para a localidade de 
AngatubaISP e SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA.-ME, vencedora para a 
localidade de Barra do TurvoISP. 

i 12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. anu1,ação da licitante RÁDIO DINAMICA FM DE TATU[ LTDA. inicialmente 
declarada vencedora para a localidade de Araçoiaba da SerraISP, observando o 
exercício do contraditório e da ampla defesa, 

b. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada a empresa SUPER DIFUSORA AM LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de AngatubaISP, 

C. homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada a empresa SOM DA ILHA COMÉRCIO E 
PRODUÇÕES LTDA.- ME, declarada vencedora para a localidade de Barra do TurvoISP, 

d. Para a localidade de Águas de São PedroISP, deve-se observar a 
REQUISIÇÃO N.~5/2010lACO/CONJUR-MCIAGU, para posterior homologação da 
licitante N I - T V  INTERATIVA LTDA. 

e. à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à 
Comissão Especial de Licitação para providências. 

w Estagiária de ~ i r e i f o  

, b.. , / r  . 
S' ~o.nsg!f g t j u  ríd i c o 

i . '  





*e-- #, + 2 INISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
- GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 8 de fevereiro de 2010. 

Acolho a NOTAIAGUICON JUR-MClACO/N." 44-2.1712010, invocando seus fundamentos com'o razão 
desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

\ 9 

HELIO COSTA 
Ministro das Comunicações 

LOCALIDADES SERVIÇO L 
BARRA DO 

TURVO . ANGATUBA FM SUPER DIFUSORA AM 53830.000617/02 
LTDA. 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SOM DA ILHA 53830.000643102 
COMÉRCIO E 

PRODUÇOES LTDA.- 

N" DO 
PROCESSO 
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(6  /SSN 1677-704.2 No 27, terça-feira, 9 de feve re i to  d e  2010 

PORTARIA N-3, D E  5 D E  EE\'EREIRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas ottibuições, em confomiidade coni o aliigo 32 do Re- 
gulonicnto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rednção que lhe foi dada 
pela Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em visto 
o que consta do Pmcesso n." 53630.000162/2000, Conconència na 
09512000-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão A Ridio e TV Mairs Ltdn. para explornr 
seiviço de mdiodifuaão sonora em freqiiência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no mu~i i c l~ io  de Campo Novo de Rondônin, Estado de 
RondZliiia. A permissão ora outorgada somente produzird. efeitos le- 
gais após deliberação do Congresso Nncioiiol, nos remos do sitigo 
223, 1 3", da Canstiraição. 

IIELIO C0ST.A 

PORTARIA N-4, DE 5 DE FEVElUiIRO DE 2010 

Outorgar permissão d LMG Comunicaçães Ltda. para ex- 
plorar serviço de radiodifisão sonora em fieqiiência modulada, pelo 
prazo de dez anos. no municipio de Manoel virorino, Estado da 
Babia. A peln~irsão ora outorgada somente produzir6 efeitos legais 
apbs deliberação do Caiigresso Nacioiiol, nos teimos do oliigo 223, 5 
3", da Constimição. 

HELIO COSTI). 

DESPACHOS DO hUNISTl<O 
Etn 5 de Jèvereiro dc 2010 

Processo no 29000.005305/I98h. ~ c a i h o  o PAKE. 
CEWAGUICONJUR-MCIJSNM' 1997 - 1.15 / 2009, nprovniidu n 
nlierocão doi  oindiar dirctivs c rocierd~o a= raciednde. Encltiiiiilir- 
s e  o &ferido 'processo, ncompanhado do citado parecer e da Ex- 
eosição de Motivos ao Excelentissimo Senhor Presidente da Re- 
piiblica, 3 q.leni compete, aos icmns do zhn. 96. iteni 3. nlinea "i+', do 
Occreto \>o 52 795163; a decisio final sob,= o yrc;aiiie pcdido de 
tianrfer+iicia indireta d, caiicesrio. Publique-se 

Processo n. ' 53000.03600912005. Acolho o PARE- 
CEWMCICONJUWJSNIN" 0851 - 1.15 / 2008, Iiomalogando a ol- 
teração contratual de aumento dc capital registrada da Junta Co- 
mercial do Estado de São Psulo sob a i>.: 109.078105-6 em 31 de 
dezembro de 2002 e aprovando a alteiapão do quadro diretivo da 
sociedade. Encaminhe-se o refeiido processo. ncompaiiliado do citado 
parecer e da Exposiçto de Motivo; ao Excclent i~imo Senhor Pre- 
sidente da República, a quem compete, nos termos do air. 96, irem 3 
ollnea "a". do Decreto n." 52.795163. o decisiio final sobre o aresent; 
pedido d é  transferência indireta da doncersão. Publique-se. ' 

Processos á 53740.000068/2001 e 53000.02690712008. 
Acolho a PARECERIAGUICONJUR-MCIAAAM" 2330 - 1.15 I 
2009. norovando G nlterncão dos ausdras diretiva e socictiiiio rla 
sociédndc. Encaminhe-se ireferido ~ r o c e s ~ o , ~ ~ ~ o m p a i i h ~ d o  do ;'iado 
parecer e da Exposição de Motivos ao Exceleiirlssimo Senhor Prc- 
iidente da RepÚ6lico; a quem competc, nos tcimos do ort. 96, item 3 
ollnea "a", do Decreto 11' 52.795163, a decisão final sobre o presetit; 
pcdido de halisferêticia indireta da concessão. Publique-se. 

I-IELIO COSTA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES no Processos no 53000.03532912005. Acolho o PARE- 
VESPACHOS I>O b1INISTIIO ~ ~ y ~ ~ w ~ ;  - : ~ ~ n p ; ~ ~ O a ~ ~  yDtk; CE:g!E~aK:~9:2:i*.r k':o'.i%,~%: Knt 8 de fevcrcito de 2010 

se o refetido processo, acon~paiihado do citado parecer e da Ex- 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com fl redação que lhe foi dada posição de Motivos ao Exceleiitissimo Senhor Presidente da Rc- Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MC!KMM/NN 22- - 
  elo Decieto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo enl visto ~Ública, a quem conipete, nos teimos do a*. 96, item 3, allnea "a". do : 8 ! ~ , 2 ~ ~ ~  ~ f ~ " ~ ~ ~ p ~ ~ ~ ~  rn/ti",~$?;~{~~" -ii o que constn do Pmcesro 11." 53640.000196/2000, Coiico?~ncia 11' Decteto 11' 52.795163, a decisão final sobre o presente pedido de da União, Seção I, de 2211212009, págiiia 95, somente em relação a 
08312001-SSRJMC, resolve: tra~isferêiicia indiieto da cpiieessão. Publique:se. localidndc de Novo Esperança do PindPA. 

Acolho o NOTAIAOUICONJUR-MUACOMM 16-2.1712010, invocando seus fundametitos co- ANEXO ÚNICO 
mo razão desta decisão e HOMOLOOO a adjudicapio proposta, de acordo coni o Anexo Única, nos 
teimos da legislação vigente e das normas estabelecidos no respectivo Edital. 

C O N C O ~ N C I A  UF LOCALIDADES SERvIçO . PROPONENTES N- DO PROCESSO 

ANEXO ÚNICO SSWMC VENCEDORAS 
tltR001 1, 1 hIONT~-?PIIiVI- I FM I DE0 VOLENTELTDA 153830000334102 

CONCORA6NCW UF LOCALIDADE SERVIçO PROPOWENTE VENCEDORA N' DO PROCESSO 
SSIVMC 
00u2002 I,, I MARIZOPOLIS 1 FM IEMPRESA DE CO~ICACi.0 CORREIO I 53103.000159102 

Acollio o PARECERIAGUICONJUR-MC/KMMMMM 0729 - 2.1712009 e a NOTAIAGUICON- 
JUR-MCIKMMIN" 69 - 2.1712010 Uivocando seus fuiidnmeiitas como razão desta decisão e deteirnino 
n ANULAÇÁO do ato que habilitou a proponente RÁD10 JORNAI; A CR~TICA LTDA. a paitir da 
fase de habilitação. na ConcoiTéncia d 0812001-SSWMC para a localidade constante do ~ k e x o  único. 

, "=L , , , 
131R001 SP MONTE AZUL FM S.P. COMUNICACÕES 8: SIS~O.OOO~I~I~I  

PAULISTA PUBLICIDADE LTDA. 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MUACOIN,R.l 44-2.1712010, invocando seus fundamentos co- 
mo razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
teinios dn legislação vigente e das iiomias estabelecidnr no respectivo Edital. 

ANEXO ÚN~ÇO 

j i  tendo sido assegurado ao interessado o exercicio do co~rndit6no e ampla defesa, confoime dispõe o . 
3', do alt. 49 da Lei rin 8,666193. Como a licitação restou frustrada, detenino a restituição do Canal UP LOCALIDADES SERvtçO PROPONENTES N' Do PROCESSO 

licitado ao Plniio Bisico. VENCEDORAS 139n001 JSp I ANGATUBA ' I FM I SUPER DIFUSORA AM LT. ( 53n~aoo06i71n~ 
ANEXO ÚNICO 

i I I I DA. I 
119nooi BANW DO'TUR. FM SOM DA ILHA COLI~RCIO 538300006<1m~ 

v 0  S PRODUCÕES LTDA..LIE 

CcN" N' I UF I LOCALIDADE I SERVICO I PROPONMTEANUVU)A I N *  DO PROCESSO Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MCIACOM." 29-2.1712009, invocando seus fuiidamentos co- 
08i~ooi AM BENJAMm OM RADIOJORNAL A :R~ICAL~DA. s3630.0002t~0t mo rnzão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicaç6es propostas, de acordo cani o Anexo Únieo, nos 

CONSTANT teimos da legislação vigente e das nomas  estabelecidas no respectivo EditaI. 

Acolho o NOTAIAGUICONJUR-MC/ROS1N647-2.17/2010, invocando seus Qndamentos como ANEXO ÚNICO 
razio desta decisão e I-IOh4OLOG0 a sdjudieaçãa proposta, de acordo com o Anexo Unico, nos t emos  
da legislação vigente e das iiormas estabelecidns no respectiva Edital. 

C O N C O ~ N C I A  UF LOCALIDADES SERVIçO PROPONENTE N* DO PROCESSO 
ANEXO ÚNICO s s m t c  VENCEDOM 

163nOOt RN JANUAR~O,CICCO (BOA SAUDE) c FM ESTAÇÃO JJ 6i A LTDA. 536i000MOUO2 

I CONWs&>CIA I UF I LOCALIDADE I SERVICO ( PROPONENTE VENCEDORA I N' DO PROCESSO I JARDIM DE PIRA- 
NHAS 

a.,..,,".L , , , 
\ 

113n001 . PA JURLItl FM EMPRESA DE R~DIONSÃO ES- S3710.WO22u2002 
TRELA DALVA LTDA Acoho  a NOTNAGU/CONJUR-MUAC& 59-2.17/2010. invocando seus fundamentos co- 

mo razão do meu decidir e detemino a ANULAÇAO DEFINITIVA do ato que hnbilitou a licitante 
Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MCIROSM' 30-2.1712010 invocando seus fundamentos como h 1 0  FM SERROTE LTDA., a paitir da fase de hnbilitação da Concairência n" 019/2001-SSNMC 

razio do meu decidir e determino a ANULAÇÃO DEFINITIVA Bo ato de habilitação da PARA~BA para a localidade constante do Anexo ÚNCO, j6 tendo sido asregumdo ao iiiteressado o exercicio do 
TVIFM LTDA na Coiicoirê~tcia 11' 120/2001-SSWC para os localidades constantes do Anexo Único, coiitradit6tio e ampla defesa, conforme dispõe o g 3', do alt. 49 da Lei n" 8,666193. 
j6 tendo sido assegurado no inteiessado o exercicio do coiitraditbiio e nmplo defesa, conforme dispae o 
5 3", do art. 49 da Lei 11' 8.666193, ANEXO ÚNICO - 

CONCO&NCIA UP LOCALIDADES PROPONENTE Na DO PROCESSO SERv~CO SSRmlC VENCEDORA 
- t~anoot I-. I AFUA . MNAS I FM I PMBA TVEM LTDA i J J~~O.WOI~~I~OOI  

Acollio a NOTAIAGUICONJUR-MCIKMMIN~ 09-2.1712010, li~vocando seus fundatyeittos co- 
mo razão desta decisóa e HOMOLOGO a ndjudicnção proposta, de acordo coni o Anexo Unico, tios 
temos da legislação vigente e das n o m a s  estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

ÇONC. N* UF LOCALIDADE SER.VIC0 PROPONENTE VENCEDORA PROCESSO N. 
12512001 1 SP I COROADOS I FM 1 h 1 0  TROPICAL FhI LTDA. 1 53830.00014Y01 

AcoUio o PARECER~MUCONJUWBAUN' 0827-2.1712006, invocando seus fundamentos co- 
nio m d o  desta decisão e HOMOLOGO as  adjudicaç6es propostas, de acordo com o Anexo Unico, nos 
temos da leeislacão vieente e das normns esisbelecldas no resoectivo Edital. 

1 t ' ~ ~ i C i i E  1 sF""['o 1 I ,y;;,V; Z ~ K . - D O  -1 01in001 I c F  I VIC<lSA DO C E A ~  1 O>t I&\DIO FZI SERROTE L1DA 536iltlLIJ. 11 

Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MUKMMM" 09 - 2.1712010. invocaiido seus funda- 
mentos como razão desta decisão e tomo sem efeito o Despacho Ministerial publicado no DiAtio Ofici~I  
da União, Seção I, pAgina 56 de 23 do janeiro de 2008 quc homologou e adjudicou o ceilame A licitnnte 
BEIJA FLOR RADIODIFUSÁO LTDA. 

ANEXO ÚNICO 

'ONC' I UF I LOCALIDADES I SERVICO I PROPONENTE IN* DO PROCESSO 
58R00t pA BuO PORTEL c Ohl BEUA FLOR ~ I O D I N S À O  LTDA. 51720.000484lOt 

TO~&;\CU 

Acolho a NOTAIAOU/CONJUR-MCITFC~"OO~~-~~I~~~O~O, invocaiido seus fundamentos co- 
mo razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto $ vencedom, de 
acordo com o Anexo Único, nos teinios da legislação vigente e das noimas estabelecidas 110 respectivo 
Edital. 

Este docuniento pode ser veiificndo no endeieço eletdnico http:l/min.gav.br/au~e~iticidade.hmil, 
pelo código 00012010020900046 

Documento assinado digitnlmeiite confoime MP nV.200-2 de 24/08/2001, que insiirai a 
- InfiaestmNra de Chaves Piiblicas Brasileira - ICP-Brasil. 



No 27, terca-feira, 9 de fevereiro d e  2010 Diária Oficial da União - secão 1 /SSN 1677-7042 

Despacho de Retificação. No despacho mini teria1 publicado no Diafio Oficial da Unióo, Seção 
1, de 22/12/2009, pigina 95, onde de Iê 'MAUAN~". leia-se "MUANA". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

PROCESSO 

CONSULTA PÚBLICA N S ,  DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010 

065nO01 ISC IJAcINTO MACHADO1 OM I RliDIO ITAONA LTDA 1 53740.00032W2001 

Acolho o PARECERIAGUICONJUR-MCflFUNN 2001 - 2,1712007 e a NOTA/AGUlCONJUR- 
M C I K M W  52 - 2.1712010 invocando seus fundamentos como razão desta decisão e determino a 
ANULAÇAO do rocedimento licitatório, s paitir <la fase @ habilitapão, na Concon-ènci? 11' 7012001- 
SSRIMC para a yoc,s!idade constante do. Anexo Unico, Ja tendo sido assegurado ao interessado o 
exercício do cotitraditono e anipla defesa, conforme dispõe o 5 3'. do art. 49 da Lei no 8.666193, 

w DA CONCORR~N- 
CtA SSNMC 

Proposta dc AlternçBo no Regulainento de Rcnrdiiernçiio pclo Uso de Iledcs do 
Seiviso Móvel Pessodl (SMP), uprovadn pclii Resolução no 438, de 10 de 
jiilho de 2006. 

LOCALIDADE UF SERvIço 

CONC. N' I ~JF ILOCAUDADE I SERVICO I PROPONUIIE I N* DO PROCESSO 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES, 110 USO 

OM d D I O  SOCIEDADE PINHI\L LTDA. 53790.000881101 das atribuições que lhe foram cotifeiidas pelo att. 22, da Lei d 9.472, de 16 de julho de 1997, e nrt. I 5  
'ORoo1 RS PINHAL do Replumento da Agência Nacional de Teleconiunicações, aprovado pelo Decreto n'2.338, de 7 de 

N o T A G u C o N J u R M R o s  7Ro,o illvocaldo seus n d a q e n t o s  
outubro de 1997. deliberou em sua Reuniüo no 550, realizada em 2 de fevereirc de 2010, subnteter n 

como mzão de r ta~ec i são  r adjudicaçbes pr;postaa, de acorbo com o A,,exo Unico, 
coment6lios e sugestões do público em geral, nos termos do nlt. 42 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 

nos temos de legislação n g n t e  e das iioimas estnbelecidos no respectivo Editnl. 
1997 e do ait. 67 do Regulamento da Agencia Nacioiisl de Teleconiunicações, Proposta de Alteração no 
~eg;lamento de Remuneiação pelo Uso de Redes do Seiviço Móvel Pessoal (SMP), lios teintos do 

ANEXO ÚNICO 
Anexo h presènte Consulta Píiblica. 

A proposta consiste em ap~imommeiito da regulameiitação, com vista a tiatnr mais apro- 
piiodamcnte a identificação de Gmpos detentores de Poder de Mercado Significativo (PMS) na Ofelta de 

Acolho o PARECEWMUCONJUWFCIN" 0922 - 2.17R007 e a NOTA/AGU/CONJUR- 
MCIKMM/No 1461 - 2.1712009 invocando seus fundameiitos como razão desta decisão e deleimino a 

RECORRENTE 

ANULAÇÃO do iocedimento licitatório a paitir dg fase de habilitação, na Concorrència nD 8812001- 
SSWMC para as focalidades constantes do Anexo Unico, já tendo sido asse uiado aos interessados o 
exercicio do connaditóiio e ampla defesa, confoime dispõe o 5 3", do art. 4 8  da Lei n" 8,666193. 

Interconexão de Rede Mhvel, objeto de disposição transitória contida 110 alt. 24 do iagulanicnto npro- 
vndo pela Resolução no 438 de 1O'de julho de 2006. 

O texto coniplcto >da proposta em e p i p f e  estar4 disponlvel na Biblioteca da Anaiel, no 
endereço abaixo e 11s pigina da Anatcl na Iiitemet, no endereço http:llwww.aiiatel.$av.br, a partir das 14h 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. 
SUFERLNTENOENCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 
CONSULTA P ~ B L I C A  No 5, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010. 
Proposta de Alteração no Regulnmento de Reniuueração pelo Uso de Redes 

Pessoal (SMP). 
Setor de Autarquias Sul - SAUS: Quadra 6, Bloco F, Téneo - Biblioteca 
70070-940 Brasília - DF 
Fax.: (061) 2312-2002 
Coireio Eletmnico: biblioteca@aiiatel.gov.br 
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e peimonecerãi 

disposiqão do público na Biblioteca da Anatel. 

da data da publicação desta Consulta Pública no DiAno Oficial da União. 
As conhibuições e sugestões fundanieiitadss e devidamente idcntiticadas devem ser eiica- 

,,,, ,"gt: ~ ~ ~ ~ ~ G ~ ( ~ ~ ~ ~ , " ~ - ~ $ f ~ ~ ~ d " , 7 8 , . ~ d ~ 0 ~ ~ 6 i ~ ~ , " " ~ ~ ~ ~  i f $ ~ , , ~ ~ ~ ~ ~ ~  miiihndas èxclusivamente conforme indicado a seguir e, preferencialmente, por meio de foimuláiio 
C ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç A ~  E P~BLICIDAOE LTDA ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ i ~  ,f 076/2001S~~MC para as localidades eletrônico do Sistema Iiiterativa de Acompanliamento de Consulta Pública, disponivcl no endereço na 
constantes do Anexo Unico, jA telido sido asse rado aos iilteressados o excrCicio do colltradit6rio e Inteniet hnp:l/www.anatel.govYbr, rclativo a esta Consulta POlica, até às 24h do dia 25 de março de 
ampla dcfesn, coiifoinie dispõe o ) 3; do art. 4 y d a  Lei 11' 8.666193. 2010, fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substihitivos, quando envolvereni sugestões de 

inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo. 
ANEXO ÚNICO Serão tambdm consideradas as manifestações que forem eiiconiiiihadas por caiia, fnx ou comio 

eletrônico, recebidas at6 as 18h do dia 23 de março de 2010, pura: 

SERVI. 
C 0  
FM 

LOCALIDADE 

htAAP.8, NOVA OEINDA QO 
NORTE. NOVO WP~ANA, 
PAUMI. SANEA ISABEL DO 

NO NEGRO 

CONCORRÉNCIA 
SSRIMC 

076no01 
do Serviço Móvel 

) posteiioimente B 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SISTEMA DE COh(UNICAÇi.0 
SOL LTDA. 

wiDlo LTDA. 

CONCORRENCIA 
s s m c  
onnooi 

oisnoo~ 

UF 

Aht 

ANEXO ÚNICO r RONALDO LIOTA SAROBNBEKG 

Presidente do Corisellio 

N. DO PROCESSO 

53630.000042B001 

53630,00004m002 

.LOCALIDADES 

GUNARA c 1PociMA. 

FONTE BOA. 

UF 

Ah, 

AM 

PROPONENIE VENCEDORA 

NORTÃO ComtcAÇAo E 
PUBLICIDADE LTOA 

Acolho a NOTA/AGUlCONJUR-MCWNN 1461 - 2.1712009 invocando seus fundaqentos 
como tazão desta decisão e HOMOLOGO ns adjudicações propostas de'acordo com o Ancxo Unico, 
nos temios da legislação vigente e dss ooinlns estabelecidas no respe>ctivo Edital. 

SERvtçOS 

Fhl 

FM 

N' W PROCESSO 

53630.0000~112Wl 

I OS812001 I PI I TERESINA I FM I ~ D I O  PORTAL DE CAXlAS LTDA.1 53650.W0351/01 1 

CONC. N' 

CONCORRENCIA UF LOCALIDADE SERvIFO PROPONENTE Nu DO PROCESSO 
SSNMC ANULADA 
o89nono , FL0riEsTdPOLlS FM &I0 JORNAL FM DE RO- ' 53140.000712!00 

&DIA LTDA. 

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-MCJACOIN' 1440-2:1712009. invocando seus fuiidaqentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostos de acordo com o Anexo Unico, 

. nos termos da legislação vigente e das noinias estabelecidas no respe>ctivo Editsl. 

UF 

CONSELHO DIRETOR 

LOCALIDADES 

53650.WO3431Dl 

M O  No 3.026, DE 4 I)& .JUNHO DF. 2009 

08~12001 

N" DO PROCESSO 

53790.0003291W 

537m.0~111~ 

53790.00033MO 

Processo n.' 53516.00553612008 - Aplico As entidades abaixo relacionedas o sanção de ca- 
ducidade das autorizações paia exploiação do Seiviço Móvel Aeroniutico (Estações de Aeronave), de 
interesse restrito, por descumpdmento do disposto no 5 2' do nrt 8' da Lei li ' 5 070 de 7 de julbo de 
1966, com nova redação dada pelo att. 51 da Lei 11.' 9.472, de 16 de julhi de 1957,'bem como do 
disposto no aitigo 16 do Anexo A Resolução n'  255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não 
implica a isenção de evenhiais ddbitos, decoirentes da autoiização aiitetioimeiile outorguda. 

SER-VICO 
PEREIRO CE 

Este documento pode ser vuificado no endereço eletc6nico I~~:l/www.in.gov.br/autenticidnde.hmil, 
pelo código OL?0120100209W047 

C O N C O R I I E N C ~  
SSRIMC 
09712000 

09inooo 

0~112000 

RONALDO MO~X SARDENUERG 
Prcsidente do Conselho 

SER.,tFOS 

FM 

FM 

FM 

KSO N o  3.081, 1)E 8 BB JUNHO DE 2009 

PROPONENTES VENCEDORAS 
FM 

PROPONm 
VENCEDORAS 

SISTEMA EXCELSIOR DE 
COMUNICACÕES LTDA. 
BECKER, CASTRO B cw 

LTDA. 
L W H K  & KAMPHORST 

LTDA 

UF 

Rs 

RS 

Processo n.' 53528.006717R008- Aplica às entidades aboixo relacioiiadas a saiipão de ca- 

PROCESSO N' 

SISTEMA LIBERDADE DE C 0  
NICAÇAO LTDA 

LOCALIDADES 

IPt 

ERVAL SECO 

ENTRE um 

ducidade das autorizações para exploinçáo do Serviço RAdio do Cidadão, de interesse restrito, por 
descumpfimento do disposto no p 2' do art. 8" da Lei 11.' 5,070, de 7 de julho de 1966, com nova i+doção 
dada pelo art. 51 da Lei nP 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo 
h Resolucão n.' 255. de 29 de marco de 2001. A rancão nulicada niio imolica a isencóo de eventuais 

Documento assinado digitalmeiite'conforme MP n'- 2.200-2 de 24/08/2001. que inslitui a 
Infmestmhira de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 





SERVICO PÚBLICO FEDEML 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
co~iççAo ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Processo n.O 
/ 

I 
A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

I 

de fls. / f l ~  , certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

.- 

Brasília (DF), 259 ,Q..;' 1 L.&[( r 

~resideike da Comissão ~ s ~ e e i a l  de Licitação ,j,/c' 

P 
p' /' 

P 
i 



/----" , 

STÉRIO DAS C 0  CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - oeste - 70044-900 Brasília - DF I 
1 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA NoV 5 G/2011/COCAN/CGLO/1)EOC/SCE 

Referência Processo no : 53830.00064312002 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

13912001-SSRiMC - Serviço: FM 
Interessada : Som da Ilha Comércio e Produções Ltda-ME 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 13912001-SSRiMC, para a localidade de Barra do Turvo, 
Estado de São Paulo, conforme despacho de homologação de 08 de fevereiro de 2010, publicado 
no DOU de 09 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com Ó Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, &L de maio de 20 11. 

Conferido. 

1 
ALICI k DA S. LUZ ANA PATRI SCIO CAMPOS 

Agente Administrativo Coordenadora de Outorgas e b!onsignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

gime Legal de Outorgas 

ASUCOCANICGLODEOCISCE 



MINISTERIO DAS C 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMCTNICAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos ~inistériós, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 331 1-6560 

NOTA TÉCNICA N0V s(;DO~~/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53830.00064312002 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

13912001-SSR/MC - Serviço: FM 
Interessada : Som da Ilha Comércio e Produções Ltda-ME 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 13912001-SSR/MC, para a localidade de Barra do Turvo, 
Estado de São Paulo, conforme despacho de homologação de 08 de fevereiro de 2010, publicado 
no DOU de 09 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasilia, &%- de maio de 20 1 1. 

Conferido. 

!k DA S. LUZ ANA PATRI O GAMOS 
Agente Administrativo Coordenadora de Outorgas e @onsignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

~oordenadora-~e$l de Regime Legal de Outorgas 





STJ - Superior Tribunal de Justiça 
I ' 

Page 1 of 1 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas z Processos 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push I 
Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 

Certidão de 

Processos 

/ Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de u m  campo.) 

- 

Número do Ex.: REsp 123456, HC 
Processo no STJ: 54321, AG 435459 

Número de 
REGISTRO no Ex.: 200710249585-9 
STJ: 

-- -- -- 

Número Único de Ex. : XXXXXXX-XX- 
Processo (NUP): - XXXX.X.XX.XXXX . . 

Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

OAB do 
Advogado: 

Não digitar barra ("I"), ponto 
(".") ou  traço ("-"). Ex.: 
200702495859 

Ex.: DF1234, SP123456 

Nome da PARTE: Ilha Comércio e 

Nome do 
ADVOGADO: 

[? Exibir somente processos eletrônicos. - (9) Contém C! Igual C! Inicia com 

0 s  critérios Contém e Inicia com util izam recursos de pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS 

Na pesquisa acima, mostrar os processos em ORDEM CRONOLÓGICA DECRESCENtE 

Na pesquisa acima, mostrar somente os processos ATIVOS 
I 

[-I Limpar Campos 3 [ Pesquisa Avançada << 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
inforrnacao.processuaI@sti.ius.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote O 1  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os dkreitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Buscar Processos ] 

[ Nova Pesquisa 1 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: SOM DA ILHA COMER ... Page 1 of 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES 
L TBA ". I 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 01/07/2011 às 16:59:18 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 04.391.521/0001-78 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "04.391.521/0001-78". 
\ 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 01/07/2011 às 17:01:33 

http:llwww.trfl .jus.br/Processos/ProcessosT~lctrfl cpflctrfl cpf.php 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SOM DA ILHA COMERCIO E 
PRODUCOES LTDA". 

d"& 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 01/07/2011 às 17:03:13 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta d e  processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.391.521/0001-78 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: rr04.391.521/0001 -78". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 01/07/2011 às 17:04:28 





i? 1 

Tribunal Regional Federal da 3" Região: Visualizar Certidão Page 1 of 1 
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CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos N A 0  CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de SOM DA I L H A  
COMERCIO E PRODUCOES LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ no 04.391.521/0001-78. CERTIFICAMOS, 
MAIS, que este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. 
Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 1 (um) dias do mês de julho de 2011, as 
17:05. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao Órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança c492364a 6b072243 53543dc6 6ba7ad88 Od7bd42d; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.tif3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Noda Certidão 2011.0000907255 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA , ou vinculado ao 
CNPJ de número 04.391.521/0001-78, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 0312009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: QJCQTlM6219W 
BGMLDB 4M9H3ZaX9GAWY5K 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 0 1  de julho de 2011 às 17h07min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 ,F,2a9 i; 
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8. ( 2  '?. 
,r$ Minist4rio das Cornunicaç6es Destaques do Governo 

9 Pienu Principal v ÇRD »» Consultas »» Técnicos »» plano ~ásíco 1 ajuda 

Plano Básico - FM 
Barra do TurvoISP 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

260 - C ( Concorrência: 139/2001) 

Usuário: - Data: 01/07/2011 Hora: 16:27:07 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

- - - I 
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MinistPrio das Ccrrnunica~Oes Destaques do Governo 

5 Menu Peincapaili v SRD »» ~onsu~tas »» bieral I menu aluda 

Consulta Geral 
CanalJFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

270 SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA - ME SP Novais - FM 1 

232 - SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA SP Palmares Paulista FM C 

248 SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA - ME SP Vista Alegre do Alto FM 1 

Usuário: - Data: 01/07/2011 Hora: 16:29:34 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 
cpb-"maJ174, 

<a MinistPrio das Comunicações Destaques do Governo 

'9 Menu Principal SUICCO »» ConsuItas Gerais »» Pen7Idas Empresas I m n u  ajuda 

Perfil das Empresas - SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 04391521000178 

Presidente: 
Endereço: RODOVIA TREZE DE MAIO - SIMBIUVA 

E-mail: 
Capital Social: 100.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 100.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

097.858.698-06 

NOME 

SULAMJTA BILEZIKDJIAN 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

50 5.000,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

249.403.368-32 CÉSAR AUGUSTO BILEZIKDJIAN GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros ,Página: [I] [Ir] [Reg] 

r7 Voltar 1-3 irnpnrnir 1 Exportar Excel 1 - - -  - -- - -  - -- 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 flbjJf 
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,<a Ministério das Cornunicar;6es Destaques do Governo 

BOA TARDE 
..+kt',tc :,i b.iji:/c>, rst! MARIA MONICA GUES DE LIMA 

, - 
~ J ' E O  f c ~ i t ~ i ~ c x . r ~ > c ~ t > ~ ~ i ~ q : < . ~ ~ ~  

$3 Mesau @rinc$pa@ SIACCO »>> Consultas Gerais »» Consulta Participação doSÓcio ,,ternet teia menu ajuda I m m o m ~ u s i ~ ~  ' , 
@ Dados da consulta 

Consulta Participação do Sócio - SULMITA BILEZIKDJIAN 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

230 SP Novais SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA - ME 

230 SP Vista Alegre do Alto SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA - ME 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 



BOA TARDE 
../\~~,JI-< /,I f\JCjt 'i,:>~ iz!! MARIA MONICA GUES DE LIMA 

r'&~r.~;?tj~uj~{c;~~:~5p.y 

I 

3 Menu ~rincípai  P. SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Part i~ ipa~o do Sócio - ,,,ternet teia menu 
RADIODIFUSÃO I ' 

Consulta Participagáo do S6cio - CÉSAR AUGUSTO BILEZIKDJIAN 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

230 SP Novais SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA - ME 

230 SP Vista Alegre do Alto SOM DA ILHA COMERCIO E PRODUCOES LTDA - ME 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO No 11 6- 1201 llCPLR/DEOC/SCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nQ 53830.00064312002 (Cópia no 01) 

Interessada: Som da Ilha Comércio e Produções Ltda.-ME 

01. A cópia no 01 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
13912001-SSRIMC, na qual a empresa SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA.- ME 
sagrou-se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no 
Município de Barra do Turvo, Estado de São Paulo, retomou da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para nova instrução do processo e posterior remessa à Consultoria Jurídica, 
tendo em vista a mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal ~ e d e r d  da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCE/CONJURNO 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
10511 12. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
1131117, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei no 236167, pois essa será a quarta outorga de FM a 
ela deferida e seus componentes não participam de outra empresa de Serviço de Radiodifusão. 

04. Como, até o presente, não foi detectado nos autos fato novo que obste o 
prosseguimento do feito e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 09.02.2010, da 
decisão que homologou e adjudicou o objeto licitado à SOM DA ILHA COMÉRCIO E 
PRODUÇÕES LTDA.- ME, encaminhamos cópia dos autos, juntamente com os atos que seguem 
em envelope a parte, à Consultoria Jurídica para man erior remessa da mesma para 
despacho do Secretário da SCE com gqr. Ministro das 

Brasília, 1" de julho de 201 1. 

Presidenta da Comi ão Permanente icitação de Serviços de Radiodifusão 



SERVISO P~BLICO FEDEML e 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISS~~O PERMANENTE DE LICITAGÃO DE 
SEEPVISOS DE RADIOBIFUS~O 

MEMORANDO N . O ~ & O  1 1 ICPLR-MC ! 1 
Brasília (DF), de julho de 201 1. I 

I 

Ao Senhor 

RODNGO ZERBONE LOUREIRO g~ gap~,sc~ 
Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações c:5 . . ;i',-, .. i . t7c,2 .,. -: ,..i , ri - ..:I,~~ ..-!c 

WeE Cópia de autos de n." 53830.00064312002 (Processo de Som da Ilha Comércio e 
Produções Ltda.-ME da Concorrência 1391200 1-SSRIMC) 

Senhor Consultor, 

Encaminhamos a cópia do processo em epígrafe, devolvido da 

Presidência da República, após manifestação do Departamento de Outorga de Serviços 

de Comunicação Eletrônica e desta Comissão, para apreciação dessa d. Consultoria 

Jurídica. 

Atenciosamente, h 

Presidente da Comiss de Seiviços de.Radiodifusão 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 0427/2011/RZUCONJUR-MCIAGU 
Processo no 53830.00064312002 
Interessado: SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA. - ME 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, & de , de 2011. 

COTA-RZL -042712011 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

O MIRFíBSTRO DE ESTmdD DAS C ~ M ~ I [ C A ~ ~ E S ~  no uso de suas 
atribuições, em coilfoimidade com o a?. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo eni vista o que consta do Processo liQ 

53 83 0.00064312002, Concorrêiicia nV3912001 -SSR/MC, resolve; 

M. 1" Outorgar perniissão à SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES 
LTDA-ME para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora ein freqüência modulada, no Muiicípio de Bana do Turvo, Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teinos do artigo 223, 5 35 da Coilstituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA N-57, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN!CAÇ~ES, no 
mo de suas atribuiçõcs, em conformidudc com o artlgo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto na 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que Lhe foi dada 
pclo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro dc 1995, c tendo cm vista 
a que consla do Processo n.' 53000.008195R002, Concorrência d 
OI212002-SSRMC, resolve: 

Outorgar pcmissão à Celebração FM Ltda. para explorar 
serviço dc radiodifusão sonora em frcqüência modulsda, pelo prazo 
dc dez anos, no município de Ilicinea, Fslado dc Minas Gerais. A 
permissão ora outorgada somente produzirá cfcitos legais após de- 
liberuçüo do Congresso Nacional, nos temos do artigo 223, § 3'. da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 359, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMVNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Rc- 
ylamento das Serviços de Radiodifusão, aprovado pela Decreta n" 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pela Dccreto no 1.720 dc 28 dc novembro de 1995, e tcndo em vista 
o que consta do ~roecsso n.O 53650.000403R002, Concorrência n' 
L63i2001-SSR/MC, resolvc: 

Outorgar pemissão à Ridio Santa C- AM Ltdu. para ex- 
plorar serviço dc radiodifusão sonora cm freqüência modulada, pelo 
prazo dc dez anos, no município de Santa C m ,  Estado do Rio 
Grmdc do Norte. A pemissão ora outorgada somente produzirá efei- 
tas legais após dclibcração do Congresso Nacional, nos tcmos do 
artigo 223, 5 3; da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N 9 6 0 ,  DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas alribuiçòes, em conformidade com .o artigo 32 da Rc- 
gulamcnto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pclo Decreto n" 1.720, dc 28 dc novembro de 1995, e tcndo em vista 
o que consla do Processo 0.' 53790.000842/2001, Concorrência no 
068RO01-SSRMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Comunicações Jornal das 
Missões Ltda. para cxplorar serviço de radiodifusão sonora cm fre- 
qüência modulada, pelo prazo de dcz anos, no município de Santo 
Angelo Estado do Rio Grande do Sul. A pcmissào ora outorgada 
somcnt; produzirá efeitos Icgais após deliberação do Congresso Na- 
cional, nos termos do artigo 223, § 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO STLVA 

PORTARIA N' 361, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a artigo 32 do Rc- 
eiilamento dos Scrvicas de Radiodifusão. aorovado nclo Dccrcto no 
5F795, dc 3Lde oulbbro de 1963, com á ;cdação que lhe foi dada 
pelo Dccrcto d 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Pmcc5so n.' 53830.000643R002, Concorrência à 
1 1 9 1 ) i l 0 1 . ~ ~ R / M P  r.-çnlv.-. 

. .  . 
F~idilu <Iç S:,u lB.tiilo. A pcrmisaio 0r.i uiiiurg.id.i ai,nietiic 11nidii71rd 
ciciios Icg.lis =pó< iI:lilier.q.iu do C<ingreiin Nacional, nu\ tcrmu\ di> 
;iriigo 221, 5 3'. dr Conriiiuiv;io 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-62, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, na 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 da Rc- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação quc Ihc foi dada 
pela Dccreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Processa n." 53000.008195/2002, Concorrência n' 
Ol2R002-SSR/MC, rcsolvc: 

Outorgar permissão à Celebração FM Ltda. para explorar 
serviço dc radiodifusão sonora em frcqüência modulada, pelo prazo 
de dez mos, no município de Oaroestc, Estado de São Paulo. A 
pemissão ora outorgada somente produzirá efeitos Legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do artigo 223, § 3", da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-76, DE 19 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES,. no 
uso das airibuições que Ihc confere o art. 87, parágrafo único, iocisos 
il c N, da Cooslihiição, resalvc: 

Art. 1' Instituir o Projeta de Implantação c Manulcnção das 
Cidades Digilais com o objetivo de: 

I - constituir redes digitais Locais de comunicação nos mn- 
nicípios brasileiros; 

ii - promover a produçk o oferta de conteúdos c serviços 
digitais; e 

Esle documcnlo podc ser verificado no endcrcço clctronico http://www.in 
pelo código 000l2011082200076 

111 - l'acilitnr .i rpriiprirv;~ dc tsrnulugi.ii d.~ iriformdç.50 c da 
euiiiiiniin~o pcla gcrtiu piib1ii.i lur;il e pe1.i pupitld$do, de nirncird 
coorilcnai A e ~ni~ctddd PIIUC c i f ' r ~ <  dos ~iodercs nijhlicos c d.i ao- 
ciedade. 

. . 
Art. 2" As Cidades Dieitais serão imolemcntadas nar meio 

das seguintes ações: 
I - implantação de infracslnihxa de conexão entre órgãos e 

equi ameotos públicos locais c à Intcmct de acordo com as e s  
peci ictdadcs de cada município gromavenbo melharia c akilidadc M 
pres!a~ão .... de serviços ao cidadao e integnção das palllicas púbh- 
Çdb, 

li - instalação dc pontos públicos de acesso à Intemet para 
uso livre e gratuito pela população em espaços de grande circu- 
lação; 

111 - qualificação c apoio a espaços públicos c comunilános 
de uso das tecoolagias digihs tornando-os centros irradiadorcs de 
informação e de integraçno d& comunidades nas áreas onde s8o 
instalados pmmovendo a comunicação comunitária. e.- fomsção c pagamento dc bolsas para Agntes de In- 
clusão Digital, para que estes atuem como monitarcs c multikli- 
cadores em cspaços publicos e comunilános de uso das lecnolagias 
digitais; 

V - apoio à formação continuada dc servidores públicos na 
y p r i a ç ã o  de tecnologias da informação e da comunicação como 
crramentaa de uso na gestão pública para a promoção da cida- 

pcctivoà critérios dc sclcção. ' 
' 

Art. X0 Esta Portaria cnlra cm vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Na Podaria no 1 376 de 22 de dezembro de 2010 ublicada 
no Diáno Oficial da Uni& nd246 de 24 de dezembro de ~ ~ ? o , s c Ç &  
I, pagina 145, no art. Ia, onde sc !ê:aara a cxccuçâo do Serviço de 
Radiodifmão Sonora em Frc uencia adulada" leia-se: "para a exe- 
cução do Serviço de RadiodiLão 'de Sons e ~kagens". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DiRETOR 

DESPACHO DO PRESíüENTE 
Em 19 dç julho dc 2011 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

. g w b d & ~ ~ h ~ ,  Documento uss'uii 

SUPERINTENDÊNCIA DE UNIVERSALIZAÇÃO 

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE 
Em I3 de maio de 2009 

No 3.2L812009NNACO/UNAClSUN - Rct: Processo Admiuistrdtivo 
Fiscal - PAF no 535000042242007 instaurado em desfavor da TE- 
LEMAR NORTE LESTE SIA - TELEMAR BAHIA, CNPJ no 
33.000.11810005-00; RESOLVE: a) ACOLHER os fondamcntos do 
Informe n' 156R009NNACORTNAC; b) DETERMINAR o rcco- 
Ihimenlo dc R$ 3.076.524,52 (trfs milhões setenta e seis mil qui- 
nhentos c vinte c qualni reais e cinquenta e dois centavos), a titulo de 
nueamento do Fuodo de Univenalizacãa dos Servicos dc Tclcco- 
&icacõcs I Fust: C) L%TERMINAR.'sO~I~ o valor acima rcfcrido. 
o recolhmcnto dcmhta  de 2% (dois por cento) e juros de mora dc 
1% (um par cento), nos temos do art. 89 @L" e 24 do Rcpulamcnto 

de$[: D:rp.icliu, pard qiic adote fi providcnciaç cabivcis, apól o 
cignumenlu dls v i ~ s  recsrr3i.;; O CO\IUNICAI< n SiilrerinicndL'nrid 
de Scrvivo, Priv.!du\ e a Siiperinicndinci~ ile Scrvi(oi I'Ublica~ sobre 
u dcicimprimcniu dii ubrigrpiii itisculpldd no ut Xl, incisn 11. da I.ci 
t i "  9 177 97, prm que rsii,lvrrii snbtc a itisi.iiir.~ç,ii, dc I'roicdinieiiin 
pud a Apiiraçiu ilo Dc.c.iiiili"niitiin dc Obrig~çiiei 

ENiLCE NARA VERSIANI 

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE 
Em 14 dc maio dc 2009 

N' 3 240 2009 IR\IACOnJNACiSUFÍ - 1Ir.L Pruicrru Adminisiraiivo 
I:iac.il - 1'AI' n" 535000MOYXZ007 insiriirrdo cm dcr1;ivor dd 'I'L- 
I T\IAR NOR'll: 1.I;S"rC SIA - IEI.ThlAl< R10 CiIIASI)E I)O 
k~l<m., CNPJ 2 3 3 . 0 0 0  11810016-55; rcsolvc. ia) Aí'Ol HEI< o 
tiindmuiietita~ do Infomi: n" 16<)i2009n'NA<'OnJNAC': h) I>ETPII- 
S(ISAl< n recatliimcnio <Iç RS 515 812.49 l<~iiinlicnlus c i~iiitiic niil 
oitocentos e doze reais e quarenta c nove-centavos), a- titulo dc 
p~gmtcriio do Fundo dc Univc.n;tlirc(.iu dos Sçrviço\ d ~ .  l i lcr<+ 
miinica(i>ci - FILII; c) IKTER\tINAR. subrc o vrlurr. 4ciin.i rel'crido. 
o ~ C C U I ~ ~ ~ ~ C I I I I I  d ~ .  n~~altd dç 29'0 (CIOIA por C L . ~ ~ U J  C JUTU\ d ~ .  mura dc 
I% (um pur rciiiu). nus IGrmnr do an. II", $SI" c 2". do Rcgul.imcnio 
ilo Fu\i 1mruv.idu nclo 1)ccrcio n" 3 621.001. an. 7" do Recu.~mcnio 
de Ã~c&daçãodo'Fnst (aprovado pela ~ e & l u ~ ã o  n.' 247700) e art. 
161, §Io, do Código Tributáno Nacional; d) COMUNICAR a Su- 
~eIintcndència de Administração Geral-SAD,'sobrc os termos dcstc 
Despacho, para quc .adote as providencias cablveis, após o csgw 
imcnib drs vil.; r c i i n l i ~ :  c) COhIUNICAR a Sup~nnicnd2nci.t dc 
S~xviçoa Priv.idi>s c .i Si~p~.ritii~.n<lS.ncia dç Sen.~ço, hil>lico> rolrrc o 
dcscumpriineniu d., u h r i g ~ \ b  imciilpl<l~ no an 81, tncho II, dd Lci 
# i m  9 472.97. nrm uui: rr.si,lvmuil sobr~. r in,iaur.x,io cle I'ror~dimcniu 
para a ~ ~ u ; a F ã ~  d; Descumptimcoto de 0bng;ções 

N3238R009NNACONNACISUN - RcE: Proccsso Administrativo 

irir mil ir?\ r<& c hcs\cnl:t r oiio cctiii\,oç), a 1:iiilo de plg&mr.nio 
do Fiintlu de Univ~rsnliri8~Bi, dcrç Scrviços dr. Tclcr.ontimic~çà:~ - 
I.'i~\r. c)  I)Iíii:I<hIINAR. aubrr. ,i valor aclnid rclcrido, o recnlliimcoto 
dc d t a  de 2% (dois por ccnto) c jums dc mora dc 1% (um por 
ccnta), nos termo; do &t. 89 §§I' c 2'. do Rcgulamcnto do Fust 
(apmvado pelo Decreto n" 3,624100); 2x1. 7' do Regulamcoto de 
Arrecadação do Fust (aprovada pela Resolução no 247100) c art. 161, 
$1; do Código Tributáno Nacional: d) NOTIFICAR a prcstadora, 
encaminhando cóoia do oresente Desoacho: e) COMUNICAR a Su- 
oenntendência d e  ~dministracão ~eklMAD,'sobre os temos deste 
Despacho, para que udolc ai providencias cabíveis, após o esgo- 
tamento das vias recursais; fl COMUNICAR a Supe~tendêocia de 

NV.239/2009NNACONNACISUN - Rcf.: Processo Administrativo 
Fiscal - PAF n' 535000040902007 instaurado em desfavor da TE- 
LEMAR NORTE LESTE SIA - TELEMAR  PIA^, CNPJ n" 
33.000.118100L0-60; resolvo: a) ACOLHER os fundamentos do In- 
forme d 171R009RTNACONNAC; h) DETERMINAR o rccolhi- 
menln dc R I  513 178 52 (ouinhentos c Lrczc mil ccnto c setcnla c oito -. .~- - --.- -.- \> ~ - 

reais c cinoucnta e dois centavos). a Utula dc naeamcnlo do Fundo dc 
~nivcna1i;ação doi Serviços dé'~clccomdc&õcs - Fust; c) DE- 
TERMiNAR. sobre o valor acima referido, o rccolhimcnto dc multa 
de 2% (doispor ccnto) e iuros dc mora dc 1% (um por ccnto), nos 
tcrmos do art: XO, @I'e p, do Rcgulamcnto do Fnst(aprovad0 pclo 
Dccrcto nD 3,624100); art. 7: do Rcgulamcnto de Arrecadação do Fust 
(aprovado pela Resolução n.' 247100) c art. 161, SI', do Código 
Tcihrdário Nacional: d) NOTTFTCAR a nrestadam. encaminhando có- 

ÁGin&Iração Cierai - SAD: sobre os termos dcs& Despacho, para 
que adote as  providencias cabíveis, após o esgotamento das vias 
recursuis; O COMUNICAR a Supe~tendência de Serviços Privados 
c a Superintendência dc Scrviços Pbblicos sobre o descumprimento 
da obcigação insculpida no art. 81, iociso li, da Lei n.' 9.472197, para 
que resolvam sobre a inslauração de Procedimento para a Apuração 
do Descumnrimento de Obri~acões 

ido digitalmente conforme MP nV.200-2 de 24/08ROOl, que institui a 
Infnestnitwa dc Chavcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRTO DAS C 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C TRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - D 

NOTA TÉCNICA No 4 3 2, /2011/CPLR/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53830.00064312002 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 13912001- 
SSRIMC - Localidade: Barra do TurvolSP 

Interessada : Som da Ilha Comércio e Produções Ltda-ME 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 3 6 1, de 17 de agosto de 20 1 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido a Presidência da República. 

Brasília, 3 4 / d e  agosto de 201 1. 

ALICION SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da Comis ente de ~ i d t a ~ ã o  de Serviços de Radiodifusão 
i 



EDITAL DE CONCORRÊNCIA No 139/2001- SSWMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
I 

Brasília-DF, Dezembro de 2001 



I. OBJETO 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
3. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
4. CUNDIÇÕES 3E PAR i I C ~ F A Ç ~ S  .,, ., . 
5. REQUISITOS PARA MABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 
6, CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
8, APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABlLITAÇÃ0, DA 

PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
IO.ABERTURA, ANALISE E JULGAMEYTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
ItABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OU'i ORGA ) 

I~.ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇAO DO CONTRATO 
13.RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14,PENALIDADES 
I S.DISPOSIÇOES FINAIS 
16.ANEXOS 





Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento; com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi!i;.adas ao público em geral na saias de \lirz,tas das Comissões e na página da 
Internei do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov,br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitaqão e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulaçiio dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e , 
suficiente para justificar tal decisão, Deverá anula-la diante de ilegalidade, mediante parecer 

. . .. e$:,., ito C ;1;1~id~,jítei ;te t~ild*ti7si3;;tc:$~. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso 1, alfnea "c" e § 4* da Lei n.O 8,666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunícações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponepte, executante ou não dg serviço de radiodifusão, que participar de 1Icitaç 
em varias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 

3 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 1; 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei I* 

1; 
no 236167 e, será desclassificada nas demais localidades. i 

1 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas .até o quinto dia Útil que anteceder a 
abljituii: dos e~relopes de Documentaçiio de Habilitcr~dü e r;opostccs. 

3.2 O náo oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá cio direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1 .I As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que arnbas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
,-...$,,.. iiaiv;>, bris:reíios ::aturalizzdos ha ri7'd;s ?!e  aez anó3"iiíí port~gueses com ;7lyscifai,it: kis 
direitos civis reconhecida; 

4. I .S As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, OL! ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nV36, de 28102167. 

*vu 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a ipclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitaçãc e .da corrtratapi30 -*i-espectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas A 
Habilitação Jurídica. Q::slificação Econômico-Financeira e Regularidade Físcal, devendo 
apresentar, em i (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Juridica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutívo e suas alteraçoes, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO li, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de I 0  (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
rvser.~is,d, iita!o de eleiior. ,cai"leira proiissiG'nãl,-.~~vzi'(?(~ii% at. ide:;tidsde, au ~orr~;jcc~«ai'iíe de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; - 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Civeis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômiccts; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data nao superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 1 I 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualifica~ão econômico-financeira mediante: v 
5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial ewdas 
demonstrações contábeis do Último exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da 



lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legisiação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data .da sua constituição e em 
conformidãue .com todos 3s requisitas d~ legislasão societária e coi-iiercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo 1 e que resulte na verificação do indice de Solvência maior ou igual a I ,O . , 
(um virgula zero), segundo a tórmula abaixo: 

1s = AT + (PC-t.ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJfMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

. . ' -. ,. '.,. r.,... 1.: . . .. . 
5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção -emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 



c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 0 s  documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORACMDA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 ,I, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

a 1 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a . 
programas jornalisticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO Ill; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas tio subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornallsticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a iocalidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço , 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de exrcução do serviço ou no município . . P:.,~. : .+. . <... 
ao q ~ a l  perterice a locaiidade objeto da o~torcja, obser~adas as condições estabslecidar; no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 

- 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para inicio da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da 

\I 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo minimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 



6-4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele, 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇAO DA PROPOSTA D.E PREGO PEL.4 OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato ,de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO 1. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DAPROPOSTATÉCNICAEDAPROPOSTADEPREÇOPELAOUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

. . --..:. .- ..:.k,-, '-S..' 

'ir.1.': As Propostas '1.4c1Ticas c i3rbpci$tas ..Ge Preço pela Qutocya ae~srár:  set' 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indícada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer ou.i.ra forma não prevista neste Edital, 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualíficações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, 
dirigente(s); 



6 )  de instrumento público ou particular de mandato, neste iiltimo caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsavel(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto no I, Conjunto 
n q  e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

abilitação Jurídica 
uafificação Econômico-Financeira 

y6it2.! 22 c-:n.:otrê?: :i2-:? . ~ @ l / f i I L ~ ~ ~ + 3 ? - ~  
SERVIÇO DE RADIOD~.JSÃO 

de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elernvtiiii que implique violação do sigilo de ,ma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habititação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declara~ões e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatario(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8 5 :, arocopia Técnica - 2 P:.ysti .r?+ Prer,~.;!:\-l-~,.,O~t~rga. pn&~&l cr).r:+fir r*-*~: : r8~.  
emendas ou entrelinhas, mesmo que resgalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até,44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, dever6 ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjl~nto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicaçâo em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

i 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Porbaria MC n? 8.1 1, de 28/12/97, DOU de 30/?2:97, suas afteiaqões, legislação especifjca; 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitaçao, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitara aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com,os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá' manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

1 
9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
: u ~ r I ~ z i  os i!i\!Giuc;os feclsao~s, a D;':i:ii!rien~.d~dr~'du'::'iliDiÍila~ão E as f-. ro!..as,ás t)eli;dis 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes. não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comiss80. Nao será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitara a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. N I 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão r &2 c berá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta be Rreço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordkcbm o 



Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n q  - Documentação de Habititação. 

9.4.6 Ap6s a abertura do(s) Conjunto(s) n V  por localidade, e.rt.!ririca dos Documentos de 
habilitaça pelos membros dã Comiss30 e por um repi-eçentarite d e  cads propo:iante, tí 

sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação especifica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação, 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientifícação das 
proponentes, deverá conter, no minimo, as seguintes informaçoes: 

b) a localidade de execução do seiviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e ) a  indicação de existência ou não de recurso por 
I 

I 

localidade/concorr~ncia/serviço. 
I 
I 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessorarnento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 1 * 



9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n 2 )  e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n-), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
niotivo relacionado d tiabilita~;ãa juridkc;, qualificaçao econômico-iiiiancsira a r:?gi:lc;;idade 
fiscal, 'salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA, 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Cr)mi~s%o 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das , 

Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos no 2) das proponentes 
habífitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos no 2 e rubrica dos documentos' relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

1 C.  3 A Cc>rnis.;;áo Especi~ii 4e Licitzkão í.rr>a,iss;Ci -a ~.c;o~tiorri'!idac!s da ?I ~ p ~ s i z  ?';tci.;;:a ..,e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuaçao a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto no 52.795163, alterado pelo 
Decreto nQ.108196, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias Úteis para apresentação de recurso. 

(34 



10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edita! e seus Anexos, ou manifestamente inexequivel e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇAO DA PROPOSTA TECNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestavão do serviço, sera atribuíù'a a $eguink pontuação: 

10.7.1 .I A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto no 52.795., 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt I 24 
h) Cnndição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% I T r 8% , 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitern 
10.7. 'i .5., será: 

1 
a) P3 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)],  para 5% 5 T 5 8% 

b) Con4;içdo Mírirma: T = 5?& . . . . 

10.7,1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x f(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% r: T 5 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 

I 

outubro de 1963, destinado a servi90 noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
I 

execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo s relativo ao subitem 10.7.1.3., sera: 



a) P5 = 18,O x [(%T - 2)  1 (%T i. 2)], para 2% r T r 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 -I- 40 x [(36 - Pz) / (36 i. Pz)], para 9 I Pz 5 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 i- P3 + P4 + P5 -I- P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos periodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocari. com 
: r~s  dlàs &eis Lie anteced6ncia1 a sessão piib:;ca pa.3 abertura uas Propostus ri2 F c q  psla 
Outorga. 

17.2'No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço, 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Prego pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edita1 e seus Anexos. \ 



11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizara a seguinte fórmula: 

PP = 50 -t- 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof j (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) I Vof 1 (Grupo de enquadramento C) 

PP =; Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimc fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos periodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT -r- 0,50 PP) pontos (Grupo 6) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

1 1 .8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestaqão 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

14.10 Transcoyrido o prazo legal de 5 (cinco) dias Úteis para interpor recursos, 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou j 



recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇAO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇAO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execu~ão do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11 -7.1, 

12.1.1 O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisáo, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente devera apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo ÓrgCio ~ornpetente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. Q0 do Decreto no 85,064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos,do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item I deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicataria terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
pei'ii cissioi?&ria. . .. . 

12.5 O Ministério das Comunicações convocara a adjudicataria para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com '10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a èmpresa vencedora não efetuar o ,  pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integijante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordum de classificação e assim 
sucessivamente. 



l 

i; 
12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 1: 

I! 
mesmas condiçoes da Proposta vencedora, será comunicado, atravhs do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o I1 

prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se !I 
I 

for o caso. 
I/ 
I 

12.9 O não pagamento da segunda parceia na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, siijeitsncio a +errnissionária as sanções e peiiaiidzdes previstas ' - 
neste edita1 e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publica~ão no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, ate o quintr! dia Útil do mês seguinte ao de sua assinatlira, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13,l  Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 0 s  recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitern 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

I 



13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais pro~onentes, 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnapio serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Cnmunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ..ou no Protocoi~ Geral do Minisi6rio das Ccrinuriicaçoes e!!; Br~sília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(@ de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, peta 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste .fdlt.al e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnagões, se houver, á Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as I 1  horas 
c das 15 &s ?7 horas; .. . . 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora -das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulaç%o ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prato estabelecido no Edital, caracteriza o descumprirnento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: I 
14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que n3o aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 'o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judiciat, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do servigo estão previstas nas leis, 
regulamentos e dísposiçóes normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
C;elifj~i.a~.ão da Oíitcrrga pelo Con~!esso i\iaciorial. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edita!, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO 1 - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execuçáo do se~ iço ;  

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3'ANEXU 111 - Modelo de Proposta '.! bcnicct, por lucalidctde de.execuçao do serviso; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 5 de novembro de 2001. 1 
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ANEXO I 

ESSECIF~CAÇÕES TÉC~~~CAS DO SER\(Jn V I 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.* 139/2001 -SSWMC 

ESPECIFICAÇ~ES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

ESTADO: SÃO PAULO 

Localidade de Execução Tipo de 
do Servlço 

Serviço 

ARAÇOIABA DA S E R W  FM 
BARRA DO TURVO FM 

Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço Data de 
enquadramento Irradiada da Mnimo da recebimento dos 

Tone Outorga doc~111entos de 
(m) @$I Habitação e 

Propostas 
Máx Limitação 
kW k l K W  

t 1 
1 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

.REFERENTE AOS SC)CIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONEN? L 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade - , Estado - w$ e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do ~ z i e t o 4 e i  n' 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer Órgão da 
Administraçao Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societhrio de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nV36, de 28 de fevereiro de 'i 967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato efetivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n-36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

I 

(local e data) 

- 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigentets) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO It l 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 
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!?.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

outorga. I .I 
noticioso produ;/dos e gerados na própria 

localidade ou no município ao Qual pertbnce a localidade objeto da 
Tempo dos programas em 

minutos (B) 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo - 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 



ANEXO IV 

MODLLO DE- 

PROPOSTA DE PREÇQ PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

3. Edita! da Concorrência: n" -SSR/MC 

( 4. Serviço .-. . , 

5. Localidade: U F: 

6, Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

h c a l  'e Data* . '- ' 

- 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
EN'I'RE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ ng 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissao outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto ne , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
tegislativo n" publicado no Diário Oficial da Uniáo de de de , para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula I a  - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d I o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada Cis obrigaqões instituídas neste ato, 

Parágrafo Único - A execução do serviço e vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
I -SSRIMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
F'errniss20 coino An2xos i e'fl; dale fazerido"paste integlarite. . ' 

Cláusula Sa - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condiqões técnicas indicadas pelo Ministerio das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 1 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 ao 
~egulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; . 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar previa aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros,na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação 3 fj~al;ficaqão exi3idas nu Edzal; -. .. .* . ; .; ' ; + * . 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, 'na organizaçâo dos quadros de pessoal da entidade, às qualificaç0es técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na iegistação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposir;ões contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instru~ões ou normas que existam 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualq!~er indenização. 

Cláusula da - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; r 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos a -gerados na própria locaiidade de execu~ão cio ser,tço au ao 
municipio ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; - 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de oi~tubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no munícípio ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta c!áusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, C1 
transmissão de serviço noticioso, alem do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; . 

1) retransmitir diariamente, das 19 (derenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do sewiço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legíslação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer inomento aume~tar o tempo de funcioi-lamento da emissora, terá percent~ais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento, 

Cláusula Ga - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas.na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. ? 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações podera, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula I Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula t I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula l Z a  - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislaqão 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, *por prazo não.sup6rior a 2 (dois) anos; . 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piiblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçã-o ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de 'são ju icial, M\ P, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrjgações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

ClAusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula I 8a - Findo o prazo da outorga, se não h0uver.i-enovasão, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I ga - As partes elegem o foro de BrasíliatDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 'l: Edital de Concorrência no / - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga, 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de fot has, todas também 
numeradas e rubricadas, 

Ministro das Comunicações Permíssionária 

Testemunhas: 

- .. . . . 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 
, . 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, no de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade no do CPF) a quem outorga poderes para 

/ -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n9 
pelo Ministerio das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante@) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





MINISTÉPJO DAS COMUNICAÇÕES 
GL'+ DINETIE DO MINISTRO 

COORDENÀÇ,?O-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Bsplnnada doi I\/linistérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
rel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 56 I20 1 1 /UM-MC' 
Brasília, 15 de setembro de 201 1. 

h o  Scnhor 
r ,~& ALBERTO DOS SANTOS 
Subr,lefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palacio do ?I analto, 4" andar 
701 50-900 Brasílía-DF 

I 

4 Assun:o: Zncaminha anexo@) 
J 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00689 201 1 
- 53000.0.l2093/2010 - / 53830.00013612000 2 volumes e m  cada processo 

MC 00693 201 1 a/ 
- 53000.010192/2011 

MC 00694 201 1 e,/ 
- 53000.076806/2006 

Atenciosamente, 

PE 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMAI IVOSl?. 
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